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1. APRESENTAÇÃO 

O presente documento apresenta uma descrição sintética das principais ações e atividades realizadas na 

gestão de 2017, pela Prefeitura Municipal de Cariacica, tendo como Prefeito  o Senhor Thiago de 

Souza Santos. 

 

2. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ORGANIZACION
 
2.1  SECRETARIA MUNICIPAL DE  
  
 

Principais Ações: 

 

- Criação da Central do Empreendedor Elias da Farmácia: parceria com o SEBRAE para viabilizar de 

meios de desenvolvimento das micro e pequenas empresas dorenses

- Viabilização de investimentos e parcerias com órgãos federais nas obras do Município; 

- Maior atendimento ao público com o trabalho do Gabinete

- Inclusão da Ordem Social e Defesa Civil à pasta, com o trabalho da Guarda Municipal e do DMTT

- Trabalhos conjuntos da Guarda Municipal e do Departamento Municipal de Trânsito e Transportes 

(DMTT) nos principais eventos do Município

- Segurança e proteção do patrimônio público

- Rondas preventivas pela cidade e auxílio ao trabalho da Polícia Militar

- Ações de fiscalização e organização do trânsito

- Campanhas de conscientização pela paz no trânsito, culminando com o Maio Amarelo

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

 
Rua João dos Reis Lima Neto, nº 64 – Nossa Senhora das Dores – Sergipe - Tel: 79-3265-1322 

 
 
 
 

 
 

presente documento apresenta uma descrição sintética das principais ações e atividades realizadas na 

gestão de 2017, pela Prefeitura Municipal de Cariacica, tendo como Prefeito  o Senhor Thiago de 

 
 

2. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ORGANIZACION

2.1  SECRETARIA MUNICIPAL DE  GABINETE, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVI

Central do Empreendedor Elias da Farmácia: parceria com o SEBRAE para viabilizar de 

meios de desenvolvimento das micro e pequenas empresas dorenses 

Viabilização de investimentos e parcerias com órgãos federais nas obras do Município; 

Maior atendimento ao público com o trabalho do Gabinete 

Inclusão da Ordem Social e Defesa Civil à pasta, com o trabalho da Guarda Municipal e do DMTT

onjuntos da Guarda Municipal e do Departamento Municipal de Trânsito e Transportes 

(DMTT) nos principais eventos do Município 

Segurança e proteção do patrimônio público 

Rondas preventivas pela cidade e auxílio ao trabalho da Polícia Militar 

fiscalização e organização do trânsito 

Campanhas de conscientização pela paz no trânsito, culminando com o Maio Amarelo

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

1322 - CEP: 49.600-000. 

presente documento apresenta uma descrição sintética das principais ações e atividades realizadas na 

gestão de 2017, pela Prefeitura Municipal de Cariacica, tendo como Prefeito  o Senhor Thiago de 

2. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL  

GABINETE, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL 

Central do Empreendedor Elias da Farmácia: parceria com o SEBRAE para viabilizar de 

Viabilização de investimentos e parcerias com órgãos federais nas obras do Município;  

Inclusão da Ordem Social e Defesa Civil à pasta, com o trabalho da Guarda Municipal e do DMTT 

onjuntos da Guarda Municipal e do Departamento Municipal de Trânsito e Transportes 

Campanhas de conscientização pela paz no trânsito, culminando com o Maio Amarelo 



 
 
 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Rua João dos Reis Lima Neto, nº 64 

 

2.2  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 

Principais Ações: 

 

- Articulação política necessária para o andamento da administração

- Acompanhamento dos projetos enviados a Câmara Municipal

- Coordenação das relações entre Executivo e Legislativo

- Assessoria à gestão do Executivo e das Secretarias Municipais

 
 
2.3  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
 
 
Principais Ações: 
 
- Reformas em escolas, como a Municipal Orestes de Andrade (Povoado Cajueiro)

- Execução de Unidades Básicas de Saúde, como as dos Povoados, Gado Bravo Sul e Campo Grande

- Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde no Povoado Borda da Mata

- Reforma de quadras esportivas, como as dos Bairros Matadouro Velho, João Ventura e Cruzeiro das 

Moças 

- Reforma de praças, como a do Bairro João Ventura

- Obras de drenagem e de saneamento de esgoto nas ruas e prédios públicos

- Calçamento de ruas na Sede e nos povoados: quase

ano de gestão, como a Rua Perolina Machado, Travessa Petronilho de Menezes Cotias, Rua Jonas 

Paulo, Rua Conjunto Jardins, Travessa Matadouro e Travessa Gentil

- Reforma do Terminal Rodoviário

- Construção e recuperação de pontos de ônibus

- Recuperação de asfalto da Avenida Augusto Franco e demais ruas do Município (em parceria com o 

Governo do Estado) 

- Manutenção do serviço iluminação pública, com o auxílio do aplicativo Cidade Iluminada

- Reformas de prédios públicos, como o Almoxarifado, Matadouro Municipal e a própria Sede da 

Prefeitura 
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2.4  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

 
Principais Ações: 
 
- Implantação do Projeto Dores Mais Verde, que plantar

mudas já foram plantadas 

- Readequação da coleta do lixo na sede e nos povoados, inserindo novas comunidades no calendário

- Serviços de manutenção de praças, limpeza de ruas e podas de árvores

- Trabalhos de limpeza durante a Micarense e a Festa da Pa

- Reforma da rede de esgoto do Mercado Municipal

- Reparos nos bueiros com instalação de reforços nos tapumes

- Reforma da rede de esgoto no fundo no Cemitério Municipal, no Bairro João Ventura e no Beco da 

Escola de Vadinho 

- Limpeza e serviços de drenagem no Conjunto Recanto Doresne e Loteamento Aldon Luiz

- Revitalização das ruas e praças do Município

- Recolhimento de entulhos 

- Implantação e manutenção de fontes nas principais praças;

 

2.5  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

 

Principais Ações: 

 

- Enfrentamento a uma das piores secas da história; estado de emergência e mais recursos para auxílio 

dos pequenos agricultores 

- Gradeamento de terras e entrega de sementes para os agricultores e silagem para os pequenos 

criadores de gado 

- Aquisição e locação de máquinas agrícolas

- Retomada das obras de reforma do Matadouro Municipal

- Cavação e perfuração de poços artesianos, mais limpeza e construção de cisternas e barragens d’água 

nos povoados 

- Reforma e construção de reservatórios no Sistema de Ab

- Inscrição do Municipio no Fundo Garantia Safra 2017
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- Implantação no Município do Programa Mão Amiga

- Recuperação de estradas 

 

2.6  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA

 

Principais Ações: 

Promoção de eventos temáticos tradicionais, como o Garota Caipira e Rainha do Milho

- Apoio às manifestações culturais na cidade, em destaque, as Procissões da Sexta

Município. 

- Apoio à produção artística e literária do município, com exposições 

da Secretaria de Cultura 

- Divulgação do Museu Caipira

- Apoio aos artesãos do Município, com exposições culturais;

Reforma e reabertura do Ginásio de Esportes Tancredo Vieira;

- Apoio aos atletas da cidade e resgate de moda

- Resgate do Rua x Rua, tradicional torneio de futsal amador do Município;

- Lançamento e realização do Torneio Intermunicipal de Futsal Feminino;

- Lançamento e realização da Copa do Futuro, um dos maiores do Estado no futebol amador;

- Realização do Circuito Dorense

- Apoio a eventos esportivos, como o II Encontro de Mountain Bike;

 

2.7  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

 

Principais Ações: 

 

- Realização da maior Micarense de todos os

- Realização da maior Festa da Padroeira da história: 4 dias e quase 10 atrações de expressão nacional

- Maior projeção aos músicos e cantores da terra, através do projeto Valorize

- Diversidade das programações artísticas,

- Apoio aos tradicionais eventos dos povoados, como as festas da Padroeira
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Implantação no Município do Programa Mão Amiga 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 

 
e eventos temáticos tradicionais, como o Garota Caipira e Rainha do Milho

Apoio às manifestações culturais na cidade, em destaque, as Procissões da Sexta

Apoio à produção artística e literária do município, com exposições e lançamentos de livros na sede 

Divulgação do Museu Caipira 

Apoio aos artesãos do Município, com exposições culturais; 

Reforma e reabertura do Ginásio de Esportes Tancredo Vieira; 

Apoio aos atletas da cidade e resgate de modalidades; 

Resgate do Rua x Rua, tradicional torneio de futsal amador do Município; 

Lançamento e realização do Torneio Intermunicipal de Futsal Feminino; 

Lançamento e realização da Copa do Futuro, um dos maiores do Estado no futebol amador;

Dorense de Vôlei 4x4, resgatando a modalidade no Município;

Apoio a eventos esportivos, como o II Encontro de Mountain Bike; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS 

Realização da maior Micarense de todos os tempos: 25 mil pessoas/noite 

Realização da maior Festa da Padroeira da história: 4 dias e quase 10 atrações de expressão nacional

Maior projeção aos músicos e cantores da terra, através do projeto Valorize

Diversidade das programações artísticas, com destaque às atrações dorenses

Apoio aos tradicionais eventos dos povoados, como as festas da Padroeira 
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com destaque às atrações dorenses 
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- Implantação de novo modelo de realização: menos custos ao Erário e parcerias com a iniciativa 

privada 

- Viabilização de recursos Federais e Esta

Banese e outros órgãos 

- Segurança total aos foliões: festas sem incidentes graves

- Decoração da cidade para os grandes eventos

- Apoio aos eventos de outras secretarias

 

2.8  SECRETARIA MUNICIPAL 

 

Principais Ações: 

 

- Ônibus modernos e confortáveis para o transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino e de 

universitários dorenses 

- Aumento na frota do Município e recuperação de veículos

- Aquisição de veículos novos para serviço da

- Aquisição e manutenção de máquinas agrícolas e locação para os agricultores dos povoados

-Transporte de pacientes que fazem tratamentos e consultas médicas na Sede e em outros Municípios

 

2.9  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 

Principais Ações: 

- Pagamento em dia e adequação do quadro de servidores do Município;

- Contenção de gastos e controle de despesas;

- Lançamento da Nota Eletrônica Municipal;

- Programas de Regularização Fiscal (REFIS) e de Arrecadação Tributária.

- Capacitação dos profissionais.
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Viabilização de recursos Federais e Estaduais, por meio de convênios com o Ministério do Turismo, 

Segurança total aos foliões: festas sem incidentes graves 

Decoração da cidade para os grandes eventos 

Apoio aos eventos de outras secretarias 
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Aumento na frota do Município e recuperação de veículos 

Aquisição de veículos novos para serviço das Secretarias 

Aquisição e manutenção de máquinas agrícolas e locação para os agricultores dos povoados

Transporte de pacientes que fazem tratamentos e consultas médicas na Sede e em outros Municípios
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Pagamento em dia e adequação do quadro de servidores do Município; 

Contenção de gastos e controle de despesas; 
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2.10  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

 

Principais Ações: 

 

Reconhecimento do Tribunal de Contas do Estado entre as gestões mais transparentes de Sergipe

- Fiscalização dos processos e licitações do Município

- Ações que visam a transparência e a garantia de um serviço público ilibado

- Serviço de Informação e Acesso ao Cidadão

- Relatórios da LRF e do Controle Interno publicados no seu prazo, estabelecido pelos órgãos de 

controle externo, dando mais transparência a gestão

- Adesão ao E-OUV/ Sistemas de Ouvidorias de Nossa Senhora das Dores/SE (em parceria com o 

Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União/ CGU)

2.11  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

Principais Ações: 

- Audiência junto ao Departamento de Precatório

parcelada em 11 meses a dívida de precatórios, não paga pela gestão anterior e referente a 2015 e 2016

- Sanção de Leis importantes de iniciativa do executivo, como as instituições do Programa de 

Recuperação Fiscal (REFIS), do Plano Municipal de Saneamento e do Piso Nacional do Magistério, e 

a Criação do Programa Municipal do Estágio

- Acionamento de ex-prefeitos condenados á restituição de valores ao Erário do Município

- Patrocínio à defesa de interesses do 

- Assessoria jurídica ao líder do Executivo, secretários  e demais agentes do Município

- Atendimento a mais de 1200 pessoas carentes e prestação de assistência jurídica gratuita à 

comunidade. 
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2.10  SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

Reconhecimento do Tribunal de Contas do Estado entre as gestões mais transparentes de Sergipe

Fiscalização dos processos e licitações do Município 

transparência e a garantia de um serviço público ilibado

Serviço de Informação e Acesso ao Cidadão 

Relatórios da LRF e do Controle Interno publicados no seu prazo, estabelecido pelos órgãos de 

controle externo, dando mais transparência a gestão 

OUV/ Sistemas de Ouvidorias de Nossa Senhora das Dores/SE (em parceria com o 

Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União/ CGU) 

 
 

2.11  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
Audiência junto ao Departamento de Precatório do Tribunal de Justiça em janeiro, no qual foi 

parcelada em 11 meses a dívida de precatórios, não paga pela gestão anterior e referente a 2015 e 2016

Sanção de Leis importantes de iniciativa do executivo, como as instituições do Programa de 

Fiscal (REFIS), do Plano Municipal de Saneamento e do Piso Nacional do Magistério, e 

a Criação do Programa Municipal do Estágio 

prefeitos condenados á restituição de valores ao Erário do Município

Patrocínio à defesa de interesses do Município em quase 200 audiências judiciais

Assessoria jurídica ao líder do Executivo, secretários  e demais agentes do Município

Atendimento a mais de 1200 pessoas carentes e prestação de assistência jurídica gratuita à 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

1322 - CEP: 49.600-000. 

Reconhecimento do Tribunal de Contas do Estado entre as gestões mais transparentes de Sergipe 

transparência e a garantia de um serviço público ilibado 

Relatórios da LRF e do Controle Interno publicados no seu prazo, estabelecido pelos órgãos de 

OUV/ Sistemas de Ouvidorias de Nossa Senhora das Dores/SE (em parceria com o 

do Tribunal de Justiça em janeiro, no qual foi 

parcelada em 11 meses a dívida de precatórios, não paga pela gestão anterior e referente a 2015 e 2016 

Sanção de Leis importantes de iniciativa do executivo, como as instituições do Programa de 

Fiscal (REFIS), do Plano Municipal de Saneamento e do Piso Nacional do Magistério, e 

prefeitos condenados á restituição de valores ao Erário do Município 

Município em quase 200 audiências judiciais 

Assessoria jurídica ao líder do Executivo, secretários  e demais agentes do Município 

Atendimento a mais de 1200 pessoas carentes e prestação de assistência jurídica gratuita à 
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2.12  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Principais Ações: 

 

- Promoção de licitações para obras e serviços necessários ao andamento do Município e suas 

atividades; 

- Controle e fiscalização de contratos firmados e de licitações em curso no Município;

- Seleção e qualificação de servidores e colaboradores;

- Execução de ações relativas ao patrimônio público dorense;

 

2.13  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 

Principais Ações: 

 

- Expedição de atos de pessoal, tais como: decretos de nomeação e exoneração e portarias d

gratificações, remoção e licença

- Confecção de contratos de pessoal, quando determinado pelas unidades gestoras

- Geração e entrega da Relação Anual de Informações Anuais (RAIS)

- Geração e entrega da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na

- Geração e envio bimestral do Sistema de Acompanhamento, da Gestão dos Recursos Sociais 

(SAGRES) 

- Geração e entrega mensal do Guia de Recolhimento do FGTS e de Informação à Previdência Social 

(GFIP) 

- Expedição de Declarações, de Tempo de C

- Inclusão da remuneração dos servidores no Site do Município

- Recadastramento dos servidores do quadro efetivo
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RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Promoção de licitações para obras e serviços necessários ao andamento do Município e suas 

Controle e fiscalização de contratos firmados e de licitações em curso no Município;

qualificação de servidores e colaboradores; 

Execução de ações relativas ao patrimônio público dorense; 

2.13  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
Expedição de atos de pessoal, tais como: decretos de nomeação e exoneração e portarias d

gratificações, remoção e licença-prêmio 

Confecção de contratos de pessoal, quando determinado pelas unidades gestoras

Geração e entrega da Relação Anual de Informações Anuais (RAIS) 

Geração e entrega da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF)

Geração e envio bimestral do Sistema de Acompanhamento, da Gestão dos Recursos Sociais 

Geração e entrega mensal do Guia de Recolhimento do FGTS e de Informação à Previdência Social 

Expedição de Declarações, de Tempo de Contribuição (DTC) 

Inclusão da remuneração dos servidores no Site do Município 

Recadastramento dos servidores do quadro efetivo 
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Promoção de licitações para obras e serviços necessários ao andamento do Município e suas 

Controle e fiscalização de contratos firmados e de licitações em curso no Município; 

Expedição de atos de pessoal, tais como: decretos de nomeação e exoneração e portarias de 

Confecção de contratos de pessoal, quando determinado pelas unidades gestoras 

Fonte (DIRF) 

Geração e envio bimestral do Sistema de Acompanhamento, da Gestão dos Recursos Sociais 

Geração e entrega mensal do Guia de Recolhimento do FGTS e de Informação à Previdência Social 
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INTRODUÇÃO 
 
O Relatório de Gestão, exercício 2017, é um instrumento de monitoramento e 

acompanhamento da execução das ações realizadas por esta secretária e, permite à gestão 

vislumbrar e aferir resultados esperados e alcançados, bem como, orienta eventuais 

redirecionamentos que se fizerem necessários. O presente relatório poderá ainda, sofrer 

alterações parciais de forma a responder ao seu objetivo. 

Destaca-se que este documento tem como base tornar transparente as ações realizadas por 

cada setor pertencente à Secretaria Municipal de Educação - SME e sua estrutura expressa às 

informações repassadas por cada gerência e seus respectivas departamentos, coordenações 

junto aos programas que fomentam a estrutura administrativa em sua totalidade. 

As informações estão estruturadas, por gerências e coordenações representando cada 

departamento e, compondo o de gestão encaminhado segundo a sua especificidade. 
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APRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA 

O Departamento Administrativo da Secretaria Municipal de Educação tem a função de, 

assessorar o titular em todos os assuntos da alçada do órgão, prestar assistência direta, pessoal 

e institucional, quando couberem, ao Secretário ou titular do órgão no que couber ao pleno 

exercício das atribuições de chefia desde último e exercer outras funções técnicas ou 

administrativas que lhe forem delegadas pelo titular do órgão. 

A equipe técnica da SME tem a função de prestar apoio e assessoramento especial à 

Secretária Municipal de Educação na resolução de demandas específicas de programas e 

projetos de âmbito estratégico para a gestão, dar suporte à Secretária e aos demais diretores de 

departamentos sobre leis, decretos e dispositivos governamentais pertinentes ao 

funcionamento da Administração Municipal, respaldando ações em apoio na execução de 

programas e projetos de âmbito estratégico para a gestão, subsidiar as instâncias superiores 

conforme lhe seja solicitado, no que concerne ao planejamento e processo decisório relativos 

a políticas, programas, projetos e atividades de sua área de competência, assessorar apoiando 

na realização de estudos, levantamento  de  dados  e  elaboração  de  propostas  de  projetos  

que   visem a melhoria do desenvolvimento das atividades da Secretaria, assessorar quando da 

assinatura de contratos, convênios e adesão a programas desenvolvidos por esta Secretaria, 

assessorar a Secretária na avaliação do desempenho da Secretaria em relação a seus objetivos 

e metas além de executar outras atividades correlatas ou que lhes venham a ser atribuídas.
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A equipe tem o compromisso com uma educação de qualidade e será sustentada por ações 

técnico-administrativas e pedagógicas (Educação Nutricional e Tecnologia Educacional) 

voltadas à dinamização e otimização do atendimento às diferentes demandas que envolvam 

Recursos Humanos e Materiais, Alimentação Escolar, Transporte Escolar, Apoio Logístico, 

Tecnológico e Técnico Administrativo, atuando de forma integrada às demais Gerências da 

SME e Unidades de Ensino, contribuindo para construção de uma Educação Cidadã na práxis 

educativa do Sistema de Ensino de Nossa Senhora das Dores-SE. 

O técnico administrativo tem o compromisso de Coordenar o planejamento das ações 

referentes à política educacional do Município, formulando o plano geral da gestão plurianual, 

os planos operacionais, anualmente, realizando a aplicação e o controle dos recursos 

destinados à educação municipal e promover a avaliação institucional da Secretaria de 

Educação, por meio das Coordenações que lhe são subordinadas. 

 

Estrutura Administrativa da Secretaria 

A Gerência Administrativa da Rede de Ensino conta com 08 segmentos assim distribuídos: 

 Departamento de Apoio Administrativo; 

 Assesoria de Gabinete; 

 Departamento de Alimentação Escolar; 

 Assessoria de Apoio ao Educando; 

 Assesoria de Inspessão escolar; 

 Assessoria de Divisão de Protocolo; 

 Assessoria de Divisão de Recursos Humanos; 

 Departamento Pedagógico. 

 

Departamento de Apoio Administrativo 

A prioridade do departamento é o atendimento adequado das demandas das unidades de 

ensino e sede administrativa da SME com recursos humanos em quantidade adequada e com 

qualidade, buscando professores e servidores por meio de análise de currículos, considerando 

os requisitos e habilitações de cada cargo, qualificando a prestação dos serviços educacionais. 

Outra prioridade é fazer cumprir o Estatuto do Magistério, Lei Complementar nº 001/2005 e o 
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Plano de Cargos e Vencimentos Lei nº002/2005, garantindo a progressão e promoção 

(mudança de nível) de acordo com a titulação. 

O maior desafio encontrado nessa dimensão foi o encaminhamento de profissionais do 

magistério para as Unidades de Ensino e sua permanência, visto que há solicitações de 

profissionais face ao índice elevado de afastamentos e solicitações de licenças, serviços de 

expedição de portarias, trazendo complicações em disciplinas em cuja área há carência de 

profissionais habilitados no mercado. 

No início do ano letivo de 2017, o quadro efetivo de professores era de 206 profissionais, 

deste quadro, 07 professores solicitaram exoneração/aposentadoria, 02 professores faleceram, 

01 solicitou Licença sem vencimentos, 02 cedidos a outros municípios sem ônus para o 

município, concluindo o ano com 193 (cento e noventa etrês) professores em efetivo 

exercício. Destes, 172 (cento e setenta e dois) possuem Especialialização em nível de pós-

graduação. 

 Convocamos através da análise de currículos, para contrato temporário vários servidores do 

magistério e do quadro técnico para suprirem as vagas existentes. Contratamos 85 

professores, 05 auxiliares administrativos, 02 nutricionistas, 01 porteiro. 

Ao longo do ano, foram promovidas orientações para as Equipes Diretivas das Unidades de 

Ensino da Rede, nos quais foram tratados assuntos referentes à frequência e recursos 

humanos. 

 Gerenciamos a Comissão Permanente de Gestão de Carreira do Magistério Municipal, 

especifica para promover a atualização do quadro funcional, no tocante aos requerimentos 

apresentados pelos docentes. Conforme estabelece o Estatuto do Magistério Público 

Municipal. 

 Recebemos, separamos, protocolamos/registramos e encaminhamos 808 (oitocentos e oito) 

correspondências e processos às Gerencias, Unidades de Ensino, Prefeitura Municipal e 

outros locais. 

Coordenamos e acompanhamos junto às unidades escolares o Censo Escolar 2017, 

alimentando o sistema dentro dos prazos previstos. 
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Assessoria de Gabinete 

A prioridade da assessoria de gabinete é o atendimento adequado das demandas da sede 

administrativa da SME com os serviços de melhorias na infraestrutura das unidades escolares, 

limpeza dos prédios e as áreas externas, fotocopias, distribuição de material de limpeza e 

expediente, registro e controle da tramitação de documentos e processos.  

Sistematicamente é feito vistoria na limpeza das instalações da SME e reposição de materiais 

de limpeza, água e café, controle de entrada e saída de materiais diversos (pedagógicos e 

manutenção) às unidades escolares que não recebem insumos do PDDE – escola, nas 

dependências da SME. 

  Atendemos aproximadamente 50.000 (cinquenta mil) cópias, fazendo o controle e 

estatística por Gerência, providenciando toner e reparos para as impressoras e copiadoras da 

SME. 

  Alimentamos a Plataforma CONVIVA, com todo o quadro funcional  por servidor, da 

Rede Municipal de Ensino.  

Foram realizadas reestruturações, revitalizações e adaptações de diversos espaços escolares: 

  Construção da fossa séptica da Escola Municipal Petronilho de Menezes Cotias; 

  Reparo no telhado de 80% das escolas da rede, dentre elas: Escola Municipal Petronilho 

de Menezes Cotias; Escola Municipal Professora Hozana Azevedo; Escola Municipal José de 

Figueiredo Barreto Escola Municipal Joel Nascimento Escola Municipal Maria Menezes 

Gois; Escola Municipal Maria Enezilde Vieira Santos; Escola Municipal Professor Carlos 

Garcia; Escola Municipal Professor Isaac Menezes; Escola Municipal Guatemala; Escola 

Municipal Anisio Teixeira; Escola Municipal Maria Rosa Costa; Escola Municipal Líbano; 

Escola Municipal Professor Osman Santos Oliveira; Escola Municipal Pedro  Alcântara de 

Andrade; Escola Municipal Elpídio Barreto; Escola Municipal Arnaldo Rolemberg Garcez . 

 Organizou e realizou manutenção do Telecentro 

  Aluguel, adaptação e revitalização de 02 (dois) imóveis, para atendimento de creche; 

  Pinturas nas Escolas: Escola Municipal Maria da Glória Santos; Escola Municipal 

Petronilho de Menezes Cotias; Escola Municipal Professora Hozana Azevedo; Escola 

Municipal José de Figueiredo Barreto; Escola Municipal Maria Menezes Gois; Escola 

Municipal Professor Isaac Menezes; Escola Municipal Guatemala; Escola Municipal Anisio 

Teixeira; Escola Municipal Arnaldo R. Garcez. 

  Reforma e ampliação da EMPOA- Professor Orestes de Andrade; 

  Construção dos reservatórios de água, com captação de água pluvial; 
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  Levantamento dos equipamentos de informática, das unidades escolares para manuteção, 

reativação dos equipamentos do Programda Linox Educacional e demais equipamntos; 

reativação do Programa Governo Eletrônico – Serviço de Atendimento ao Cidadão – GESAC, 

que disponibiliza Internet Banda Larga nas escolas que a possuiam e manutenção dos moldens 

com ampliação e instalação de aparelhos roteadores disponibilizados através do Programa 

Escolas Rurais Conectadas da Fundação Telefônica Vivo; Reativação da Internet do Programa 

Banda Larga na Escola – PBLE, nas escolas da zona urbana, quais sejam: Escola Municipal 

Arnaldo Rolemberg Garcez, Escola Municipal Petronilho de Menezes Cotias, Escola 

Municiapal José de Figueiredo Barreto e Escola Municipal Professora Hosana Azevedo.  

  Construção do muro da quadra da EMARG – Arnaldo R. Garcez; EMPOS – Professora 

Otília Santana 

 Reparo nas instalações elétricas na: Escola Municipal Petronilho de Menezes Cotias; 

Escola Municipal José de Figueiredo Barreto; Escola Municipal Maria Menezes Gois; Escola 

Municipal Professor Isaac Menezes; Escola Municipal Guatemala; Escola Municipal Otília 

Santana; 

 Aquisição de mobiliário escolar para alunos de rede (carteiras) 370 Universitárias; 27 jogos 

de mesa com 6 cadeiras pra atendimento de creche; 

  Aquisição e reparos de carteiras universitárias e para educação infantil; 

 Atendimento de demandas das unidades escolares, no que tange: pias, revestimentos, vasos 

sanitários, contra-piso, bancos de alvenaria, portas e portões, etc. 

 Aquisição de mobiliário e equipamentos para funcionamento das creches; 

 Organização do arquivo permanente da SME. 

 Acompanhamento sistemático da frequência de alunos nas unidades de ensino, através do 

Programa Bolsa Família no que se refere às condicionalidades da educação. O Bolsa Família é 

um programa Federal destinado às famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, com 

renda per capita de até R$ 154 mensais, que associa à transferência do benefício financeiro do 

acesso aos direitos sociais básicos - saúde, alimentação, educação e assistência social. O 

trabalho foi intensificado na busca ativa dos alunos não localizados no sistema Programa 

Bolsa Família na Escola, conseguindo zerar a lista desses alunos, atendendo 4.178 (quarto mil 

cento e setenta e oito) alunos oriundos das redes estadual, municipal e privada do município, 

obtendo 100% de acompanhamento da referida frequencia; 

 

 Participou da elaboração do Plano de Ações Articuladas-PAR. Este plano é uma estratégia 

de assistência técnica e financeira iniciada pelo Plano de Metas Compromisso Todos pela 
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Educação, instituído pelo Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007, fundamentada no Plano de 

Desenvolvimento da Educação-PDE, que consiste em oferecer aos entes federados um 

instrumento de diagnóstico e planejamento de política educacional, concebido para estruturar 

e gerenciar metas definidas de forma estratégica, contribuindo para a construção de um 

sistema nacional de ensino. Trata-se de uma estratégia para o planejamento plurianual das 

políticas de educação, e que os entes subnacionais elaboram plano de trabalho a fim de 

desenvolver ações que contribuam para a ampliação da oferta, permanência e melhoria das 

condições escolares e, consequentemente, para o aprimoramento do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica-Ideb de suas redes públicas de ensino. Assegurar o 

acesso dos estudantes às vagas escolares disponibilizadas nas instituições de ensino, em 

especial na educação básica e sua permanência com sucesso na escola, depende do 

atendimento a uma série de elementos estruturais e serviços, dentre os quais se destacam: 

materiais didáticos e pedagógicos, formação de profissionais, equipamentos e infraestrutura 

escolar. Esses produtos e serviços se relacionam a vários fatores econômicos e sociais e à 

forma de planejamento, gestão, atuação e colaboração entre os entes subnacionais, 

proporcionada pela assistência técnica e financeira, concretizada no âmbito do PAR; 

 Organizou a distribuição do livro didático da Educação Infantil, em todas as escolas da 

rede; 

 Organizou juntamente com a coordenção de patrimônio a distribuição de carteiras 

universitárias para escolares para as Unidades de Ensino, sendo assim distribuídas: 

Escola Municipal Quantidades 

José de Figueiredo Barreto 90 

Maria da Glória Santos 50 

Líbano  30 

Professora Hozana Azevedo 60 

Joel Nascimento 30 

Professor Isaac Menezes 30 

Maria Enezilde Vieira Santos 110 

Professor Osman Santos Oliveira 10 

Total  410 

 

 Organizou juntamente com a coordenação de patrimônio a distribuição de conjuntos 

infantis de mesa com 04 cadeiras, nas unidades escolares. 
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Escola Municipal Quantidades 

Elpídio Barreto 2 

Maria da Glória Santos 2 

José de Figueiredo Barreto 3 

Pedro Alcantara 4 

Petronilho Menezes Cotias 4 

Carlos Garcia 3 

Total 18 

 

 Organizou o remanejamento de bem público, entre as unidades escolares. 

 

Escola de saída Escola destino Item 

Maria da Glória 

Santos 
SME 1 guilhotina 

SME Elpídio Barreto 
1 moldem.USB.Wm31 – 

vivo 4G 

Professora Hozana 

Azevedo 
Carlos Garcia 

1 bebedouro elétrico 

1 Armário de aço 

1 Birô 

SME  - Professor 

Osman Santos 

Oliveira 

Gurada Civil 1 fogão 

SME 
Maria Vandete Gomes de 

Oliveira 

1 botijão 

1 computador de mesa 

SME Anísio Teixeira 
1 liquidificador Britania ( 

diamante) 

Marianete Rosa 

Nascimento 

(fechada em 2017) 

SME 

1 TV 32” (cce) 

1 liquidificador 

1 tacho médio 

1 cuscuzeiro médio 

2 conchas 

1 frigideira 

SME 
Professor Osman Santos 

Oliveira 
2 Birôs 
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SME Pedro Alcantara de Andrade 
1 Birô 

1 estante de aço 

SME Guatemala 1 fogão de 4 bocas s/ forno 
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Departamento de Alimentação Escolar 

 A prioridade do departamento de Alimentação Escolar, é elaborar cardápios escolares, 

organizar, supervisionar e controlar, o recebimento, o armazenamento e a distribuição dos 

alimentos pelas unidades de ensino, zelar pelas condições de higiene e preparo dos produtos 

da alimentação escolar, realizando visitas de orientação e inspeção nos locais de fornecimento 

dos mesmos. 

Esta coordenação realizou Teste de Aceitabilidade da alimentação escolar nas seguintes 

Unidades Escolares: Escola Municipal Petronilho Menezes Cotias, Escola Municipal Arnaldo 

Rolemberg Garcez e Escola Municipal José de Figueiredo Barreto, Escola Municipal Joel 

Nascimento Escola Municipal Maria Enezilde Vieira Santos. 

No decorrer do ano são dadas orientações por meio de reuniões e visitas técnicas realizadas 

nas Unidades Escolares pelas nutricionistas, bem como, por contato telefônico, endereço 

eletrônico e pessoalmente no setor. 

É realizada apenas uma Chamada Pública da Agricultura Familiar anual, que ocorre no início 

do ano, compreendendo a entrega de produtos no período de Fevereiro a Novembro do ano 

corrente. Atualizamos as especificações dos gêneros alimentícios para compra dos alimentos 

utilizados na Alimentação Escolar via Pregão Eletrônico e Chamada Pública da Agricultura 

Familiar. 

Este departamento participa da Chamada Pública da Agricultura Familiar e do processo 

licitatório Pregão Eletrônico através de: 

 Elaboração das especificações dos gêneros alimentícios; 

 Elaboração do Termo de Referência; 

 Participação na elaboração do Edital; 

 Pesquisa de preço nos estabelecimentos comerciais de gêneros alimentícios a fim de apurar 

a média de preço de mercado; 

 Análise das amostras das empresas ganhadoras e dos produtos da Agricultura Familiar. As 

amostras são analisadas conforme os critérios abaixo: 

 Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e 

larvas; 

 Características organolépticas do produto (textura, aroma, cor, etc.); 
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  Embalagem íntegra com rótulo completo contendo as seguintes informações: 

Identificação do produto; Embalagem original e intacta; Identificação do produtor e contato; 

Data de embalagem; Data de validade; Peso líquido; Os produtos de origem animal deverão 

apresentar selo de inspeção do órgão competente, podendo ser o selo Municipal, Estadual ou Federal; 

Inscrição Municipal e/ou Alvará Sanitário Municipal somente para produtos manipulados; 

 Degustação. 

 A aprovação das amostras analisadas; 

 Visitas técnicas aos fornecedores para verificar as condições higiênico-sanitárias e 

atendimento às legislações vigentes; 

 Orientação e conferência das Autorizações de Fornecimento (AF’s), que é o documento 

oficial para aquisição dos gêneros alimentícios via Pregão Eletrônico, aos gestores e 

servidores das unidades escolares; 

 Elaboração de Cronograma de Entrega dos gêneros alimentícios da Agricultura familiar 

por agricultor e por escola de cada Associação e Cooperativa que forneceram produtos 

durante o ano de 2017; 

 Acompanhamento dos produtos entregues nas Unidades Escolares através de orientações 

aos servidores e às merendeiras das unidades, a fim de que o alimento entregue seja de 

qualidade, e caso houvesse alguma intercorrência, realização de orientação dos procedimentos 

a serem adotados pelas unidades escolares. 

As visitas técnicas às Unidades Escolares foram realizadas durante o ano de 2017 de acordo 

com a disponibilidade de nutricionistas e de transporte. Visto que a grande demanda de 

serviço administrativo, a falta de equipamento para a realização desses serviços e o quadro 

reduzido de nutricionista inviabilizou a maior frequência dessas visitas.  

Foram recomendados mensalmente, aos diretores escolares, o controle de estoque e validade 

dos gêneros alimentícios, através de planilhas. Os produtos de origem animal deverão 

apresentar selo de inspeção do órgão competente, podendo ser o selo Municipal, Estadual ou 

Federal; Inscrição Municipal e/ou Alvará Sanitário Municipal somente para produtos 

manipulados; 

Foi elaborado cardápio anual das diferentes modalidades de ensino, bem como as respectivas 

listas de compras para cada unidade escolar levando em consideração o número de alunos e as 

modalidades de atendimento. 

 

Assessoria de Apoio ao Educando  
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É o setor responsável por coordenar e fazer a gestão da equipe de colaboradores do setor de 

transportes.                                                                                            . 

Um assessor de apoio ao educando realiza todo o acompanhamento de desempenho de 

transportadoras e análise de fretes.                                                            . 

Está sob as responsabilidades de um assessor de apoio ao educando para atuar com 

prospecção e gestão de transportes, desenvolver indicadores, auditar transações de 

abastecimento, fazer toda administração do operacional de transportes, acompanhar métricas 

de KPIs, atuar com manutenção de contratos de fornecedores, garantir a eficiência na 

operação de transportes, monitorar e prover alto desempenho na qualidade do serviço 

prestado, garantir aproveitamento de recursos empregados na operação, estabelecer os 

contratos com alto nível de segurança junto aos prestadores de serviços e transportadores. 

Atendemos aproximadamente 11.020 (onze mil e vinte) translados, entre veículos leves e 

pesados, de servidores da SME, de professores da rede e alunos para atenderem demandas 

pedagógicas escolares e administrativas de todos os envolvidos, controlando o consumo, 

média de combustível e reparo/manutenção dos mesmos. 

As viagens de ônibus, para atender as Unidades de Ensino, no tocante as excurssões com 

alunos para atividades fora da sala de aula (extra – classe), estão conforme solicitações via 

ofício, conforme previsão nas proposta pedagógica da escola,  controlando o consumo, média 

de combustível e reparo/manutenção dos ônibus. 

Em janeiro de 2017, a SME dispunha de11 micro – ônibus. Destes, 02 totalmente sucateados 

sem condições de uso. 

São disponibilizados, 07 (sete) ônibus diariamente para atendimento de alunos universitários à 

capital, atendendo 422 (quarto centos e vinte dois) alunos. 

 

Assessoria de Divisão de Inspeção Escolar 

A Inspeção Escolar, Contibue e oferece melhores subsídios teórico-metodológicos para 

desenvolvimento de competências administrativas, técnicas, políticas e pedagógicas, na 

implementação das políticas e diretrizes da Educação Municipal. Em face às suas atribuições, 

são elencadas algumas demandas que foram realizadas: 

 

 Foram montados os processos para pedidos dos Atos Autorizativos de funcionamento de 

todas as unidades escolares, as quais se encontravam irregulares desde 2005; 

 Orientações para o preenchimento dos instrumentais escolares, com as equipes 

diretivas da rede municipal; 
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 Reformulação dos instrumentais escolares por modalidades: Fichas individuais, atas de 

apuração de resultados, históricos escolares, diários, registro de matrícula e declarações e guia 

de transferência; 

 Legalização junto ao Conselho Municipal de Educação-COMED para a implantação do 

atendimento de creches; 

 Reformulação do Regimento Escolar, (última versão 2009); 

 Acompanhamento sistemático do devido preenchimento dos instrumentais escolares, junto 

às unidades escolares, em loco; 

 Verificação e correção das atas de apuração de resultados; 

  Levantamento dos índices de aprovação, reprovação, evasão e transferidos da rede em 

2016 e 2017;  

 

Assessoria de Divisão de Protocolo 

A prioridade da Assessoria de Divisão de Protocolo é zelar pelo patrimônio da SME, emitir 

recibo de entrega de material permanente para as escolas, manter sob a guarda e promover o 

controle de uso dos equipamentos e recursos tecnológicos demandados pelos diferentes 

setores da SME, formalizar e controlar a entrada e saída dos bens patrimoniais da SME; 

realizar o levantamento e o controle periódico dos bens móveis da SME e das unidades 

escolares, primando para que todos estejam patrimoniados pelo órgão; fazer a transferência 

dos bens móveis, informando oficialmente ao órgão competente; trabalhar em cooperação 

com a Coordenação de Manutenção e Ampliação da Rede Física, especialmente em ações que 

associem questões de espaço físico com funcionamento das escolas. 

Considerando a necessidade de haver a fluidez e transparência no tocante ao Patrimônio 

Público Municipala da SME, fomenta e auxilia a Secretaria de Planejamento, no que tange a 

catalogação do Patrimônio Público Municipal. 

O Almoxarifado da Educação, atua juntamente com o almoxarifado municipal e se encontra 

com seu controle paralelo em dia (planilha de excel), com o inventário atualizado e com o 

controle de entrada e saída de materiais (físico) em pleno funcionamento.  

O patrimônio que é totalmente ligado aos serviços do Almoxarifado encontra-se os 

movimentos pertinentes aos bens móveis da Secretaria. O procedimento de tombamento de 

materiais fica a encargo do Amoxarifado Municipal.  

As demanda diárias do almoxarifado/patrimônio são: 

 Distribuição para Unidades de Ensino de  materiais; 
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 Distribuição de bens permanentes novos e em desuso, conforme solicitação das Unidades 

de Ensino; 

 Recolhimento dos bens inservíveis e desuso da SME/Unidades de Ensino; 

 Limpeza e organização do Almoxarifado e recebimento de materiais; 

 Controle de logística para empréstimos para atendimento as unidades escolares e outras 

Secretarias; 

 Controle de entrada e saída de bens, emitindo os documentos necessários e 

acompanhamento dos processos de aquisição de materiais de consumo/permanente; 

 Realização do inventário Físico das unidades escolares; 

 Organização do inventário físico da SME. 

 Fazer controle efetivo de entrada e saída de materiais no Almoxarifado, mantendo os dados 

atualizados, dando saída diária aos itens de consumo retirados do estoque. 

 

 

Departamento Pedagógico 

A Concepção do trabalho pedagogico, requer formação constante e trocas de experiência, 

visando o fortalecimento da identidade profissional, a conquista de espaço para a realização 

do trabalho e a unidade das ações nas instituições. O trabalho de coordenação de processos da 

prática educativa, buscar se pautar pelas relações institucionais na perspectiva do trabalho 

coletivo, e possibilita a ocupação de espaços políticos e de decisões institucionais; é um  

trabalho de integração entre os atores envolvidos nesse processo: professores, gestores, 

estudantes, profissionais de outros setores da instituição, famílias e comunidade externa; 

Trabalhar colaborativamente articulando na organização do processo de ensino e 

aprendizagem, fundamentado pela legislação vigente e pelas diversas e inovadoras 

concepções de ensino aprendizagem de forma a atender os  Projetos Político-Pedagógico, de 

cada instituição de ensino. 

 Assim orientados, 2017 foi um ano de muito trabalho e muitas conquistas. O Departamento 

pedagógico da SME em regime de colaboração com outros departamentos, realizou: 

 

 Elaboração do Plano de ação anual, Planejamento e processo de busca de equilíbrio entre 

meios e fins, entre recursos e objetivos, visando o melhor funcionamento das atividades 

humanas. “O ato de planejar é sempre processo de reflexão, de  tomada  de   decisão   sobre   

a   ação; processo   de   previsão   de necessidades e racionalização de emprego de meios 
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(materiais) e recursos (humanos) disponíveis visando à concretização de objetivos em prazos 

determinado e etapas definidas, a partir dos resultados das avaliações (PADILHA. 2001 p.30). 

O objetivo é  promover a atuação conjunta dos profissionais da escola nos diferentes turnos, 

desenvolver   ações   coletivas   no   sentido   de   superação   dos problemas, garantir   uma   

educação   de   qualidade, como   um   direito inalienável do educando, promover   o   diálogo   

aberto,   Secretaria Municipal de Educação - escola   na   solução   dos problemas   com   

vistas   as   sugestões   no   intercâmbio   das relações, contribuir para uma ação articulada de 

todos os envolvidos com a realidade da Secretaria Municipal de Educação; e acompanhar   o   

processo   de   ensino-aprendizagem atuando junto ao corpo docente, alunos e pais no sentido 

de analisar os resultados da aprendizagem com vistas a sua melhoria. 

 Elaboração do calendário escolar, para o Ensino Fundamental e Educação de Jovens e 

Adultos do Ensino Fundamental - EJAEF, com o objetivo de promover a atuação conjunta 

dos profissionais da escola nos diferentes turnos; 

  Desenvolveu ações coletivas no sentido de superação dos problemas. Garantir uma  

educação  de   qualidade, como   um   direito inalienável do educando. Promover o diálogo   

aberto   Secretaria Municipal de Educação – escola na solução dos problemas  com  vistas   às   

sugestões   no   intercâmbio   das relações;  

 Contribuiu para uma ação articulada de todos os envolvidos com a realidade da Secretaria 

Municipal de Educação;  

 Acompanhou o processo de ensino-aprendizagem atuando junto ao corpo docente, alunos e 

pais no sentido de analisar os resultados da aprendizagem com vistas a sua melhoria; 

 Realizou o I Encontro Municipal de Educação, ocorrido na EMARG – Arnaldo R. Garcez; 

 Realizou o Planejamento Pedagógico Annual. O planejamento é um processo de 

sistematização e organização das ações do professor. “É um instrumento da racionalização do 

trabalho pedagógico que articula a atividade escolar com os conteúdos do contexto social”. 

(LIBÂNEO, 1991). O ato de planejar está presente em todos os momentos da vida humana. 

“A todo o momento as pessoas são obrigadas a planejar, a tomar decisões que, em alguns 

momentos, são definidas a partir de improvisações; em outros, são decididas partindo de 

ações previamente organizadas” (KENSKI, 1995). 

 Realizou assessoria para utilização do livro didático da Educação Infantil, através da 

parceria com a Editora Leya, considerando que, quando se refere à formação continuada, são 

enfatizados os seguintes aspectos do profissional: a formação, a profissão, a avaliação e as 

competências que cabem ao profissional.                                  .  
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Cabe ressaltar que, o educador que está sempre em busca de uma formação contínua, bem 

como, a evolução de suas competências tende a ampliar o seu campo de trabalho; 

 Realizou Oficinas de Alfabetização e Letramento, através da parceria com a Editora Leya; 

 Realizou Oficinas matemáticas, para todos os professors da rede, através de parceria com a 

Universidade Federal de Sergipe - UFS; 

 Elaborou Projeto Básico, para aquisição do livro didático da Educação Infantil, atendendo 

550 crianças nesta modalidade de ensino em todas as ou escolas da Rede Municipal;  

 Elaborou 4 (quarto) Projetos Pedagógicos, 2 (dois) por semestre, direcionados às unidades 

escolares, tendo adesão de toda a rede:  

A palavra projeto é derivada da palavra latina projectu e significa lançar para frente é um 

objetivo a ser alcançado. Existem diversos tipos de projetos e eles fazem parte da vida de nós 

seres humanos. Não há modelos ideais a serem seguidos, eles necessitam serem flexíveis e se 

adaptarem às reais necessidades dos alunos no caso de projetos pedagógicos que os 

desenvolverão com o auxílio do professor. São muito interessantes porque são produzidos 

com trabalho em equipe e os envolvidos vão aprendendo e ensinando mutuamente. Os 

projetos pedagógicos são de suma importância, pois através deles conhecemos uma dada 

realidade e podemos intervir de maneira significativa de forma a transformar positivamente 

esta realidade. Podendo contribuir também para novas reflexões e problemas que devem ser 

compartilhados com outras pessoas, a fim de encontrar meios para resolvê-los. Assim produz-

se o conhecimento. No desenvolvimento de projetos pedagógicos é essencial que se leia 

bastante sobre o assunto, procurando artigos, livros, fontes diversas, a fim de amadurecer suas 

idéias e formar sua própria opinião a respeito do tema. É imprescindível também que se tenha 

um tema bem delimitado para não correr o risco de ficarmos “perdidos no caminho”. Os 

objetivos devem ser claros. A integração de conteúdos de diferentes áreas do conhecimento, 

com suporte pedagógico das mídias. A inserção das novas tecnologias nos projetos 

pedagógicos são potencializadores da interdisciplinaridade, partindo do conhecimento 

disciplinar. Foram trabalhados os seguintes temas: 

 .Água, fonte de vida. 

 Minha raiz, minha herança, minha cultura. 

 Escola Cidadã. 

 Escola Verde. 
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 Acompanha o Plano Municipal de Educação- PME, que determina diretrizes, metas e 

estratégias para a política educacional dos próximos dez anos. O primeiro grupo são metas 

estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualidade, e que assim 

promovam a garantia do acesso, à universalização do ensino obrigatório, e à ampliação das 

oportunidades educacionais. Um segundo grupo de metas diz respeito especificamente à 

redução das desigualdades e à valorização da diversidade, caminhos imprescindíveis para a 

equidade. O terceiro bloco de metas trata da valorização dos profissionais da educação, 

considerada estratégica para que as metas anteriores sejam atingidas, e o quarto grupo de 

metas refere-se ao ensino superior, através do monitoramento das metas e estratégias 

previstas, em regime de colaboração com a Secretaria de Articulação cos os sistemas de 

Ensino-SASE e Coordenação de Gestão Democrática, Articilação e Assistências aos 

Municípios - COGEDAM; 

 Realizou formação docente, sobre Educação Empreendedora, através da parceria com o 

SEBRAE O Programa Nacional de Educação Empreendedora tem o objetivo de ampliar, 

promover e disseminar a educação empreendedora nas instituições de ensino. Essa 

disseminação se dá por meio da oferta de conteúdos de empreendedorismo nos currículos, 

com o propósito de consolidar a cultura empreendedora na educação. O Programa trabalha 

soluções educacionais em todos os níveis de ensino com professores e alunos em duas frentes 

principais: 

          Desenvolvimento de competências empreendedoras; 

          Possibilidade de inserção sustentada no mundo do trabalho; 

 Elaborou e acompanhou o Projeto de Intervenção “Educar para transformar”, na Escola 

Municipal José de Figueiredo Barreto. Esta escola, não difere de outras escolas públicas.  A 

ideia de iniciar o projeo com ela, levaem consideração que, nos últimos anos, tem enfrentado 

grandes desafios de todas as ordens sociais, econômicas, culturais, éticas, morais (entre 

outras), que de modo direto ou indireto vem refletindo no processo de ensino-aprendizagem. 

Dentre esses desafios,  o que tem mais afligido os profissionais de educação é o 

relacionamento humano e aprendizagem escolar. Neste contexto, a maior preocupação da 

equipe de profissionais da escola é focada na indisciplina que se instaurou, tendo como 

consequência o baixo rendimento escolar. 

Os professores, na ânsia de cumprirem o seu papel de educadores comprometidos, se 

defrontam com problemas em ensinar aos alunos: que fazem barulho, que falam alto, que 

gritam, que são inquietos, que não se interessam em apreender os conteúdos escolares, que 

visam “desligados” enfim, que rejeitam o que a escola e o professor têm a oferecer; 
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 Promoveu a aplicação de avaliação de aprendizagem para alunos do 1º ano do Ensino 

Fundamental, atendendo 330 alunos, objetivando identificar as habilidades relacionadas à 

leitura e à escrita, desenvolvidas pelos alunos. 

 Realizou aplicação de avaliação de aprendizagem para alunos do 3º ano do Ensino 

Fundamental, atendendo 456 alunos, objetivando a verificação das habilidades desenvolvidas 

no Bloco de alfabetização; 

 Realizou aplicação de avaliação de aprendizagem para alunos do 9º ano do ensino 

fundamental, atendendo 136 alunos, objetivando subsidiar os discentes para aplicação da 

Prova Brasil, e consequentemente melhoria dos indices; 

 Legitimar as ações do Projeto 1º estágio, Este Projeto de estágio consiste na reflexão da 

práxis do professor, e visa salientar a importância de contextualizar e interdisciplinar os 

conteúdos estudados. Bem como, elucidar e aprimorar as informações, os conhecimentos e as 

experiências acadêmicas, buscando facilidade de comunicação, norteados sob a perspectiva 

do trabalho com alunos com déficit de aprendizagem em contraturno. Baseado na Lei nº 

298/2017, que cria o Programa Municipal de Estágio e sua aplicabilidade no âmbito da 

Administração Público e da outras providências. 

 Ofertou curso de informatica no Telecentro Municipal, como ação do projeto Educar pra 

transformar, abrangendo a alunos do 9º ano das escolas José de Figueiredo Barreto, Arnaldo Garcez e 

Hosana Azevedo.  

 Assessorou e coordenou o Programa Novo Mais Educação junto às equipes diretivas no 

desenvolvimento das ações no chão da escola. O Programa Novo Mais Educação, criado pela 

Portaria MEC nº 1.144/2016 e regido pela Resolução FNDE nº 5/2016, é uma estratégia do 

Ministério da Educação que tem como objetivo melhorar a aprendizagem em língua 

portuguesa e matemática no ensino fundamental, por meio da ampliação da jornada escolar de 

crianças e adolescentes. 

Em 2017, o Programa foi implementado por meio da realização de acompanhamento 

pedagógico em Língua Portuguesa e Matemática e do desenvolvimento de atividades nos 

campos de artes, cultura, esporte e lazer, impulsionando a melhoria do desempenho 

educacional mediante a complementação da carga horária em cinco ou quinze horas 

semanais no turno e contraturno escolar. O Programa tem por finalidade contribuir para a: 

 I - alfabetização, ampliação do letramento e melhoria do desempenho em língua 

portuguesa e matemática das crianças e dos adolescentes, por meio de acompanhamento 

pedagógico específico; 
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 II - redução do abandono, da reprovação, da distorção idade/ano, mediante a 

implementação de ações pedagógicas para melhoria do rendimento e desempenho escolar; 

 III - melhoria dos resultados de aprendizagem do ensino fundamental, nos anos iniciais e 

finais; 

 IV - ampliação do período de permanência dos alunos na escola. 

 Acompanhou as avaliações e no processamento das informações junto ao sistema PDDE 

interativo, bem como a prestação de contas, priorizando alunos com baixo rendimento 

escolar, em contra turno, com aulas de reforço escolar nas proficiências de português e 

matemática ( obrigatórias)e oficinas de dança, teatro, futebol, artesanato, coral, etc (3 por 

escola), com duração de 8 (oito meses), atendendo 14(quatorze) escolas da rede municipal 

e 1055 (Um mil e cinquenta e cinco)alunos; 

 

 Elaborou o Sub – Projeto do Concurso - XVII Garota Caipira e VI Concurso Rainha do 

Milho 2017, ação do Projeto Pedagógico “Nossa raiz, nossa herança, nossa cultura”, que 

aconteceu no dia 09 de junho, com a participação de várias escopelas da Rede Municipal, 

tendo como Campeã a Professora Hozana Azevedo e Escola Francisco Pedro Nascimento, 

respectivamente; 

 Articulou treinamento com articuladores, mediadores e facilitadores do Programa Novo 

Mais Educação, com a finalidade de subsidiar as ações do referido programa. 

 Realizou visitas técnicas-pedagógicas às unidades escolares. O acompanhamento 

pedagógico é uma estratégia de ensino fundamental para orientação que visa trabalhar 

diretamente no processo de aprendizagem do aluno. É uma tática interventiva assistencialista 

àa alunos com pendências específicas de aprendizagem. Ele sucede em esfera individual, com 

um planejamento voltado as especificidades dos alunos, as atividades são exclusivas bem 

como, as avaliações, planejamento da rotina, estratégias de estudo, visitas às escolas, visitas 

domiciliares, além de auxilio pedagógico em adaptações curriculares.                   

 Aderiu ao Programa Profuturo – Aula digital, o qual é uma iniciativa global da Fundação 

Telefônica/vivo e Instituto Paramintas que visa melhorar as oportunidades das crianças, 

incorporando a inovação nas escolas por meio da tecnologia e de novas metodologias de 

ensino e aprendizagem.                                                  . 

Os gestores e educadores envolvidos no projeto, passaram por formação, sendo que os 

educadores tiveram 40 horas de formação presencial com temas ligados à inovação educativa 

e acesso a conteúdos pedagógicos digitais em um ambiente virtual de aprendizagem 

colaborativo. As escolas serão beneficiadas com kits compostos por uma maleta móvel 
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equipada com 1notebook, 34 tablets para alunos, 1 projetor multimedia e 1 tela de projeção 

para que os conteúdos também sejam oferecidos em locais onde não há estrutura ou conexão.  

O público alvo do referido projeto são alunos do 1º ao 3º ano, podendo as deamais séries, 

também serem beneficiadas. No total, foram 910 (novecentos e dez) alunos, de 11 (onze) 

unidades escolares, rurais e urbanas contempladas, segundo os padrões estabelecidos, através 

de parceria da  Fundação Telefônia/vivo e Instituto Paramintas; 

As Escolas Municipais contempladas foram: 

1- José de Figueiredo Barreto 

2- Arnaldo Rolember Garcez 

3- Petronilho Menezes Cotias 

4- Maria da Glória Santos 

5- Líbano 

6- Professora Hozana Azevedo 

7- Joel Nascimento 

8- Professor Isaac Menezes 

9- Professor Orestes de Andrade 

10- Maria Enezilde Vieira Santos 

11- Professor Osman dos Santos Oliveira 

 

 Coordenou e concluiu o último ciclo de formação docente Programa Nacional de 

Alfabetização na Idade Certa-PNAIC, que caracteriza-se pela integração e estruturação a 

partir da formação continuada de professores alfabetizadores que lecionam do 1º ao 3º ano da 

rede municipal. Em agosto foi realizada nova adesão, agora incluindo as modalidades 

Educação Infantil, e mediadores do Programa Novo mais Educação, na modalidade já 

existente de forma a atender 1091 alunos; 

 

 Aderiu e coordena o Programa Afabetiza Mais - AMA, programa de alfabetização de 

jovens e adultos, atendendo 40 alunos, em 05 unidades escolares na zona rual do município; 

com o objetivo de oportunizar a alfabetização a jovens, adultos e idosos sergipanos que 

perderam a fase regular de escolarização. O programa tem a finalidade de contribuir com a 

erradicação do analfabetismo no estado e possibilitar a implementação da política da EJA. 

 Realizou busca ativa de matrícula para EJAEF, nas localidades dos Povoados Sucupira e 

Gentil, objetivando oportunizar educação sistemática às comunidades e implementar a 

matrícula das unidades escolares; 
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 Coordenou e assessorou as equips diretivas junto à plataforma digital PDDE interativo no 

tocante ao Programa Nacional do Livro Didático- PNLD, o qual é destinado a avaliar e a 

disponibilizar obras didáticas, pedagógicas e literárias, entre outros materiais de apoio à 

prática educativa, de forma sistemática, regular e gratuita, às escolas públicas de educação 

básica das redes federal, estaduais, municipais e distrital e também às instituições de educação 

infantil comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o 

Poder Público. 

 

 Cooredena o AEE (Atendimento Educacional Especializado), e sala de recursos situada a 

EMPHA – professor Hozana Azevedo. É uma modalidade de ensino que perpassa todos os 

níveis e etapas e todas as modalidades da educação básica e superior. Disponibiliza o AEE e 

os recursos próprios desse atendimento. Orienta alunos e professores quanto àutilização 

desses recursos nas turmas comuns do ensino regular; 

 O Departamento Pedagógica, participa sistematicamente de formações e reuniões acerca 

das demandas e dos programas educacionais que lhe são atrbuídas; 



 

Relação das unidades escolares 2017, localização e diretores e/ou professores responsáveis. 

Nº UNIDADE DE ENSINO LOCAL                  DIRETOR(A) INEP CNPJ 

22 E.M. Anísio Teixeira Pov. Itapicuru Sidney José dos Santos 28006070 11.201.317/0001-02 

01 
E.M. Arnaldo Rolemberg Garcez 

Avenida Algusto Franco - 
Centro 

Lívia Santos Barreto  28006321 01.911.793/0001-63 

11 E.M. Elpídio Barreto Pov. Sapé Jucileide Lima Pereira 28006283 03.191.150/0001-18 

20 E.M. Francisco Pedro 
Nascimento 

Pov. Taboca Silviany Fernanda dos Santos 28006089 07.669.287/0001-96 

21 E.M. Guatemala 

 

Pov. Massaranduba 
Mª. Dalvinice M. Santana (Profª. 

Responsável) 28006097  

06 E.M. Joel Nascimento Pov. Ascenso Claudia Cristina de Oliveira Melo 28006100 02.973.505/0001-68 

15 E.M. Jorge Amado 

 

Pov. Junco 
Luiz Renilson A. Aragão (Prof. 

Responsável) 28006291  

04 E.M. José de Figueiredo Barreto Rua do Matadouro Novo – Bairro 
Matadouro Novo 

Valéria Maria da Silva Barreto 28032039 06.002.973/0001-46 

08 
E.M. Líbano Pov. Cruzes 

Lindijan Santos (Profª. 
Responsável) 28006305 03.191.144/0001-60 

05 E.M. Maria da Glória Santos Pov. Gentil Maria Herlena Leite Vieira Santos 28006186 01.904.243/0001-17 

13 E.M. Maria Enezilde Vieira 
Santos 

Pov. Sucupira Nivaldo Alves de Moura filho 28006275 03.187.369/0001-43 

12 E.M. Maria Menezes Gois Pov. Bravo Urubu Maria da Gloria (Contrato) 28006135 14.524.752/0001-66 



 

10 E.M. Pedro Alcântara de Andrade Pov. Gado Bravo Norte Jailene (Prof. Responsável)  28006224  

02 E.M. Petronilho de Menezes 
Cotias 

Conjunto Osvanda Oliveira 
Vieira - Centro 

Denize Marques dos Santos 28006160 08.870.231/0001-68 

18 
E.M. Prof. Carlos Garcia Pov. Borda da Mota 

Maria da Carmo Santos (Prof. 
Responsável) 28006178 03.188.094/0001-62 

19 E.M. Prof. Isaac Menezes Pov. Gado Bravo Sul Edilene Silva de Sousa Santana 28006259 05.767.176/0001-97 

14 E.M. Prof. Orestes de Andrade Pov. Cajueiro Luciene Vieira Dorea 28006208 07.386.898/0001-27 

17 E.M. Prof. Osman santos 
Oliveira 

Pov. Campo Grande Elma Maria Lima Barreto 28006216 
14.525.222/0001-32 

 
03 

E.M. Profª. Hozana Azevedo 
Av. Liberdade – Bairro 

Cruzeiro das Moças 
Magaly Oliveira Santana 28005996 01.907.188/0001-19 

16 E.M. Profª. Mª Vandete G.de 
Oliveira 

Pov. Volta Maria Joelma Santos 
 Técnica. Responsável) 

28006194 11.193.981/0001-57 

09 

 

E.M. Profª. Maria Rosa Costa Pov. Carro Quebrado Lindijan Santos (Profª. 
Responsável) 

28006313 03.191.144/0001-60 

07 
E.M. Profª. Otilia Santana Pov. Varginha 

Catia Silene Mota Santos (Profª. 
Responsável) 28006151  

 

 

 

 

 



 

Quadro funcional da SME – Secretaria Municipal de Educação 

Nº FUNCIONÁRIOS 
TURNO 

C. HORÁRIA FUNÇÃO OBSERVAÇÕES 
M V N 

01 Andreia Araujo dos Santos Rocha X X  PNS –III- G - 200 Dir. Dep. Pedagógico S/ redução 

02 Simone Moura da Rocha Lima X X  PNS – III – G - 200 Eq.Técnica S/ redução 
04 Iêne Souza Nascimento Jesus X X  PNS – III-G - 200 Dir.Dep. RH S/ redução 
05 Jean Carlos Carvalho de Souza X   PNS – III-G - 200 Téc. Adm. C/ redução 
06 José Luciano P. Santos Andrade X X   Eq. Técnica Cedido - Capela 
07 Luís Carlos de Jesus X   PNS – III-G – 200 Insp. Escola S/ redução 
08 Maria Simonia Souza dos Santos  X   Ass. Gabinete  
09 Thatiane  Moura Santos X X   Tec. Nutrição  
10 Maylane Mota Santana X X   Nutrição  
11 Maria Celeste Soares Santana Lima  X X   Serv. Gerais  
12 Gedalva  Oliveira L. Santos X X   Serv. Gerais LIC. PRÊMIO 
13 Genidelma Carregosa de Azevedo X    Insp. Escolar  
14 Cristiano Lima X X   Serv. Gerais  
15 Genivalda Dias de Santana X X   Tec. Adm.  
16 Genilton da Silva Costa X X  PNS-III-G-200 Insp. Escolar  
17 José Evaldo Alves de Lima X X   Serv. Gerais  
19 Josimar Lima Pereira X X   Motorista  
20 Fabio Porthela       
21 Alex X X   Motorista  
22 Nilo Sérgio Lima Santos   X  Vigilante  
23 José Roberto de Souza   X  Vigilante  
24 Silene Lima Souza Araujo X X   Sec.  De Educação  
25 Antônio Marcos Alves dos Santos X X   Téc.Pedagógico  
26        

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS - FOTOGRAFIAS
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REABERTURA DA ESCOLA MUNICIPAL PEDRO DE ALCANTARA POVOADO GADO 
BRAVO NORTE 

I ENCONTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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FORMAÇÃO CONTINUADA :ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO 

AÇÃO DO PROJETO EDUCAR PARA TRANSFORMAR ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ DE 
FIGUEIREDO BARRETO 
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FORMAÇÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA 

FORMAÇÃO CONTINUADA DE PRÁTICAS MATEMÁTICA PARA 
PROFESSRES DA REDE MUNICIPAL 
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PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO ANUAL 

FORMAÇÃO CONTINUADA PROGRAMA PRO FUTURO AULA 
DIGITAL 
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FORMAÇÃO CONTINUADA : ASSESSORIA PRA UTILIZAÇÃO DO 

LIVRO DIDÁTICO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 
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REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL 

 JOSÉ DE FIGUEIREDO BARRETO 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ISAAC MENEZES 
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PROJETO PEDAGÓGICO  “ÁGUA FONTE DE VIDA” 
 

VISITA TÉCNICA PEDAGÓGICA 
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PROJETO PEDAGÓGICO ESCOLA CIDADÃ 
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PROJETO PEDAGÓGICO NOSSA RAIZ, NOSSA HERANÇA, NOSSA 
CULTURA  

 

PROJETO PEDAGÓGICO “ ESCOLA VERDE” 
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Secretaria Municipal de Saúde - NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 11.389.851/0001-94

Telefone: 7932651402 - E-mail: antoniodosreissaude@gmail.com

49600-000 - NOSSA SENHORA DAS DORES - SE

RELATÓRIO DE GESTÃO - PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

AV LIBERDADE, 226

A Secretaria de Saúde teve mais de um gestor no período a que se refere o RAG? Sim

CRISTIANE CARVALHO SANTOS MELONome: 02/01/17Data da Posse:

Secretário em Exercício
ANTONIO DOS REIS LIMA NETO

1.1 Secretário(a) de Saúde em Exercício

1. IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO

Nome: 17/07/2017Data da Posse:

ANTONIO DOS REIS LIMA NETO

Secretário de Saúde Referente ao Ano do Relatório de Gestão

Nome: 17/07/2017Data da Posse:

1.4 Conferência de Saúde

11.389.851/0001-94 - Fundo de Saúde

Instrumento legal de criação do FMS

1.3 Informações do Conselho de Saúde

SANDRA ROSA LESSA

Telefone

Gestor do FMS

Tipo Nenhum - null

ANTONIO DOS REIS LIMA NETO

Tipo Lei - 72

trabalhador

1.2 Informações do Fundo Municipal de Saúde

07/2015

cmsdores@gmail.com

Segmento

Instrumento legal de criação do CMS

Sim

E-mail

Secretário de Saúde

O Gestor do Fundo é o Secretário da Saúde?

Data da última Conferência de Saúde

Cargo do Gestor do FMS

Nome do Presidente do CMS

7932651732

CNPJ

A Secretaria de Saúde tem programação anual de
saúde referente ao ano de 2017?

A Secretaria tem Plano de Saúde?

Não

ARQUIVOS ANEXOS

 Documento

Objetivos e Metas N Sra das Dores.pdf

Sim

1.5 Plano de Saúde

Data

Data 10/12/2003

18/01/2016Data da última eleição do Conselho

Situação Em Análise
Aprovação no Conselho de Saúde

Sim
A Secretaria de Saúde tem plano de saúde referente ao
período de 2014 a 2017?

 Em

Sim

 Em
Em AnáliseSituação

A Secretaria de Saúde tem programação anual de
saúde referente ao ano de 2018?

Aprovação no Conselho de Saúde



O Município possui Comissão de elaboração do Plano de
Carreira, Cargos e Salários (PCCS)?

O Município possui Plano de Carreira, Cargos e Salários
(PCCS)?

Não

1.8 Introdução - Considerações Iniciais

Sim

1.7 Informações sobre Regionalização

1.6 Plano de Carreira, Cargos e Salários

O município pertence à Região de Saúde:

O municipio está organizado em regiões intramunicipal?
O município participa de algum consórcio?

Não Quantas?
Não
Nossa Senhora do Socorro

ARQUIVOS ANEXOS

 Documento

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE DORES 2018.pdf



2.1.1. POPULAÇÃO - SEXO E FAIXA ETÁRIA                                                                  População - Perfil demográfico

Faixas Etárias Homem Mulher Total
00-04 1.036 1.035 2.071
05-09 1.138 1.120 2.258
10-14 1.331 1.272 2.603
15-19 1.279 1.272 2.551
20-29 2.215 2.222 4.437
30-39 1.793 1.818 3.611
40-49 1.429 1.424 2.853
50-59 942 1.051 1.993
60-69 651 733 1.384
70-79 319 462 781
80+ 170 229 399
Total 12.303 12.638 24.941

2. DEMOGRAFIA E DADOS DE MORBI-MORTALIDADE

Qte %

24.941 100,00%

26.624

7.968

1.124

280

15.165

37,61%

4,22%

1,05%

56,96%

0,16%43

2.1. POPULAÇÃO ESTIMADA DO ANO 2017

0,00%0

Total

Branca

Preta

Amarela

Parda

Indígena

Sem declaração

Qte %

População do último Censo (ano 2012)

População do último Censo (ano 2010)

2.3 MORTALIDADE POR GRUPOS DE CAUSAS, FAIXA ETÁRIA E POR RESIDÊNCIA (Fonte: Portal DATASUS
Tabnet/SIM - 0)

Última atualização: 04/04/2018 10:
53:50

Internações por Capítulo CID-10 Menor 1 1 a 4 5 a 9 10 a 14 15 a 19 20 a 29 30 a 39 40 a 49 50 a 59 60 a 69 70 a 79

Capitulo I Algumas doencas infecciosas e parasitarias 0 0 0 0 0 0 1 1 1 3 0

Capitulo II Neoplasias [tumores] 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 7

Capitulo III Doencas do sangue e dos orgaos hematopoeticos e
alguns transtornos imunitarios

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Capitulo IV Doencas endocrinas, nutricionais e metabolicas 1 0 0 0 0 0 0 2 1 1 4

Capitulo V Transtornos mentais e comportamentais 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0

Capitulo VI Doencas do sistema nervoso 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Capitulo IX Doencas do aparelho circulatorio 0 0 0 1 0 0 3 4 7 5 16

Análise e considerações do Gestor sobre Dados Demográficos



Internações por Capítulo CID-10 Menor 1 1 a 4 5 a 9 10 a 14 15 a 19 20 a 29 30 a 39 40 a 49 50 a 59 60 a 69 70 a 79

Capitulo X Doencas do aparelho respiratorio 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 4

Capitulo XI Doencas do aparelho digestivo 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 3

Capitulo XII Doencas da pele e do tecido subcutaneo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Capitulo XIV Doencas do aparelho geniturinario 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 1

Capitulo XV Gravidez, parto e puerperio 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Capitulo XVI Algumas afeccoes originadas no periodo perinatal 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Capitulo XVII Malformacoes congenitas, deformidades e
anomalias cromossomicas

1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

Capitulo XVIII Sintomas, sinais e achados anormais de exames
clinicos e de laboratorio, nao classificados em outra parte

0 0 0 0 0 1 0 1 4 0 0

Capitulo XX Causas externas de morbidade e de mortalidade 0 0 0 0 1 5 3 4 3 0 0

Total 4 0 0 2 1 9 7 15 22 14 36

Internações por Capítulo CID-10 80
Idade

ignorada
Total

Capitulo I Algumas doencas infecciosas e parasitarias 1 0 7

Capitulo II Neoplasias [tumores] 8 0 21

Capitulo III Doencas do sangue e dos orgaos hematopoeticos e
alguns transtornos imunitarios

0 0 1

Capitulo IV Doencas endocrinas, nutricionais e metabolicas 6 0 15

Capitulo V Transtornos mentais e comportamentais 1 0 3

Capitulo VI Doencas do sistema nervoso 0 0 1

Capitulo IX Doencas do aparelho circulatorio 15 0 51

Capitulo X Doencas do aparelho respiratorio 10 0 17

Capitulo XI Doencas do aparelho digestivo 2 0 7

Capitulo XII Doencas da pele e do tecido subcutaneo 1 0 1

Capitulo XIV Doencas do aparelho geniturinario 1 0 4

Capitulo XV Gravidez, parto e puerperio 0 0 1

Capitulo XVI Algumas afeccoes originadas no periodo perinatal 0 0 2

Capitulo XVII Malformacoes congenitas, deformidades e
anomalias cromossomicas

0 0 2

Capitulo XVIII Sintomas, sinais e achados anormais de exames
clinicos e de laboratorio, nao classificados em outra parte

1 0 7

Capitulo XX Causas externas de morbidade e de mortalidade 2 0 18

Total 48 0 158



2.4. MORBIDADE HOSPITALAR POR GRUPOS DE CAUSAS E FAIXA ETÁRIA (Fonte: Portal DATASUS Tabnet/SIH - Jan - 0)

null

Análise e considerações sobre Mortalidade



Internações por Capítulo CID-10 Menor 1 1 a 4 5 a 9 10 a 14 15 a 19 20 a 29 30 a 39 40 a 49 50 a 59 60 a 69 70 a 79 80 Total

Capitulo I Algumas doencas infecciosas e parasitarias 3 3 1 0 0 1 2 3 7 5 3 3 31

Capitulo II Neoplasias [tumores] 0 0 0 0 0 1 2 20 11 7 4 0 45

Capitulo III Doencas do sangue e dos orgaos hematopoeticos e alguns
transtornos imunitarios

0 0 4 0 0 1 0 1 0 0 2 1 9

Capitulo IV Doencas endocrinas, nutricionais e metabolicas 0 0 0 0 0 0 0 0 2 3 2 4 11

Capitulo V Transtornos mentais e comportamentais 0 0 0 0 0 2 2 9 0 0 0 0 13

Capitulo VI Doencas do sistema nervoso 0 0 0 1 0 4 0 1 0 1 0 0 7

Capitulo VII Doencas do olho e anexos 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Capitulo VIII Doencas do ouvido e da apofise mastoide 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1

Capitulo IX Doencas do aparelho circulatorio 0 0 0 0 0 3 4 10 15 15 14 6 67

Capitulo X Doencas do aparelho respiratorio 4 7 4 0 2 0 2 3 10 8 2 11 53

Capitulo XI Doencas do aparelho digestivo 0 4 4 2 4 12 22 13 13 8 7 3 92

Capitulo XII Doencas da pele e do tecido subcutaneo 0 0 0 0 0 1 1 2 2 1 1 0 8

Capitulo XIII Doencas do sistema osteomuscular e do tecido conjuntivo 0 0 0 0 0 2 1 4 1 2 0 0 10

Capitulo XIV Doencas do aparelho geniturinario 0 1 2 2 0 2 7 10 2 4 3 7 40

Capitulo XV Gravidez, parto e puerperio 0 0 0 5 74 151 79 7 0 0 0 0 316

Capitulo XVI Algumas afeccoes originadas no periodo perinatal 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 32

Capitulo XVII Malformacoes congenitas, deformidades e anomalias
cromossomicas

2 3 2 1 1 0 2 0 0 0 0 0 11

Capitulo XVIII Sintomas, sinais e achados anormais de exames clinicos e de
laboratorio, nao classificados em outra parte

0 0 0 0 0 2 1 0 3 1 2 1 10

Capitulo XIX Lesoes, envenenamento e algumas outras consequencias de
causas externas

1 1 1 4 12 23 21 17 10 4 6 9 109

Capitulo XXI Fatores que influenciam o estado de saude e o contato com
os servicos de saude

0 1 1 0 2 6 6 2 0 0 0 0 18

Total 42 20 19 16 95 211 152 102 76 59 47 45 884



Análise e considerações sobre Mortalidade



3. REDE FÍSICA DE SAÚDE, PÚBLICA E PRIVADA, PRESTADORA DE SERVIÇO AO SUS 07/04/2018 10:26:35

3.1 TIPO GESTÃO

Tipo de Estabelecimento Total Municipal Estadual Dupla

POSTO DE SAUDE 5 5 0 0

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 7 7 0 0

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-
HOSPITALAR NA AREA DE URGENCIA

1 0 1 0

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 1 1 0 0

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E
TERAPIA (SADT ISOLADO)

1 1 0 0

SECRETARIA DE SAUDE 1 1 0 0

CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 1 1 0 0

Total 17 16 1 0

3.2. NATUREZA JURÍDICA (GERÊNCIA)

Tipo de Estabelecimento Total Municipal Estadual Dupla

ESTADUAL 2 0 2 0

MUNICIPAL 30 30 0 0

PRIVADA 2 2 0 0

Total 34 32 2 0

Análise e considerações do Gestor sobre Prestadores de Serviços ao SUS



BOLSA

TIPO TOTAL

BOLSISTA 5

TOTAL 5

VINCULO EMPREGATICIO

TIPO TOTAL

CARGO COMISSIONADO 1

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 77

EMPREGO PUBLICO 2

ESTATUTARIO 126

TOTAL 206

4. PROFISSIONAIS SUS (Fonte: CNES) Última atualização: 07/04/2018 10:
30:03

Análise e Considerações Profissionais SUS



5. Programação Anual de Saúde e Pactuação da Saúde

Relação de Indicadores

N° Indicador Meta 2017 Resultado Unidade

N.Absoluto30,0033,00

NÚMERO DE ÓBITOS PREMATUROS (de 30 a 69 anos) PELO
CONJUNTO DAS 4 PRINCIPAIS DCNT (DOENÇAS DO
APARELHO CIRCULATÓRIO, CÂNCER, DIABETES E DOENÇAS
RESPIRATÓRIAS CRÔNICAS)

1

%62,3730,00

PROPORÇÃO DE ANÁLISES REALIZADAS EM AMOSTRAS DE
ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO QUANTO AOS
PARÂMETROS COLIFORMES TOTAIS, CLORO RESIDUAL LIVRE
E TURBIDEZ

10

RAZÃO0,670,65

RAZÃO DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS DO COLO DO
ÚTERO EM MULHERES DE 25 A 64 ANOS NA POPULAÇÃO
RESIDENTE DE DETEMINADO LOCAL E A POPULAÇÃO DA
MESMA FAIXA ETÁRIA

11

RAZÃO0,320,10

RAZÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA DE RASTREAMENTO
REALIZADOS EM MULHERES DE 50 A 69 ANOS NA
POPULAÇÃO RESIDENTE DE DETEMINADO LOCAL E
POPULAÇÃO DA MESMA FAIXA ETÁRIA

12

%62,3966,00
PROPORÇÃO DE PARTO NORMAL NO SUS E NA SAÚDE
SUPLEMENTAR

13

%20,1826,00
PROPORÇÃO DE GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA ENTRE AS
FAIXAS ETÁRIAS 10 A 19 ANOS

14

N.Absoluto6,003,00TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL.15

N.Absoluto0,000,00
NÚMERO DE ÓBITOS MATERNOS EM DETERMINADO
PERÍODO E LOCAL DE RESIDÊNCIA

16

%100,00100,00
COBERTURA POPULACIONAL ESTIMADA PELAS EQUIPES DE
ATENÇÃO BÁSICA.

17

%76,9176,00
COBERTURA DE ACOMPANHAMENTO DAS
CONDICIONALIDADES DE SAÚDE DO PROGRAMA BOLSA
FAMÍLIA

18

%0,00100,00
COBERTURA POPULACIONAL ESTIMADA DE SAÚDE BUCAL
NA ATENÇÃO BÁSICA

19

%28,5790,00
PROPORÇÃO DE ÓBITOS DE MULHERES EM IDADE FÉRTIL
(MIF) INVESTIGADOS

2

%66,67100,00
PERCENTUAL DE MUNICÍPIOS QUE REALIZAM NO MÍNIMO
SEIS GRUPOS DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
CONSIDERADAS NECESSÁRIAS A TODOS OS MUNICÍPIOS.

20

Pactuação Interfederativa 2017 a 2021



N° Indicador Meta 2017 Resultado Unidade

%0,00100,00
AÇÕES DE MATRICIAMENTO REALIZADAS POR CAPS COM
EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA

21

N.Absoluto3,004,00
NÚMERO DE CICLOS QUE ATINGIRAM MÍNIMO DE 80% DE
COBERTURA DE IMÓVEIS VISITADOS PARA CONTROLE
VETORIAL DA DENGUE

22

%70,0095,00
PROPORÇÃO DE PREENCHIMENTO DO CAMPO "OCUPAÇÃO"
NAS NOTIFICAÇÕES DE AGRAVOS RELACIONADOS AO
TRABALHO

23

%91,6195,00
PROPORÇÃO DE REGISTRO DE ÓBITOS COM CAUSA BÁSICA
DEFINIDA

3

%0,00100,00
PROPORÇÃO DE VACINAS SELECIONADAS DO CNV PARA
CRIANÇAS < 2 ANOS - PENTAVALENTE (3ª DOSE),
PNEUMOCÓCICA 10-VALENTE (2ª), POLIOMIELITE (3ª) E
TRÍPLICE VIRAL (1ª) - COM COBERTURA VACINAL
PRECONIZADA

4

%85,00
PROPORÇÃO DE CASOS DE DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO
COMPULSÓRIA IMEDIATA (DNCI) ENCERRADAS EM ATÉ 60
DIAS APÓS NOTIFICAÇÃO

5

%83,3390,00
PROPORÇÃO DE CURA DOS CASOS NOVOS DE HANSENÍASE
DIAGNOSTICADOS NOS ANOS DAS COORTES

6

N.AbsolutoNÚMERO DE CASOS AUTÓCTONES DE MALÁRIA7

N.Absoluto3,003,00
NÚMERO DE CASOS NOVOS DE SÍFILIS CONGÊNITA EM
MENORES DE UM ANO DE IDADE

8

N.Absoluto0,000,00
NÚMERO DE CASOS NOVOS DE AIDS EM MENORES DE 5
ANOS

9

5.1 Execução Orçamentária

Recursos Orçamentários

R$ 14.762.807,77 R$ 14.138.519,14

Análise e Considerações

Valor Valor



RECEITAS (R$) DESPESAS (R$)

RP/Outros
Pagamentos

Saldo Finan.
do Exercício

Atual

Op.
Crédito
/Rend.
/Outros

Saldo Finan.
do Exercício

Anterior
Federal

Total Empenhada Liquidada Paga OrçadaDotaçãoRecursos
Próprios

Transferência fundo a fundo

Movimentação Financeira

Estadual Outros
Município

s

6.1 DEMONSTRATIVO DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS (Fonte: SIOPS) Última atualização: 07/04/2018 11:
25:43

6. DEMONSTRATIVO DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS (Fonte: SIOPS)

Outros Programas Financ
por Transf Fundo a

Fundo

24.646,21 0,00 0,00 24.646,21 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 24.646,210,000,000,00

Atenção Básica 5.982.277,8
4

0,00 0,00 5.982.277,8
4

4.279.848,42 4.229.748,4
2

4.201.400,
04

0,000,00 0,00 1.780.877,806.230.000,0
0

4.429.849,0
9

0,00

Vigilância em Saúde 255.168,84 0,00 0,00 255.168,84 433.311,70 429.971,70 429.971,70 0,000,00 0,00 -174802,86849.000,00493.810,410,00

Atenção de MAC
Ambulatorial e Hospitalar

1.155.043,3
2

0,00 0,00 1.155.043,3
2

221.199,98 221.199,98 221.199,98 0,000,00 0,00 933.843,341.880.080,0
0

248.882,120,00

Assistência Farmacêutica 133.364,84 0,00 0,00 133.364,84 9.813,90 9.813,90 9.813,90 0,000,00 0,00 123.550,941.559.200,0
0

9.813,900,00

Bloco Investimentos na
Rede de Serviços de

Saúde

117.800,00 0,00 0,00 117.800,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 117.800,000,000,000,00

Convênios 0,00 254.631,27 0,00 254.631,27 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 254.631,270,000,000,00

Núcleo Apoio Saúde
Família

240.000,00 0,00 0,00 240.000,00 172.387,99 172.387,99 172.387,99 0,000,00 0,00 67.612,01308.000,00189.126,690,00

CAPS - Centro de
Atenção Psicossocial

0,00 0,00 0,00 0,00 221.199,98 221.199,98 221.199,98 0,000,00 0,00 -221199,98439.080,00248.882,120,00

Piso de Atenção Básica
Fixo (PAB Fixo)

3.108.348,0
4

0,00 0,00 3.108.348,0
4

603.507,33 553.407,33 525.058,95 0,000,00 0,00 2.583.289,09725.000,00678.866,180,00

Piso de Atenção Básica
Variável (PAB Variável)

2.199.849,0
0

0,00 0,00 2.873.929,8
0

3.676.341,09 3.676.341,0
9

3.676.341,
09

0,000,00 0,00 -802411,295.505.000,0
0

3.750.982,9
1

0,00

Saúde da Família 821.445,00 0,00 0,00 821.445,00 1.260.688,08 1.260.688,0
8

1.260.688,
08

0,000,00 0,00 -439243,081.828.000,0
0

1.287.401,6
5

0,00

Agentes Comunitários de
Saúde

817.284,00 0,00 0,00 817.284,00 1.175.163,33 1.175.163,3
3

1.175.163,
33

0,000,00 0,00 -357879,331.954.000,0
0

1.178.495,3
1

0,00

Saúde Bucal 321.120,00 0,00 0,00 321.120,00 661.228,89 661.228,89 661.228,89 0,000,00 0,00 -340108,89735.000,00689.086,460,00

Outros Programas Financ.
por Transf. Fundo a

Fundo

674.080,80 0,00 0,00 674.080,80 406.872,80 406.872,80 406.872,80 0,000,00 0,00 267.208,00680.000,00406.872,800,00

Vigilância Sanitária 14.807,35 0,00 0,00 14.807,35 49.001,07 45.661,07 45.661,07 0,000,00 0,00 -30853,72270.000,0062.380,000,00

Componente Básico da
Assistência Farmacêutica

133.364,84 0,00 0,00 133.364,84 9.813,90 9.813,90 9.813,90 0,000,00 0,00 123.550,941.559.200,0
0

9.813,900,00

Limite Financeiro da MAC
Ambulatorial e Hospitalar

1.155.043,3
2

0,00 0,00 1.155.043,3
2

221.199,98 221.199,98 221.199,98 0,000,00 0,00 933.843,341.880.080,0
0

248.882,120,00

Teto financeiro 1.155.043,3
2

0,00 0,00 1.155.043,3
2

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 1.155.043,321.441.000,0
0

0,000,00

Vigilância Epidmiológica
e Ambiental em Saúde

109.512,00 0,00 0,00 109.512,00 384.310,63 384.310,63 384.310,63 0,000,00 0,00 -274798,63579.000,00431.430,410,00

Outros Programas
Financiados por

Transferências Fundo a
Fundo

130.849,49 0,00 0,00 130.849,49 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 130.849,490,000,000,00

Outras 0,00 313.428,33 0,00 7.469.761,2
2

9.194.345,14 8.250.744,7
5

7.961.366,
82

0,0011.808,19 4.613.786,23 4.122.180,639.673.300,0
0

9.580.452,2
5

7.144.524,7
0

Análise Sobre a Utilização dos Recursos

8.1. INDICADORES FINANCEIROS (Fonte: SIOPS) Última atualização:
04/04/2018 12:

30:21

8. INDICADORES FINANCEIROS (Fonte: SIOPS)

Participação % da receita de impostos na receita total do Município 4,55%

Participação % das transferências intergovernamentais na receita total do Município 91,24%

Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para 14,52%

Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos 92,13%

Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da 26,56%

Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita 54,82%

Para Fins de Cálculo do Percentual da LC141/2012 0,00%

Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob responsabilidade do município, por habitante R$534,86

Participação % da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 55,64%

Participação % da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 0,00%

Participação % da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com 8,44%

Participação % da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 15,67%



% das transferências para a Saúde em relação à despesa total do município com saúde 58,87%

% da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC 141/2012 20,38%

Análise Sobre os Indicadores Financeiros



9.1 - DEMONSTRATIVO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS COM SAÚDE (Fonte: SIOPS)

 RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Jan a Dez (b) %(b/a)x100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 110,592.540.000,00 2.809.088,482.540.000,00

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 104,85220.000,00 230.680,13220.000,00

Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 85,74420.000,00 360.113,74420.000,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 77,891.240.000,00 965.930,851.240.000,00

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 161,86650.000,00 1.052.095,19650.000,00

Imposto Territorial Rural - ITR 0,000,00 0,000,00

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 1.497,173.000,00 44.915,333.000,00

Dívida Ativa dos Impostos 2.219,337.000,00 155.353,247.000,00

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 0,000,00 0,000,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 121,0325.672.000,00 31.069.608,2925.672.000,00

Cota-Parte FPM 102,9418.000.000,00 18.530.852,0618.000.000,00

Cota-Parte ITR 50,8744.000,00 22.384,5444.000,00

Cota-Parte IPVA 88,09720.000,00 634.287,92720.000,00

Cota-Parte ICMS 171,956.892.000,00 11.851.372,006.892.000,00

Cota-Parte IPI-Exportação 188,185.000,00 9.409,015.000,00

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

193,6611.000,00 21.302,7611.000,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 193,6611.000,00 21.302,7611.000,00

Outras

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

120,0928.212.000,00 33.878.696,7728.212.000,00

9.2. DESPESAS COM SAÚDE

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS Jan a Dez
(f)

%
(f+g)/e)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS (g)

9.2.1. DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza de Despesa)

DESPESAS COM SAÚDE (Por
Grupo de Natureza de

Despesa)

DESPESAS CORRENTES 95,8411.821.001,70 102.411,7312.440.403,4413.332.900,00

Pessoal e Encargos Sociais 97,047.866.551,12 0,008.106.674,039.210.500,00

Juros e Encargos da Dívida 0,000,00 0,000,000,00

Outras Despesas Correntes 93,613.954.450,58 102.411,734.333.729,414.122.400,00

Última atualização: 07/04/2018 11:
26:019. DEMONSTRATIVO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS COM SAÚDE (Fonte: SIOPS)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA
SAÚDE

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Jan a Dez (d) %(d/c)x100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 134,805.930.000,00 7.993.537,575.930.000,00

Provenientes da União 138,215.548.000,00 7.668.301,055.548.000,00

Provenientes dos Estados 172,21182.000,00 313.428,33182.000,00

Provenientes de Outros Municípios 0,000,00 0,000,00

Outras Receitas do SUS 5,90200.000,00 11.808,19200.000,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,000,00 0,000,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,000,00 0,000,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 134,795.930.000,00 7.993.537,575.930.000,00



DESPESAS DE CAPITAL 95,381.320.477,05 894.628,662.322.404,33418.100,00

Investimentos 95,381.320.477,05 894.628,662.322.404,33418.100,00

Inversões Financeiras 0,000,00 0,000,000,00

Amortização da Dívida 0,000,00 0,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 95,7714.138.519,1414.762.807,7713.751.000,00

9.2.2.DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE, AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS COM SAÚDE NÃO
COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL

MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS Jan a
Dez (h)

%[(h+i)/V
(f+g)]

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS (i)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS COM INATIVOS E
PENSIONISTAS

0,000,00 0,00N/A

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE
NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO

0,000,00 0,00N/A

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS
RECURSOS

51,096.261.970,27 961.428,66N/A

Recursos de Transferências do Sistema
Único de Saúde - SUS

50,716.208.856,27 961.428,66N/A

Recursos de Operações de Crédito 0,000,00 0,00N/A

Outros Recursos 0,3853.114,00 0,00N/A

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO
COMPUTADOS

0,000,00 0,00N/A

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO

N/A 10.290,75N/AN/A

DESPESAS CUSTEADAS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA

0,000,00 0,00N/AN/A

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS
VINCULADOS À PARCELA DO

0,000,00 0,00N/AN/A

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO
COMPUTADAS  (V)

51,167.233.689,68N/A

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO
CONSTITUCIONAL [VI(h+i)-(15*IIIb)/100]

1.823.024,94

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS INSCRITOS COM

DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/PRESCRITOS PAGOS PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

A PAGAR

N/A N/A

Inscritos em 2017

N/A 0,000,00

26.118,87 0,00

Inscritos em 2016

0,00 0,0026.118,87

0,00 0,00

Inscritos em 2015

0,00 0,000,00

0,00 0,00

Inscritos em 2014

0,00 0,000,00

0,00 0,00

Inscritos em 2013

0,00 0,000,00

0,00 0,00

Inscritos em 2012

9.507,05 9.086,539.507,05

26.118,87 0,00

Total

9.507,05 9.086,5335.625,92

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = [(IV(f+g)-V(h+i)] N/A0,00"" ""

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  (VII%) = [VI(H+I) /

20,38

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24,§ 1° e 2° Saldo Final
(Não Aplicado)

Saldo Inicial Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017

0,00

0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016

0,00

0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015

0,00



Análise Sobre Demonstrativo Orçamentário

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS Jan a Dez
(l)

%
[(l+m)/total
(l+m)]x100

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS  (m)

DESPESAS COM SAÚDE (Por
Subfunção)

Atenção Básica 38,254.462.585,25 944.728,665.570.175,575.396.000,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 12,171.720.766,48 0,001.844.753,172.305.000,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,079.813,90 0,009.813,90318.000,00

Vigilância Sanitária 0,3545.661,07 3.340,0062.380,00265.000,00

Vigilância Epidemiológica 2,72384.310,63 0,00431.430,41579.000,00

Alimentação e Nutrição 0,000,00 0,000,000,00

Outras Subfunções 46,456.518.341,42 48.971,736.844.254,724.888.000,00

TOTAL 100,0014.138.519,1414.762.807,7713.751.000,00

10. AUDITORIAS

0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014

0,00

0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2013

0,00

N/A N/A

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012

N/A

0,00 0,00

Total (VIII)

0,00

Saldo Final
(Não Aplicado)

Saldo Inicial

CONTROLE DE VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MINIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS
25 e 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no
exercício de referência

(k)
0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2016

0,00

0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2015

0,00

0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2014

0,00

0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2013

0,00

0,00 0,00

Total (IX)

0,00



Demandante:

Órgão responsável pela auditoria:

SISAUD/SUS:

Finalidade da auditoria:

Auditorias realizadas ou em fase de execução? (Em
andamento, Encerrada, Programada, Reprogramada ou
Cancelada)

Nº da auditoria:

Unidade(s) auditada(s):

Não

Ente Federado:

Status da auditoria:

NOSSA SENHORA DAS DORES

Recomendações

Encaminhamentos



11. ANÁLISE E CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O RELATÓRIO DE GESTÃO

11.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

11.2. RECOMENDAÇÕES PARA A PRÓXIMA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE E/OU REDIRECIONAMENTOS
PARA O PLANO DE SAÚDE

11.3. ARQUIVOS ANEXOS

Documento Tipo de Documento

Objetivos e Metas N Sra das Dores.pdf Plano de Saúde do período 2014 - 2017

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE DORES 2018.pdf Programação Anual de Saúde do período 2014



12. APRECIAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO

Enviado ao Conselho de Saúde em

Enviado para Câmara de Vereadores em

Enviado ao Conselho de Saúde para apreciação em

Apreciado pelo Conselho de Saúde em

Resolução da Apreciação

Status da Apreciação

Enviado ao Tribunal de contas a que está jurisdicionando em

07/04/2018 13:57:49

 Data

Reenviado ao Conselho de Saúde para reapreciação em

Reapreciado pelo Conselho em

12.2.2. INFORMAÇÕES DO CONSELHO DE SAÚDE

12.2.1. INFORMAÇÕES DO GESTOR

12.2. RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO (RAG)

Data de Recebimento do RAG pelo CS 07/04/2018 13:57:49

Enviado à Câmara de Vereadores em

Em Análise

Enviado para Câmara de Vereadores em

12.1 RELATÓRIO QUADRIMESTRAL (LC 141/12)

1º QUA

25/05/2017 31/05/2017

2º QUA 3º QUA

10/04/2018

Horário de Brasília

Horário de Brasília

Parecer do Conselho de Saúde

NOSSA SENHORA DAS DORES - SE, ____de __________________de _____.

SARGSUS - Sistema de Apoio ao Relatório de Gestão









































 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 
 
AO  
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES. 
  
 
1. Examinamos o relatório do Controle Interno da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 

das Dores, levantado em 31 de Dezembro de 2017 e a respectiva Demonstração contábil, 

as variações do Patrimônio Líquido, as aplicações de Recursos referentes ao Exercício findo 

naquela data, elaboradas sob-responsabilidade de sua Administração. Nossa responsabilidade 

é a de expressar uma opinião sobre essas Demonstrações Contábeis. 

2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de Auditoria vigente e 

compreenderam:  

a) O orçamento com suas alterações, considerando a relevância dos saldos, a receita 

arrecadada, a despesa realizada e todo sistema contábil e de controles internos da prefeitura;  

b) a constatação correta dos registros que suportam os valores e as informações contábeis 

divulgadas. 

3. Em nossa opinião os sistemas Orçamentário, financeiro e Patrimonial movimentado no 

decorrer do exercício de 2017, representam adequadamente, em todos os aspectos 

relevantes, a posição real da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores, o 

resultado de suas operações, as variações e mutações patrimoniais e as origens e aplicações 

de seus recursos, referentes ao exercício findo naquela data, estão de acordo com os 

Princípios Fundamentais de Contabilidade, e as normas instruídas através da Lei nº. 

4.320/64. 

Nossa Senhora das Dores, (Se), 31 de Dezembro de 2017. 

 

 

Fábio Adriano Silva 
Controlador Municipal 







ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
Receita e Despesa segundo a Categoria Econômica

Anexo 1 da Lei 4.320/64

Exercício: 2017

Receita Valor Valor Despesa Valor Valor

10000000 - RECEITAS CORRENTES 61.282.531,79 30000000 - DESPESAS CORRENTES 52.883.634,43

11000000 -  RECEITA TRIBUTÁRIA 2.767.801,80 31000000 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 34.133.987,29

12000000 -  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 316.942,68 32000000 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 513.722,84

13000000 -  RECEITA PATRIMONIAL 594.739,31 33000000 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.235.924,30

16000000 -  RECEITA DE SERVIÇOS 20.000,00 40000000 - DESPESAS DE CAPITAL 3.603.632,36

17000000 -  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 56.816.597,65 44000000 - INVESTIMENTOS 3.217.153,78

19000000 -  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 766.450,35 45000000 - INVERSÕES FINANCEIRAS

20000000 - RECEITAS DE CAPITAL 501.034,05 46000000 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 386.478,58

22000000 -  ALIENAÇÃO DE BENS 131.400,00 90000000 - RESERVAS

24000000 -  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 369.634,05 99000000 - RESERVAS

90000000 - DEDUÇÃO DE RECEITA -5.906.901,07

Total 55.876.664,77 Total 56.487.266,79

Resumo

1 - RECEITAS CORRENTES 61.282.531,79 3 - DESPESAS CORRENTES 52.883.634,43

2 - RECEITAS DE CAPITAL 501.034,05 4 - DESPESAS DE CAPITAL 3.603.632,36

7 - RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00

8 - RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00

9 - DEDUÇÕES DAS RECEITAS -5.906.901,07

9 - RESERVAS 0,00

Total da Receita 56.487.266,79 Total da Despesa 56.487.266,79

DÉFICIT 610.602,02

THIAGO DE SOUZA SANTOS JOSÉ VALMIR DOS PASSOS

PREFEITO MUNICIPAL Mat.9926 TÉCNICO EM CONTABILIDADE CRC/SE CRC.4.111
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Banco: BB
Agência Bancária:  2344-2
Conta Bancária: Fundeb CCO / CCP 12.992 Dv 5 (educação) /10.144 Dv 3 (prefeitura)

289.445,84                  

NO MÊS ATÉ O MÊS
     Transferências de recursos do FUNDEB (1724.01.00) ( A ) 1.432.485,92         15.074.069,60             
     Transferências de Recursos da Complementação da União ao FUNDEB (1724.02.00) ( B ) -                         -                              
     Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos vinculados ao FUNDEB ( C ) 586,91                   56.406,81                    

1.433.072,83         15.130.476,41             
 

NO MÊS ATÉ O MÊS
     Remuneração dos Profissionais do Magistério - Educação Básica                                                         ( E ) 941.064,43            12.924.394,58             
        Salário ou vencimentos brutos 941.064,43            12.314.160,85             
        Encargos Patronais -                         610.233,73                  
        Outras (especificar) -                         -                              
     Remuneração dos demais profissionais da educação -                         1.953.325,06               
        Salário ou vencimentos brutos -                         1.882.520,64               
        Encargos Patronais -                         70.804,42                    
        Outras (especificar) -                         -                              
     Outras Despesas -                         -                              
        Diárias -                         -                              
        Material de consumo -                         -                              
        Serviços prestados por pessoa física ou jurídica -                         -                              
        Aquisição de equipamentos e material permanente -                         -                              
        Ampliação de rede física -                         -                              
        Outras (Despesa de Exercicios Anteriores) -                         -                              

 TOTAL ( F ) 941.064,43            14.877.719,64             

 

NO MÊS ATÉ O MÊS
-                         -                              
-                         -                              
-                         -                              

 TOTAL ( G ) -                         -                              

NO MÊS ATÉ O MÊS
     Retenções e Consignações a Recolher - Profissionais do Magistério Ensino Básico 241.689,03            3.112.175,39               
     Retenções e Consignações a Recolher - Demais Profissionais da Educação -                         299.097,13                  
     Indenizações e restituições de despesa -                         -                              
     Alienações de Bens Móveis e Imóveis adquiridos com recursos do FUNDEB -                         -                              
     Outros Recebimentos (Transferência) 4.313,64                85.460,71                    

 TOTAL ( H ) 246.002,67            3.496.733,23               
   

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB
(Art.60 das Disposições Constitucionais Transitórias)

Período: Dezembro/2017

     Remuneração dos demais profissionais da educação 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA ARRECADADA

DESPESA EMPENHADA E PAGA NO EXERCÍCIO ( 1 )

OUTROS RECEBIMENTOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

     Remuneração dos Profissionais do Magistério - Educação Básica                                                         

Saldo disponível na conta corrente no ano anterior conforme registro contábil

RESTOS A PAGAR QUITADOS NO EXERCÍCIO

     Outras Despesas ( a especificar)

                                                                         TOTAL                                                                     D = (A+B+C)                                                                       

   

NO MÊS ATÉ O MÊS
     Retenções e Consignações a Recolher - Profissionais do Magistério Ensino Básico 171.960,64            1.110.712,56               
     Retenções e Consignações a Recolher - Demais Profissionais da Educação 591.136,41            621.179,90                  
     Outros Pagamentos 186,98                   2.306.808,48               

TOTAL ( I ) 763.284,03            4.038.700,94               
  

NO MÊS ATÉ O MÊS
-                         -                              
-                         -                              
-                         -                              

 TOTAL ( J ) -                         -                              

234,90
 

NO MÊS ATÉ O MÊS
     Contribuição para formação do FUNDEB (90000000) 586.897,04            5.906.901,07               
     Créditos adicionais abertos no primeiro trimestre do exercício seguinte              ( K ) -                         -                              
   

NO MÊS ATÉ O MÊS
Recursos aplicados na remuneração dos profissionais do magistério da educação

L = (E/D X 100) 65,67% 85,42%
     Créditos adicionais abertos no primeiro trimestre do exercício seguinte    M = (K/A X 100) 0,00% 0,00%
     Recursos utilizados no Exercício                                                                     N = F/ (A+B) X 100 65,69% 98,70%

                                    Nossa Senhora das Dores/SE, 31 de dezembro de 2017

%

     ( 1 ) As despesas empenhadas e pagas no exercício devem está deduzidas de seus respectivos estornos.

* os níveis de ensino que compõem à atuação prioritária do Estado é o ensino fundamental e o ensino médio e do Município é a educação infantil
e o ensino fundamental (art.211, § § 2º e 3º da CF)

     Remuneração dos Profissionais do Magistério - Educação Básica                                                         

OUTROS PAGAMENTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO

* Na aplicação dos recursos do fundo, considera-se apenas os pagamentos realizados pela conta bancária do FUNDEB, a qual deverá ser
vinculada ao código sequencial nº 0309, do Plano de Contas - TC

APURAÇÃO 

Saldo atual disponível na conta bancária, conforme registro contábil

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

     Outras Despesas ( a especificar)
     Remuneração dos demais profissionais da educação 

THIAGO DE SOUZA SANTOS JOSÉ VALMIR DOS PASSOS

PREFEITO MUNICIPAL Mat.9 TÉCNICO EM CONTABILIDADE CRC/SE CRC.4.111











































































ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DEMONSTRATIVO ANALITICO DE BENS IMOVEIS

De 01/01/2017 à 31/12/2017

Data Liquid. Emp. / NF Classificação Valor Credor / Histórico

30000-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

30048-SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
08/08/2017 1782 294 15|451|44905100-0125000 39.165,37 13.843.557/0001-36-3B LOCACOES, EVENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

000841 39.165,37

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E  
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO E GRENAGEM,  
SUPERFICIAL DA TRAVESSA PETRONILHO MENEZES COTIAS, ATRAVÉS DA  
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

16/11/2017 2619 512 15|451|44905100-0125000 93.583,68 13.843.557/0001-36-3B LOCACOES, EVENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

000867 93.583,68

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO DO 1° BOLETIM DE MEDIÇÃO DE OBRAS E  
SERVIÇOS DE EGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM  
SUPERFICIAL DA TRAVESSA MATADOURO NOVO, ATRAVÉS DA SEC.  
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

16/11/2017 2620 512 15|451|44905100-0125000 913,97 13.843.557/0001-36-3B LOCACOES, EVENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

000868 913,97

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO DO 2° BOLETIM PARCIAL DE MEDIÇÃO DE  
OBRAS E SERVIÇOS DE EGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM  
SUPERFICIAL DA TRAVESSA MATADOURO NOVO, ATRAVÉS DA SEC.  
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

01/12/2017 2797 626 15|451|44905100-0125000 88.929,13 13.843.557/0001-36-3B LOCACOES, EVENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

000878 88.929,13

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO DO 1° BOLETIM  DE MEDIÇÃO DE OBRAS E  
SERVIÇOS DE EGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM  
SUPERFICIAL DA RUA PEROLINA MACHADO SANTOS SOUZA. ATRAVÉS DA  
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

01/12/2017 2798 629 15|451|44905100-0125000 35.053,27 13.843.557/0001-36-3B LOCACOES, EVENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

000879 35.053,27

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO DO 1° BOLETIM DE MEDIÇÃO DE OBRAS E  
SERVIÇOS DE EGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM  
SUPERFICIAL DA RUA JONAS PAULO, ATRAVÉS DA SEC. MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA.

Total da Unidade: 257.645,42

Total Registros: 5

Total Geral: 257.645,42

Total Registros: 5
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

Data Liquid. Emp. / NF Classificação Valor Credor / Histórico

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO DO FORNECIMENTO PARCELADO DE  
MATERIAL PERMANENTE. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO  
GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL..

Total da Unidade: 1.800,00

Total Registros: 1

30000-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

30050-SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
03/10/2017 2307 714 04|122|44905200-0100000 1.329,05 00.066.716/0002-72-LOGIN INFORMATICA COMERCIO E REPRESENTACAO  

LTDA

122541 1.329,05

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO DA  AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA  
MULTIFUNCIONAL LASER MONO BROTHER DCPL2540DW, PARA ATENDER  
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL GABINETE DO GOVERNO

Total da Unidade: 1.329,05

Total Registros: 1

30000-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

30052-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
26/12/2017 3032 900 04|123|44905200-0100000 3.760,00 03.690.388/0001-98-TOLY COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

000000199 3.760,00

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO DO FORNECIMENTO PARCELADO DE  
MATERIAL PERMANENTE. ATENDENDO AS NECESSIDADES DA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICO E  
PLANEJAMENTO.

Total da Unidade: 3.760,00

Total Registros: 1

30000-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

30056-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL
07/07/2017 1433 520 20|122|44905200-0100000 2.100,00 13.171.616/0001-77-M SOBRAL & CIA LTDA

10884 2.100,00

REFERENTE A LIQUIDAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE BOMBA SUBMERSA,  
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO  
RURAL.

Total da Unidade: 2.100,00

Total Registros: 1

Total Geral: 26.543,15

Total Registros: 11
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS NÃO PAGAS ATÉ 31 DE DEZEMBRO
EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIO PROCESSO RECLAMANTE VALOR (R$) INSCRIÇÃO NATUREZA

0242/10 0014100-17.2009.5.20.0016 ADILZA DOS

SANTOS E

OUTROS

103.249,66 21/05/2010 Alimentar

0265/10 0015800-28.2009.5.20.0016 CLAUDIA

SANTOS DE

JESUS E

OUTROS

42.267,79 18/06/2010 Alimentar

0266/10 0015300-59.2009.5.20.0016 GEOVANIA

SANTOS DA

CONCEIÇÃO

4.782,05 18/06/2010 Alimentar

0267/10 0038200-56.1997.5.20.0016 INSTITUTO

NACIONAL

DO SEGURO

3.709,26 18/06/2010 Comum

0305/10 0062700-11.2005.5.20.0016 INSTITUTO

NACIONAL

DO SEGURO

SOCIAL

5.858,26 25/08/2010 Comum

0309/10 0003300-27.2009.5.20.0016 JUCELEIDE

CAETANO

DOS SANTOS

E OUTROS

38.723,61 25/08/2010 Alimentar

0100/11 0178500-93.2009.5.20.0001 LEALDO DE

ARAUJO

COSTA NETO

29.167,51 30/06/2011 Alimentar

0168/16 0000884-47.2013.5.20.0016 SIND. DOS

TRAB. NOS

SERV.

PÚBLICOS DO

EST. DE

SERGIPE

39.297,45 05/07/2016 Alimentar



 
Nº DATA

APRESENTAÇÃO
ANO DE 

 PAGAMENTO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ENTIDADE CREDORA NATUREZA DATA DE
ATUALIZAÇÃO VALOR

1 20/11/2001  2003 200100105711 0002917-
88.2001.8.25.0000 

SINTESE SIND. DOS TRAB. DO
ENSINO 1º E 2º GRAU  ALIMENTAR  20/11/2001 R$

9.353,29 

2 27/05/2002  2003 200200103435 0001564-
76.2002.8.25.0000 

HERDEIROS DE JOSE BATISTA
DA CRUZ: ALINE CRISTINA
VIEIRA CRUZ, WESLEY LINCOL
VIEIRA CRUZ, IGOR JOSE
VIEIRA CRUZ

 ALIMENTAR  16/03/2018 R$
54.835,26 

3 21/11/2001  2003 200100105734 0002928-
20.2001.8.25.0000 

SLC SOCIEDADE CONSTRUTORA
LTDA  COMUM  21/11/2001 R$

63.743,25 

4 29/01/2007  2008 200700101115 0000266-
73.2007.8.25.0000 

JOCENIRA SANTOS
LINDINALVA DOS SANTOS LIMA
MARIA BELIENE SANTANA DE
AZEVEDO
MARIA DE LOURDES SANTOS
MARIA DO CARMO SANTOS
MARIA IVANILDE DOS SANTOS
MARIA NEUZA SANTANA DE
OLIVEIRA
ODETE LIMA SOUZA SANTOS

 ALIMENTAR  29/01/2007 R$
109.883,49 

5 02/03/2007  2008 200700102358 0000553-
36.2007.8.25.0000 

MARIA DENISE GARCIA  ALIMENTAR  02/03/2007 R$
32.081,54 

6 26/03/2007  2008 200700103319 0000932-
74.2007.8.25.0000 

MOISES DOS SANTOS SOUZA  ALIMENTAR  16/03/2018 R$
176.009,30 

7 26/03/2007  2008 200700104429 0001315-
52.2007.8.25.0000 

JOSE ANTONIO AZEVEDO DE
FARO  ALIMENTAR  26/03/2007 R$

270.532,69 

8 25/05/2007  2008 200700106414 0001886-
23.2007.8.25.0000 

ANA PAULA MACHADO DOS
ANJOS  ALIMENTAR  25/05/2007 R$

15.531,53 

9 01/06/2007  2008 200700106825 0002004-
96.2007.8.25.0000 

JACKSON AMERICO ALMEIDA DE
SOUZA  ALIMENTAR  01/06/2007 R$

125.287,91 

10 11/02/2008  2009 200800101927 0000589-
44.2008.8.25.0000 

CLEIDE SANTOS DE LIMA E
OUTROS  ALIMENTAR  11/02/2008 R$

20.735,03 

11 07/03/2008  2009 200800103256 0001040-
69.2008.8.25.0000 

LECILDO LIMA  ALIMENTAR  07/03/2008 R$
3.603,58 

12 24/11/2008  2010 200800118369 0005683-
70.2008.8.25.0000 

AILTON PEREIRA SANTOS  ALIMENTAR  24/11/2008 R$
98.974,87 

13 28/11/2008  2010 200800118692 0005780-
70.2008.8.25.0000 

JOSE CARLOS DOS SANTOS  ALIMENTAR  31/03/2007 R$
31.947,50 

14 28/11/2008  2010 200800118694 0005781-
55.2008.8.25.0000 

JOSIVANIA CRUZ DOS SANTOS  ALIMENTAR  28/11/2008 R$
86.927,99 

15 08/01/2009  2010 200900100149 0000047-
89.2009.8.25.0000 

DENISE DE ALMEIDA SILVA  ALIMENTAR  08/01/2009 R$
83.193,27 

16 27/01/2009  2010 200900101092 0000278-
19.2009.8.25.0000 

ANA PAULA MACHADO DOS
ANJOS  ALIMENTAR  27/01/2009 R$

7.059,99 

17 20/03/2009  2010 200900104002 0001007-
45.2009.8.25.0000 

SIMONE MARIA CORREIA  ALIMENTAR  20/03/2009 R$
3.870,97 

18 20/04/2009  2010 200900105528 0001473- JOSE CARLOS DE OLIVEIRA  ALIMENTAR  20/04/2009 R$

39.2009.8.25.0000 384.334,53 

19 18/05/2009  2010 200900106801 0001889-
07.2009.8.25.0000 

AMANDA DIAS DE ARAGAO
MARIA HORTENCIA ALVES DIAS
ROMANO DIAS DE ARAGAO

 ALIMENTAR  18/05/2009 R$
5.018,93 

20 25/05/2009  2010 200900107148 0002024-
19.2009.8.25.0000 

AVILETE MUNIZ BARRETO
EDILSON VIEIRA DOS SANTOS
GEUDA MOTA DA SILVA
GILDO MARTINS DE JESUS
IENE SOUZA NASCIMENTO
JESUS
JEANE SOUZA DA SILVA
JOSE SANTANA ALVES SANTOS
JOSE SILVA DE OLIVEIRA
JOSE VIEIRA FILHO
MARIA APARECIDA FEITOSA
SANTOS
MARIA DE LOURDES DE
SANTANA
MARIA DE LOURDES SANTOS
MARIA DO CARMO SANTOS
MARIA DOS SANTOS

 ALIMENTAR  25/05/2009 R$
56.317,67 
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MARIA LUCIENE DOS SANTOS
MARILENE DA SILVA SANTOS
RAILDA CARDOSO SILVA
REINALDO ALVES DOS SANTOS
SILVANIA PEREIRA LEITE
TEREZINHA DE SOUZA
ANDRADE
VALERIA MARIA BARRETO DA
SILVA

21 26/05/2009  2010 200900107268 0002062-
31.2009.8.25.0000 

ANA PAULA MACHADO DOS
ANJOS  ALIMENTAR  26/05/2009 R$

5.150,05 

22 23/06/2009  2010 200900108661 0002519-
63.2009.8.25.0000 

NILO SERGIO LIMA SANTOS  ALIMENTAR  23/06/2009 R$
9.346,26 

23 10/11/2008  2010 200800117538 0005429-
97.2008.8.25.0000 

ANTONIO BELTRAN SANTOS
BELTRAN CONTABILIDADE LTDA  COMUM  10/11/2008 R$

7.225,47 

24 21/08/2009  2011 200900111553 0003414-
24.2009.8.25.0000 

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA  ALIMENTAR  21/08/2009 R$
55.156,73 

25 25/03/2010  2011 201000104305 0001885-
33.2010.8.25.0000 

MARIA ROSA SANTOS  ALIMENTAR  25/03/2010 R$
6.081,50 

26 27/07/2009  2011 200900110299 0003048-
82.2009.8.25.0000 

CLAUDINEI DE OLIVEIRA  COMUM  27/07/2009 R$
42.710,14 

27 30/08/2010  2012 201000113531 0005686-
54.2010.8.25.0000 

JOSE ARISTEU SANTOS NETO  ALIMENTAR  30/08/2010 R$
224.538,23 

28 03/09/2010  2012 201000113942 0005840-
72.2010.8.25.0000 

DOMINGOS VIEIRA DA ROCHA
EDILMA SOUZA LEITE GARCIA
GEUDA MOTA DA SILVA
GEZILDO DOS SANTOS
GILDETE SOUZA SANTOS
HILDA MARIA DA CONCEIÇÃO
SANTOS
IRACEMA FRANCISCA SANTOS
SOUZA
JOSE VALDO SANTOS
LENI ALVES DE MOURA
LINDETE OLIVEIRA LIMA
MARIA APARECIDA ALVES
FEITOSA
MARIA APARECIDA FEITOSA
SANTOS
MARIA EUFLASINA OLIVEIRA
MARIA IRACEMA LIMA
MARIA JOSE DOS SANTOS
MARIA JOSE SANTOS DE LIMA
MARIA LEDA ALVES DA SILVA
MARIA VALDINETE SANTOS
SANTANA
NADJA ROSA SOUZA SANTOS
NELMA MARIA DOS SANTOS
RAUL RODRIGUES DE SOUZA
SONIA MARIA DOS SANTOS
VALDICE SOUZA SANTOS
VANDETE SANTOS FIEL

 ALIMENTAR  20/01/2010 R$
402.775,60 

29 03/09/2010  2012 201000113948 0005843-
27.2010.8.25.0000 

JOSE ALMIR AZEVEDO FARO  ALIMENTAR  03/09/2010 R$
35.386,93 

30 15/09/2010  2012 201000114527 0006112-
66.2010.8.25.0000 

MARIA AUXILIADORA PEREIRA
DOS SANTOS

 ALIMENTAR  15/09/2010 R$
19.857,87 

31 11/02/2011  2012 201100102371 0000945-
34.2011.8.25.0000 

LUIZ ALBERTO SANTOS  ALIMENTAR  11/02/2011 R$
27.314,27 

32 21/02/2011  2012 201100102955 0001167-
02.2011.8.25.0000 

ANA PAULA MACHADO DOS
ANJOS MARQUES  ALIMENTAR  21/02/2011 R$

30.950,41 

33 21/02/2011  2012 201100102962 0001170-
54.2011.8.25.0000 

ALEX LIMA DE BRITO  ALIMENTAR  21/02/2011 R$
7.763,00 

34 11/04/2011  2012 201100105971 0002388-
20.2011.8.25.0000 

ANTONIO FRANCISCO DOS
SANTOS  ALIMENTAR  11/04/2011 R$

7.424,58 

35 29/06/2011  2012 201100111145 0004739-
63.2011.8.25.0000 

JOSE CLAUDIO SANTOS  ALIMENTAR  29/06/2011 R$
6.647,22 

36 10/06/2011  2012 201100110146 0004234-
72.2011.8.25.0000 

IARA SOUZA ARIMATEA
LUCIANO ARIMATEIA ROSA  COMUM  10/06/2011 R$

5.980,20 

37 07/07/2011  2013 201100111804 0005006-
35.2011.8.25.0000 

JUSSARA NERI DE FARO  ALIMENTAR  07/07/2011 R$
26.321,76 

38 29/07/2011  2013 201100113242 0005620-
40.2011.8.25.0000 

ADERNALDO PEREIRA DA SILVA  ALIMENTAR  29/07/2011 R$
20.653,48 

39 16/08/2011  2013 201100114253 0006190-
26.2011.8.25.0000 

MARIENES ALVES DOS SANTOS  ALIMENTAR  16/08/2011 R$
6.401,32 
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26.2011.8.25.0000 6.401,32 

40 21/09/2011  2013 201100116745 0007821-
05.2011.8.25.0000 

VERA LÚCIA DOS REIS LIMA  ALIMENTAR  21/09/2011 R$
5.424,76 

41 07/10/2011  2013 201100117932 0008686-
28.2011.8.25.0000 

ANTONIO OSCAR DE ANDRADE  ALIMENTAR  07/10/2011 R$
118.055,53 

42 11/10/2011  2013 201100109607 0004000-
90.2011.8.25.0000 

CARMOSITA SANTOS LIMA
CATIA SILENE MOTA SANTOS
CLAUDINA ALVES SANTOS
CLEY RUI OLIVEIRA SANTANA
DENIZE MARQUES DOS SANTOS
OLIVEIRA
DIACUY GOES NUNES
DOMELICE LIMA DOS SANTOS
DOMINGOS DE OLIVEIRA
ELOISA MARQUES DOS SANTOS
GERALDINA VIEIRA DE SOUZA
GILCILENE VIEIRA DOS SANTOS
GILDETE SOUZA SANTOS
JEANE DOS SANTOS GARCIA
CAVALCANTI
JOCENIRA SANTOS
KATIA SILENE ANDRADE
SANTOS
LENI ALVES DE MOURA
LENISELMA DA SILVA SANTOS
LINDETE OLIVEIRA LIMA
MAGALY OLIVEIRA SANTANA
MARIA ALICE MENEZES MELO
MARIA BELIENE SANTANA
AZEVEDO
MARIA CELESTE DOS SANTOS
MARIA CREMILDES SANTOS
BARRETO
MARIA DA CONCEICAO
SANTANA
MARIA EDNA DE JESUS
OLIVEIRA
MARIA EUFLASINA OLIVEIRA
MARIA IRACEMA LIMA
MARIA IVANILDE DOS SANTOS
MARIA JOSÉ DANTAS BRITO
MARIA JOSE SANTOS LIMA
MARIA LUCIA DE AZEVEDO
MARIA MARINALVA O BRITO
MARIA OSMILDA OLIVEIRA
SANTOS
MARIA ROSA DOS SANTOS
MARIA VALDENETE SANTOS
SANTANA
NADJA ROSA SOUZA SANTOS
NELMA MARIA DOS SANTOS
NILSON SILVA SANTOS
ODETE LIMA SOUZA SANTOS
ORLANDA SILVA SANTOS
ROSELI DA SILVA ANDRADE
SIMONIA ARAUJO CARVALHO
MATOS
SONIA MARIA DOS SANTOS

 ALIMENTAR  16/03/2018 R$
88.803,28 

TEREZINHA MARIA DE JESUS
VALDICE SOUZA SANTOS
WILSON PASSOS MENEZES

43 31/07/2012  2014 201200116514 0013605-
26.2012.8.25.0000 

ADEMIR MEIRA DOS SANTOS  ALIMENTAR  31/07/2012 R$
13.846,28 

44 23/08/2012  2014 201200118245 0014925-
14.2012.8.25.0000 

MARIA JOSÉ PEREIRA DE SOUSA  ALIMENTAR  23/08/2012 R$
7.225,89 

45 27/08/2012  2014 201200118452 0015029-
06.2012.8.25.0000 

MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS MELO  ALIMENTAR  27/08/2012 R$

5.411,46 

46 05/11/2012  2014 201200123115 0017293-
93.2012.8.25.0000 

ANTONIO BARROS SANTOS  ALIMENTAR  16/03/2018 R$
9.049,43 

47 22/11/2012  2014 201200124341 0017896-
69.2012.8.25.0000 

FRANCISCO VALDEZ LEMOS  ALIMENTAR  22/11/2012 R$
6.938,34 

48 22/11/2012  2014 201200124351 0017899-
24.2012.8.25.0000 

EDILEIDE DA SILVA SANTOS  ALIMENTAR  22/11/2012 R$
11.260,39 

49 04/12/2012  2014 201200125259 0018361-
78.2012.8.25.0000 

MARIA IZABEL SOBRAL DA
MOTA  ALIMENTAR  04/12/2012 R$

37.919,58 

50 10/12/2012  2014 201200125782 0018547-
04.2012.8.25.0000 

ADERNALDO PEREIRA DA SILVA  ALIMENTAR  10/12/2012 R$
23.722,40 

51 14/06/2013  2014 201300111952 0005798-
18.2013.8.25.0000 

MOISES DOS SANTOS SOUZA  ALIMENTAR  16/03/2018 R$
41.856,82 
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52 04/10/2013  2015 201300120973 0010432-
57.2013.8.25.0000 

MOISES DOS SANTOS SOUZA  ALIMENTAR  16/03/2018 R$
43.513,58 

53 09/06/2014  2015 201200114092 0011552-
72.2012.8.25.0000 

MARIA EDIANA DOS SANTOS  ALIMENTAR  09/06/2014 R$
9.364,05 

54 22/01/2014  2015 201300107518 0003423-
44.2013.8.25.0000 

HARDMAN & MARQUES
LOCADORA LTDA  COMUM  22/01/2014 R$

23.569,70 

55 26/09/2014  2016 201400122197 0011663-
85.2014.8.25.0000 

AUCILENE DE SOUZA SANTOS  ALIMENTAR  26/09/2014 R$
21.731,81 

56 01/12/2014  2016 201400127867 0013321-
47.2014.8.25.0000 

ARMANDO DE ARAUJO COSTA
FILHO  ALIMENTAR  01/12/2014 R$

29.583,40 

57 18/04/2016  2017 201600109747 0003277-
95.2016.8.25.0000 

ROSE MEIRE OLIVEIRA DE
ALMEIDA SANTANA  ALIMENTAR  24/01/2012 R$

20.575,61 

58 01/12/2016  2018 201700101720 0000579-
82.2017.8.25.0000 

JOSÉ HORÁCIO DE SANTANA  ALIMENTAR  30/07/2013 R$
30.760,35 

59 19/10/2017  2019 201700128242 0009124-
44.2017.8.25.0000 

GINALDA CORREIA BRITO DOS
SANTOS  ALIMENTAR  23/02/2012 R$

20.710,30 

60 16/11/2017  2019 201700130700 0009879-
68.2017.8.25.0000 

MARIA NEUZICE SANTOS  COMUM  17/12/2014 R$
31.433,62 

61 16/11/2017  2019 201700130701 0009880-
53.2017.8.25.0000 

EDMUNDO BATISTA DOS
SANTOS  COMUM  14/12/2014 R$

31.433,62 

R$ 3.219.117,81

 
 

Nossa Senhora das Dores, 31 de Dezembro de 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  NOSSA SENHORA DAS DORES
ESTADO DE SERGIPE

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA

     Aos TRINTA E UM ( 31 ) dias do mês de DEZEMBRO ( 12 ) do ano de DOIS MIL E DEZESSETE ( 2017 ) na sala da
Tesouraria, reuniu-se a Comissão especificamente, e na forma da Lei, designada para apuração do saldo existente
no caixa nesta data. Procedida a análise dos ítens levantados, verificou-se que:

O SALDO NO CAIXA NESTA DATA É DE  R$ 0.00

///  ///

Nossa Senhora das Dores, 31 de Dezembro de 2017

C O M I S S Ã O

Nada mais havendo para constar,

Thiago de Souza Santos - Prefeito

Jackyane Azevedo Araújo - Setor Financeiro

Antonio Beltran Santos - Sec. FinançasAntonio Beltran Santos - Sec. Finanças















































































































































































 

MÊS
 SUBSÍDIO

 DO PREFEITO 
 SUBSÍDIO

 DO VICE-PREFEITO OBSERVAÇÃO

Janeiro 24.000,00                       16.000,00                   

Fevereiro 24.000,00                       16.000,00                   

Março 24.000,00                       16.000,00                   

Abril 24.000,00                       16.000,00                   

Maio 24.000,00                       16.000,00                   

Junho 24.000,00                       16.000,00                   

Julho 24.000,00                       16.000,00                   

Agosto 24.000,00                       16.000,00                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
ESTADO DE SERGIPE

SUBSÍDIOS PAGOS AO PREEFEIRO E VICE-PREFEITO
EXERCÍCIO DE 2017

Setembro 24.000,00                       16.000,00                   

Outubro 12.000,00                       20.000,00                   

Novembro 24.000,00                       16.000,00                   

Dezembro 24.000,00                       16.000,00                   

TOTAL 276.000,00                   196.000,00                

Nossa Senhora das Dores, 31 de Dezembro de 2017 Héclistor dos Santos Andrade
RESPONSAVEL PELO SETOR DE PESSOAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

Múltiplas Folhas

JANEIRO/2017

01/01/2017 a 31/01/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 24.000,00

3 I.R.R.F 27.50 % 5.730,64

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: 17e2f34c4542f02d8757b6b26fbdd967c2695709

Total Vencimentos Total Descontos

24.000,00 5.730,64
Valor Líquido R$ 18.269,36

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

24.000,00 24.000,00 24.000,00
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

Múltiplas Folhas

FEVEREIRO/2017

01/02/2017 a 28/02/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 24.000,00

3 I.R.R.F 27.50 % 5.730,64

Chave de segurança: b56785e0f891c25007a233bea04cbf3ef96c2c5a

Total Vencimentos Total Descontos

24.000,00 5.730,64
Valor Líquido R$ 18.269,36

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

24.000,00 24.000,00 24.000,00
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

Múltiplas Folhas

MARÇO/2017

01/03/2017 a 31/03/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 24.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 5.563,32

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: b90e5e453e3cd7d6bd2cd2b625285f7239d97ee8

Total Vencimentos Total Descontos

24.000,00 6.171,76
Valor Líquido R$ 17.828,24

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

24.000,00 24.000,00 23.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

Múltiplas Folhas

ABRIL/2017

01/04/2017 a 30/04/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 24.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 5.563,32

Chave de segurança: da7e599e45636afc5b30141c97e847cbb29d21d0

Total Vencimentos Total Descontos

24.000,00 6.171,76
Valor Líquido R$ 17.828,24

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

24.000,00 24.000,00 23.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

Múltiplas Folhas

MAIO/2017

01/05/2017 a 31/05/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 24.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 5.563,32

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: 67411cf00be2d83da332c26f38bd13eafaae2c0d

Total Vencimentos Total Descontos

24.000,00 6.171,76
Valor Líquido R$ 17.828,24

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

24.000,00 24.000,00 23.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

JUNHO/2017

01/06/2017 a 30/06/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 24.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 5.563,32

Chave de segurança: ac39519b8afa53bb2542389002cce3d5573ce0f8

Total Vencimentos Total Descontos

24.000,00 6.171,76
Valor Líquido R$ 17.828,24

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

24.000,00 24.000,00 23.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

JULHO/2017

01/07/2017 a 31/07/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 24.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 5.563,32

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: a1acffb227502c148c78ec0a242fc7e983919172

Total Vencimentos Total Descontos

24.000,00 6.171,76
Valor Líquido R$ 17.828,24

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

24.000,00 24.000,00 23.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

AGOSTO/2017

01/08/2017 a 31/08/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 24.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 5.563,32

21 BANESE 1/39 R$ 5.499,23

Chave de segurança: 13fa0eb30cb0f00650627fdcd2da48bdcafe3bf1

Total Vencimentos Total Descontos

24.000,00 11.670,99
Valor Líquido R$ 12.329,01

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

24.000,00 24.000,00 23.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

SETEMBRO/2017

01/09/2017 a 30/09/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 24.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 5.563,32

21 BANESE R$ 5.499,23

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: 21e70d1e634eb774a453f827097dd3e9bc8ebcee

Total Vencimentos Total Descontos

24.000,00 11.670,99
Valor Líquido R$ 12.329,01

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

24.000,00 24.000,00 23.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

OUTUBRO/2017

01/10/2017 a 15/10/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 15 DIAS 12.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 2.263,32

21 BANESE R$ 5.499,23

Chave de segurança: 48b58340558f37d8cc2e39b892374a71f35bb461

Total Vencimentos Total Descontos

12.000,00 8.370,99
Valor Líquido R$ 3.629,01

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

12.000,00 12.000,00 11.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

NOVEMBRO/2017

01/11/2017 a 30/11/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 24.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 5.563,32

21 BANESE R$ 5.499,23

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: be58c12302ffe2b508bf9059bd91bf6f314e6d6e

Total Vencimentos Total Descontos

24.000,00 11.670,99
Valor Líquido R$ 12.329,01

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

24.000,00 24.000,00 23.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

DEZEMBRO/2017

01/12/2017 a 31/12/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

9 THIAGO DE SOUZA SANTOS 024.556.185-44 33471126 12993133766 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO MUNICIPAL - UNICO 047  004  0223849 200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE DO PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 24.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 5.563,32

21 BANESE R$ 5.499,23

Chave de segurança: fdb4475a0757c4ce027512533a7c23e6b585b61e

Total Vencimentos Total Descontos

24.000,00 11.670,99
Valor Líquido R$ 12.329,01

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

24.000,00 24.000,00 23.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

Múltiplas Folhas

JANEIRO/2017

01/01/2017 a 31/01/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

VICE-PREFEITO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111255 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GABINETE DO PREFEITO-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 16.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 3.363,32

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: 627107c6d7014805cc75ff3d0ba372720398f221

Total Vencimentos Total Descontos

16.000,00 3.971,76
Valor Líquido R$ 12.028,24

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

16.000,00 16.000,00 15.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

Múltiplas Folhas

FEVEREIRO/2017

01/02/2017 a 28/02/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

VICE-PREFEITO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111255 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GABINETE DO PREFEITO-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 16.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 3.363,32

Chave de segurança: 9cb0c82b142c14ed37612362db06ffb29708c377

Total Vencimentos Total Descontos

16.000,00 3.971,76
Valor Líquido R$ 12.028,24

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

16.000,00 16.000,00 15.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

Múltiplas Folhas

MARÇO/2017

01/03/2017 a 31/03/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

VICE-PREFEITO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111255 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GABINETE DO PREFEITO-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 16.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 3.363,32

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: 499e2e093689e2ea17ff0dc4f05d5163d4dd3b3f

Total Vencimentos Total Descontos

16.000,00 3.971,76
Valor Líquido R$ 12.028,24

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

16.000,00 16.000,00 15.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

Múltiplas Folhas

ABRIL/2017

01/04/2017 a 30/04/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

VICE-PREFEITO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111255 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GABINETE DO PREFEITO-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 16.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 3.363,32

Chave de segurança: 5adbc2bd7b21bc8f221a24b9bf8d2bf0481f1981

Total Vencimentos Total Descontos

16.000,00 3.971,76
Valor Líquido R$ 12.028,24

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

16.000,00 16.000,00 15.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

Múltiplas Folhas

MAIO/2017

01/05/2017 a 31/05/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

VICE-PREFEITO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111255 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GABINETE DO PREFEITO-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 16.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 3.363,32

91 CEF-CONSIGNAÇÕES 1/15 R$ 1.002,62

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: b28810889473728208cb6b27adf284b381559ead

Total Vencimentos Total Descontos

16.000,00 4.974,38
Valor Líquido R$ 11.025,62

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

16.000,00 16.000,00 15.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

JUNHO/2017

01/06/2017 a 30/06/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

VICE-PREFEITO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111255 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 16.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 3.363,32

91 CEF-CONSIGNAÇÕES 2/15 R$ 1.002,62

Chave de segurança: a5d131fc7aac5e5672dab87b476578f09005c065

Total Vencimentos Total Descontos

16.000,00 4.974,38
Valor Líquido R$ 11.025,62

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

16.000,00 16.000,00 15.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

JULHO/2017

01/07/2017 a 31/07/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

VICE-PREFEITO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111255 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 16.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 3.363,32

91 CEF-CONSIGNAÇÕES 3/15 R$ 1.002,62

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: d926e6c41dd8dc71d6964e95ccf06a60593986a6

Total Vencimentos Total Descontos

16.000,00 4.974,38
Valor Líquido R$ 11.025,62

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

16.000,00 16.000,00 15.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

AGOSTO/2017

01/08/2017 a 31/08/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

VICE-PREFEITO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111255 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 16.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 3.363,32

91 CEF-CONSIGNAÇÕES 4/15 R$ 1.002,62

Chave de segurança: 0e3b1472f31b66c56d7b4765f1e2af9b874f4106

Total Vencimentos Total Descontos

16.000,00 4.974,38
Valor Líquido R$ 11.025,62

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

16.000,00 16.000,00 15.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

SETEMBRO/2017

01/09/2017 a 30/09/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

VICE-PREFEITO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111255 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 16.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 3.363,32

91 CEF-CONSIGNAÇÕES 5/15 R$ 1.002,62

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: 776d8f32a5265807840a52d37b07a75c0ebd90d0

Total Vencimentos Total Descontos

16.000,00 4.974,38
Valor Líquido R$ 11.025,62

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

16.000,00 16.000,00 15.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

OUTUBRO/2017

01/10/2017 a 31/10/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

PREFEITO EM EXECÍCIO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111250 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 15 DIAS 12.000,00

66 DIFERENÇA DE SALARIO CARGO 15 DIAS 8.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 4.463,32

91 CEF-CONSIGNAÇÕES R$ 2.231,97

Chave de segurança: d4321bf7bf7abda822d33a39ff54f965243788de

Total Vencimentos Total Descontos

20.000,00 7.303,73
Valor Líquido R$ 12.696,27

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

12.000,00 20.000,00 19.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

NOVEMBRO/2017

01/11/2017 a 30/11/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

VICE-PREFEITO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111255 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 16.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 3.363,32

91 CEF-CONSIGNAÇÕES R$ 2.231,97

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Chave de segurança: 1a411e6a2036eb7a13c8ceb3d7d3c457dc59a41d

Total Vencimentos Total Descontos

16.000,00 6.203,73
Valor Líquido R$ 9.796,27

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

16.000,00 16.000,00 15.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

CNPJ: 13.094.446/0001-74

Rua Getúlio Vargas - Centro

Nossa Senhora das Dores - SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

Múltiplas Folhas

DEZEMBRO/2017

01/12/2017 a 31/12/2017

Matrícula Nome do Funcionário CPF RG PIS/PASEP Dependentes

2042 ITALO RODRIGUES DOS SANTOS 004.941.685-52 1.556.176 12881447769 0
Cargo - Nível Símbolo Dados Bancários Carga Horária CBO Tipo do Cargo Admissão

VICE-PREFEITO - UNICO 104  3520
0000222694

200 111255 ELETIVO 01/01/2017

Função Regime da Função Local de Trabalho Centro de Custo

AGENTE POLITICO GABINETE VICE-PREFEITO GAB DO PREFEITO, ORDEM
SOC E DEF CIVIL-VICE-
PREFEITO

Código Descrição Ref. Tp. Ref. Proventos Descontos

9 SUBSÍDIO 30 DIAS 16.000,00

2 I.N.S.S 100.00 % 608,44

3 I.R.R.F 27.50 % 3.363,32

91 CEF-CONSIGNAÇÕES R$ 2.231,97

Chave de segurança: 69369e632f17969cc111101cb10fbef7a36e0155

Total Vencimentos Total Descontos

16.000,00 6.203,73
Valor Líquido R$ 9.796,27

Observação:

Salário Base Base INSS Base I.R.R.F

16.000,00 16.000,00 15.391,56
Declaro ter recebido a importância líquida discriminada neste recibo

____/____/____ _________________________________________________
____Data Assinatura

























Esta edição encontra-se no site: www.nossasenhoradasdores.se.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Nossa Senhora das Dores

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DZJU/DMSPVRJG4GWVOD+WG
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 1/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 100.000,00  
(CEM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

02/01/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 1 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 2/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 70.000,00  
(SETENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

Total Geral: 70.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

Total Geral: 70.000,00

02/01/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 2 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 3/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 75.000,00  
(SETENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2060 DESPESA COM PASEP
33904700 - 0100000 Obrigações Tributárias e Contributivas 75.000,00

75.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.000,00

Total Geral: 75.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 75.000,00

75.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.000,00

Total Geral: 75.000,00

02/01/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 3 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 4/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30046 SECRETARIA MUNICIPAL DA ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

2053 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30046 SECRETARIA MUNICIPAL DA ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
2053 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

02/01/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 4 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 5/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de  
1.500.000,00 (UM MILHÃO E QUINHENTOS MIL  
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

2027 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.500.000,00

1.500.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500.000,00

Total Geral: 1.500.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.500.000,00

1.500.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500.000,00

Total Geral: 1.500.000,00

02/01/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 5 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 6/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 100.000,00  
(CEM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

03/01/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 6 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 7/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6305 PROGRAMA MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL
31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

33903000 - 0127000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

03/01/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 7 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 8/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2025 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2025 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA

33903000 - 0197000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

17/01/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 17 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 8 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 9/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 300.000,00  
(TREZENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00

300.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 300.000,00

Total Geral: 300.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 300.000,00

300.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 300.000,00

Total Geral: 300.000,00

18/01/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 18 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 9 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 10/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
31909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

33909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909200 - 0127000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

27/01/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 27 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 10 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 11/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2080 MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD
33904800 - 0106000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2080 MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

33904800 - 0128000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

31/01/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 31 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 11 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 12/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 40.000,00  
(QUARENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30038 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS

2029 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30038 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
2030 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

01/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 12 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 13/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 82.000,00  
(OITENTA E DOIS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL
31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903600 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 82.000,00

Total Geral: 82.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:
2035 PAB FIXO

33909500 - 0106000 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 82.000,00

Total Geral: 82.000,00

01/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 13 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 14/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.000,00  
(QUINZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2075 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2075 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

33903000 - 0197000 Material de Consumo 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

02/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 14 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 15/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 300.000,00  
(TREZENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2021 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 300.000,00

300.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 300.000,00

Total Geral: 300.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903000 - 0150000 Material de Consumo 300.000,00

300.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 300.000,00

Total Geral: 300.000,00

02/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 15 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 16/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 90.000,00  
(NOVENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2021 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 90.000,00

90.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 90.000,00

Total Geral: 90.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 90.000,00

90.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 90.000,00

Total Geral: 90.000,00

02/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 16 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 17/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 150.000,00  
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6301 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 150.000,00

150.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 150.000,00

Total Geral: 150.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 150.000,00

150.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 150.000,00

Total Geral: 150.000,00

02/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 17 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 18/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6301 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0197000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

02/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 18 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 19/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 100.000,00  
(CEM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2023 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
33903000 - 0122000 Material de Consumo 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2023 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

33903200 - 0122000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

02/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 19 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 20/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 19.000,00  
(DEZENOVE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2022 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
33909300 - 0150000 Indenizações e Restituições 19.000,00

19.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.000,00

Total Geral: 19.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2022 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 19.000,00

19.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.000,00

Total Geral: 19.000,00

02/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 20 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 21/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2072 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO
33737000 - 0100000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

07/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 7 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 21 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 22/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30031 GABINETE DO PREFEITO

2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30031 GABINETE DO PREFEITO
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

10/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 10 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 22 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 23/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33903000 - 0150000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2023 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

33903000 - 0122000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

10/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 10 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 23 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 24/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2021 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2021 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0197000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

14/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 14 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 24 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 25/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 14.000,00  
(QUATORZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.000,00

14.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.000,00

Total Geral: 14.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.000,00

14.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.000,00

Total Geral: 14.000,00

14/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 14 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 25 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 26/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.000,00  
(TRÊS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  
SAÚDE

44905200 - 0106000 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  

SAÚDE
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0127000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0128000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

15/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 15 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 26 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 27/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 4.500,00  
(QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1057 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 4.500,00

4.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.500,00

Total Geral: 4.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4031 CONCURSO PÚBLICO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 500,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

4.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.500,00

Total Geral: 4.500,00

15/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 15 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 27 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 28/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.000,00  
(QUINZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2021 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0197000 Material de Consumo 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2023 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

44905100 - 0122000 Obras e Instalações 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

16/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 16 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 28 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 29/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6301 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0197000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2023 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

44905100 - 0122000 Obras e Instalações 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

16/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 16 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 29 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 30/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 11.000,00  
(ONZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6301 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0197000 Material de Consumo 11.000,00

11.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.000,00

Total Geral: 11.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2023 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

44905100 - 0122000 Obras e Instalações 11.000,00

11.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.000,00

Total Geral: 11.000,00

16/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 16 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 30 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 31/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 48.000,00  
(QUARENTA E OITO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6301 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 48.000,00

48.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 48.000,00

Total Geral: 48.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2023 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

44905100 - 0122000 Obras e Instalações 48.000,00

48.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 48.000,00

Total Geral: 48.000,00

16/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 16 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 31 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 32/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

16/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 16 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 32 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 33/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 7.000,00  
(SETE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2025 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA
33903000 - 0197000 Material de Consumo 7.000,00

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

Total Geral: 7.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2023 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

44905100 - 0122000 Obras e Instalações 7.000,00

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

Total Geral: 7.000,00

16/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 16 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 33 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 34/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.500,00  
(DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2025 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.500,00

10.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.500,00

Total Geral: 10.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2023 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

44905100 - 0122000 Obras e Instalações 10.500,00

10.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.500,00

Total Geral: 10.500,00

16/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 16 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 34 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 35/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 44.000,00  
(QUARENTA E QUATRO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2021 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0197000 Material de Consumo 44.000,00

44.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 44.000,00

Total Geral: 44.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2023 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

44905100 - 0122000 Obras e Instalações 44.000,00

44.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 44.000,00

Total Geral: 44.000,00

16/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 16 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 36/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1008 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE  
ADMINISTRAÇÃO

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

16/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 16 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 37/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2025 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2025 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA

33903000 - 0197000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

17/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 17 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 38/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.000,00  
(QUINZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903600 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

24/02/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 24 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 39/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 300.000,00  
(TREZENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 300.000,00

300.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 300.000,00

Total Geral: 300.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 300.000,00

300.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 300.000,00

Total Geral: 300.000,00

01/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 40/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 120.000,00  
(CENTO E VINTE MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6305 PROGRAMA MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL
31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 120.000,00

120.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 120.000,00

Total Geral: 120.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903500 - 0106000 Serviços de Consultoria 120.000,00

120.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 120.000,00

Total Geral: 120.000,00

01/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 41/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 95.000,00  
(NOVENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE

2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 95.000,00

95.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 95.000,00

Total Geral: 95.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE
6300 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

33903900 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 95.000,00

95.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 95.000,00

Total Geral: 95.000,00

01/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 42/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE

1012 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTO
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE
1012 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTO

45905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

01/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 43/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

01/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 44/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL
31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

01/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 45/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.125,00  
(DOIS MIL E CENTO E VINTE E CINCO REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE

2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 2.125,00

2.125,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.125,00

Total Geral: 2.125,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE
2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 2.125,00

2.125,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.125,00

Total Geral: 2.125,00

01/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 46/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903600 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903000 - 0106000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

01/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 47/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE

2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE
2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

01/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 48/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 75.000,00  
(SETENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
01001 CÂMARA MUNICIPAL

2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
33904600 - 0100000 Auxílio-alimentação 20.000,00

75.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.000,00

Total Geral: 75.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

01001 CÂMARA MUNICIPAL
1070 MELHORAMENTO DO PRÉDIO DO PODER LEGISLATIVO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 19.500,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 2.500,00

37.000,00Soma da Ação:
6319 CONCURSO PÚBLICO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.000,00

28.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.000,00

Total Geral: 75.000,00

01/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 49/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 7.000,00  
(SETE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1024 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A EDUCAÇÃO - PRÉ-
ESCOLAR

44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 7.000,00

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

Total Geral: 7.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903000 - 0150000 Material de Consumo 7.000,00

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

Total Geral: 7.000,00

02/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 50/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 200.000,00  
(DUZENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 200.000,00

200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

Total Geral: 200.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

Total Geral: 200.000,00

02/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 51/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

07/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 7 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 52/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 76.200,00  
(SETENTA E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 76.200,00

76.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 76.200,00

Total Geral: 76.200,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33904800 - 0106000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 76.200,00

76.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 76.200,00

Total Geral: 76.200,00

07/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 7 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 53/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 110.000,00  
(CENTO E DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6301 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 110.000,00

110.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

Total Geral: 110.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 110.000,00

110.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

Total Geral: 110.000,00

09/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 54/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

09/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 55/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 44.000,00  
(QUARENTA E QUATRO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2025 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 44.000,00

44.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 44.000,00

Total Geral: 44.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 44.000,00

44.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 44.000,00

Total Geral: 44.000,00

09/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 55 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 56/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 19.000,00  
(DEZENOVE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2025 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA
33903000 - 0197000 Material de Consumo 19.000,00

19.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.000,00

Total Geral: 19.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 19.000,00

19.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.000,00

Total Geral: 19.000,00

09/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 57/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 288.000,00  
(DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2021 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 288.000,00

288.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 288.000,00

Total Geral: 288.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 288.000,00

288.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 288.000,00

Total Geral: 288.000,00

09/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 58/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 109.000,00  
(CENTO E NOVE MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2021 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0197000 Material de Consumo 109.000,00

109.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 109.000,00

Total Geral: 109.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 109.000,00

109.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 109.000,00

Total Geral: 109.000,00

09/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 58 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 59/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2075 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

09/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 60/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 27.000,00  
(VINTE E SETE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6301 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0197000 Material de Consumo 27.000,00

27.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 27.000,00

Total Geral: 27.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 27.000,00

27.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 27.000,00

Total Geral: 27.000,00

09/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 61/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 66.000,00  
(SESSENTA E SEIS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 66.000,00

66.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 66.000,00

Total Geral: 66.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 66.000,00

66.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 66.000,00

Total Geral: 66.000,00

10/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 10 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 62/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 4.000,00  
(QUATRO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1008 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE  
ADMINISTRAÇÃO

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

14/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 14 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 63/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2021 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
6301 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0197000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

17/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 17 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 64/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 39.000,00  
(TRINTA E NOVE MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2026 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - PRÉ-ESCOLAR
33903000 - 0150000 Material de Consumo 39.000,00

39.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 39.000,00

Total Geral: 39.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 39.000,00

39.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 39.000,00

Total Geral: 39.000,00

23/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 23 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 65/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

28/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 28 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 66/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 81.000,00  
(OITENTA E UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 81.000,00

81.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 81.000,00

Total Geral: 81.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 81.000,00

81.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 81.000,00

Total Geral: 81.000,00

29/03/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 29 de março de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 67/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30033 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30033 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

03/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 68/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 60.000,00  
(SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2004 ATENDIMENTO A PRECATÓRIOS JUDICIAIS
31909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2004 ATENDIMENTO A PRECATÓRIOS JUDICIAIS

33909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

03/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 69/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

03/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 70/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 12.000,00  
(DOZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.000,00

12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.000,00

Total Geral: 12.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.000,00

12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.000,00

Total Geral: 12.000,00

03/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 71/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 70.000,00  
(SETENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2067 SAÚDE BUCAL - SB
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

Total Geral: 70.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

Total Geral: 70.000,00

03/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 72/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

03/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 72 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 73/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 80.000,00  
(OITENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30031 GABINETE DO PREFEITO

2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

Total Geral: 80.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30031 GABINETE DO PREFEITO
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

Total Geral: 80.000,00

03/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 73 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 74/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903000 - 0106000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

03/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 74 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 75/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 297 / 2017,

Abre CREDITO ESPECIAL no valor de 40.000,00  
(QUARENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ESPECIAL, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6311 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO SUAS - IGD SUAS
31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6309 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

03/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 75 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 76/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.500,00  
(TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30043 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS

2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 3.500,00

3.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.500,00

Total Geral: 3.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30043 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS
2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.500,00

3.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.500,00

Total Geral: 3.500,00

04/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 76 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 77/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

04/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 77 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 78/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 80.000,00  
(OITENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903000 - 0127000 Material de Consumo 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

Total Geral: 80.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903000 - 0127000 Material de Consumo 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

Total Geral: 80.000,00

05/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 5 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 78 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 79/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903000 - 0127000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2063 PROGRAMA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

05/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 5 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 79 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 80/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 60.000,00  
(SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL
33903000 - 0127000 Material de Consumo 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903000 - 0127000 Material de Consumo 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

05/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 5 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 80 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 81/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 40.000,00  
(QUARENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2063 PROGRAMA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA
33903000 - 0127000 Material de Consumo 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2063 PROGRAMA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

06/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 6 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 81 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 82/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 25.000,00  
(VINTE E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 25.000,00

25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

Total Geral: 25.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 25.000,00

25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

Total Geral: 25.000,00

10/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 10 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 82 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 83/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903900 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

12/04/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 12 de abril de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 84/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903800 - 0100000 Arrendamento Mercantil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 85/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 250.000,00  
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30038 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS

2030 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250.000,00

250.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 250.000,00

Total Geral: 250.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 130.000,00

130.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 130.000,00

30038 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
2029 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:
2030 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 120.000,00

Total Geral: 250.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 86/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30031 GABINETE DO PREFEITO

2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30031 GABINETE DO PREFEITO
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 87/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 32.000,00  
(TRINTA E DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

1043 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA OBRAS PÚBLICA
44906100 - 0100000 Aquisição de Imóveis 32.000,00

32.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 32.000,00

Total Geral: 32.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 32.000,00

32.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 32.000,00

Total Geral: 32.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 88/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 89/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 147.000,00  
(CENTO E QUARENTA E SETE MIL REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 147.000,00

147.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 147.000,00

Total Geral: 147.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 147.000,00

147.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 147.000,00

Total Geral: 147.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 90/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 230.000,00  
(DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2004 ATENDIMENTO A PRECATÓRIOS JUDICIAIS
31909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 230.000,00

230.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 230.000,00

Total Geral: 230.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30031 GABINETE DO PREFEITO
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

130.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 130.000,00

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 230.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 91/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 8.000,00  
(OITO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 8.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 8.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 92/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2022 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
33909300 - 0150000 Indenizações e Restituições 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2022 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 93/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 94/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 320.000,00  
(TREZENTOS E VINTE MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30043 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS

2013 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
32902100 - 0100000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 320.000,00

320.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 320.000,00

Total Geral: 320.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30031 GABINETE DO PREFEITO
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 150.000,00

150.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 150.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 320.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 95/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE

2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE
2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 96/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 7.000,00  
(SETE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.000,00

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

Total Geral: 7.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903000 - 0150000 Material de Consumo 7.000,00

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

Total Geral: 7.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 97/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2035 PAB FIXO
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903000 - 0127000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 98/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 99/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 4.000,00  
(QUATRO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE

2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE
2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 100/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30033 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 101/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 80.000,00  
(OITENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

Total Geral: 80.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

Total Geral: 80.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 102/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 80.000,00  
(OITENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

Total Geral: 80.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

Total Geral: 80.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 103/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 104/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 600.000,00  
(SEISCENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 600.000,00

600.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 600.000,00

Total Geral: 600.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 600.000,00

600.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 600.000,00

Total Geral: 600.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 104 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 105/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 510.000,00  
(QUINHENTOS E DEZ MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2035 PAB FIXO
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 320.000,00

320.000,00Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 160.000,00

160.000,00Soma da Ação:
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 510.000,00

Total Geral: 510.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 500.000,00
33903200 - 0106000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 10.000,00

510.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 510.000,00

Total Geral: 510.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 106/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 110.000,00  
(CENTO E DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 110.000,00

110.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

Total Geral: 110.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1042 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS E/OU ÁREAS DE LAZER

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 10.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 50.000,00

60.000,00Soma da Ação:
1048 CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE REDES DE SANEAMENTO

44905100 - 0120000 Obras e Instalações 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

Total Geral: 110.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 107/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2024 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

33903900 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 108/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 8.000,00  
(OITO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2080 MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD
33904800 - 0106000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 8.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2080 MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

33903000 - 0106000 Material de Consumo 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 8.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 109/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.000,00  
(QUINZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6311 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO SUAS - IGD SUAS
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 110/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6311 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO SUAS - IGD SUAS

33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 111/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 21.000,00  
(VINTE E UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.000,00

21.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 21.000,00

Total Geral: 21.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 21.000,00

21.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 21.000,00

Total Geral: 21.000,00

02/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 112/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30033 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30033 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

09/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 113/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

11/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 11 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 114/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 45.000,00  
(QUARENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30043 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS

2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 45.000,00

45.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 45.000,00

Total Geral: 45.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30043 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS
2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS

33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 45.000,00

45.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 45.000,00

Total Geral: 45.000,00

15/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 15 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 115/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 9.000,00  
(NOVE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 9.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

Total Geral: 9.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

Total Geral: 9.000,00

17/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 17 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 116/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

30/05/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 30 de maio de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 117/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 13.000,00  
(TREZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4023 OUTROS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL
33903000 - 0197000 Material de Consumo 13.000,00

13.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.000,00

Total Geral: 13.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4023 OUTROS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL

33903000 - 0130000 Material de Consumo 10.000,00
33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

13.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.000,00

Total Geral: 13.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 118/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 150.000,00  
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00

150.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 150.000,00

Total Geral: 150.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 150.000,00

150.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 150.000,00

Total Geral: 150.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 119/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6305 PROGRAMA MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL
31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2083 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE - PMAQ

31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 120/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903600 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 121/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 496.000,00  
(QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS MIL REAIS ) e  
dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 496.000,00

496.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 496.000,00

Total Geral: 496.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 496.000,00

496.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 496.000,00

Total Geral: 496.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 122/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 123/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 85.000,00  
(OITENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 85.000,00

85.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 85.000,00

Total Geral: 85.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 85.000,00

85.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 85.000,00

Total Geral: 85.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 124/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 32.295,13  
(TRINTA E DOIS MIL E DUZENTOS E NOVENTA E  
CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.295,13

32.295,13Soma da Ação:

Soma da Unidade: 32.295,13

Total Geral: 32.295,13

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 32.295,13

32.295,13Soma da Ação:

Soma da Unidade: 32.295,13

Total Geral: 32.295,13

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 125/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 60.000,00  
(SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903000 - 0150000 Material de Consumo 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 126/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 4.000,00  
(QUATRO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 127/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 128/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.500,00  
(DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 10.500,00

10.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.500,00

Total Geral: 10.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.500,00

10.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.500,00

Total Geral: 10.500,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 129/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 130/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 26.000,00  
(VINTE E SEIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 26.000,00

26.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 26.000,00

Total Geral: 26.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 8.000,00
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

26.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 26.000,00

Total Geral: 26.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 131/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 110.000,00  
(CENTO E DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 110.000,00

110.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

Total Geral: 110.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:
2060 DESPESA COM PASEP

33904700 - 0100000 Obrigações Tributárias e Contributivas 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

Total Geral: 110.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 132/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 100.000,00  
(CEM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 133/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 100.000,00  
(CEM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF
31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 134/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 60.000,00  
(SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 135/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

6322 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 136/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2072 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO

33737000 - 0100000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 137/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1052 CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, SINALIZAÇÃO E/OU PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

44905100 - 0120000 Obras e Instalações 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 138/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 60.000,00  
(SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 139/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.000,00  
(QUINZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30041 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2052 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 140/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 141/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 142/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 40.000,00  
(QUARENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 143/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 300.000,00  
(TREZENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2004 ATENDIMENTO A PRECATÓRIOS JUDICIAIS
31909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 300.000,00

300.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 300.000,00

Total Geral: 300.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 200.000,00

200.000,00Soma da Ação:
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 300.000,00

Total Geral: 300.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 16 / 2017,

Abre CREDITO ESPECIAL no valor de 14.462.210,70  
(QUATORZE MILHÕES E QUATROCENTOS E  
SESSENTA E DOIS MIL E DUZENTOS E DEZ REAIS E  
SETENTA CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ESPECIAL, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

1101 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O GABINETE DO PREFEITO,  
ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 4.020,90
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

5.020,90Soma da Ação:
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 580.045,78
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 117.295,13
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 6.020,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 164.936,46
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 137.149,89
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 137.579,12
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 2.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.000,00

1.152.026,38Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.157.047,28

30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
1102 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE GOVERNO
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6322 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.618,55
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

24.618,55Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.618,55

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
1103 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1104 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DA PRAÇA DE EVENTOS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
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31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

11.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
1105 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 170.556,92
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 50.095,47
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
31909600 - 0100000 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.560,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 2.000,00
33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 155.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.860,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 181.230,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.495,25
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.000,00

595.797,64Soma da Ação:
6325 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA

32902100 - 0100000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 275.292,67
46907100 - 0100000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 681,45

275.974,12Soma da Ação:

Soma da Unidade: 873.771,76

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
1106 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1107 IMPLANTAÇÃO DA UNIVERSIDADE ABERTA - UAB

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1108 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1109 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1110 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0150000 Obras e Instalações 50.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0150000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

53.000,00Soma da Ação:
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1111 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A EDUCAÇÃO - PRÉ  

ESCOLAR
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 200,00

1.200,00Soma da Ação:
1112 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO - PRÉ ESCOLAR

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0150000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0150000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
1113 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A EDUCAÇÃO - CRECHE

44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
1114 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO - CRECHE

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0150000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0150000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
1119 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DA SEDE SECRETARIA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1120 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0100000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1121 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL DE PELADA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 20.000,00
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 211.724,11
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 299.838,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 57.242,01
31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 54.180,18
31901600 - 0150000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909100 - 0150000 Sentenças Judiciais 1.000,00
31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 1.640,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 2.584,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 85.462,50
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 21.945,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.412,97
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.231,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 760.515,01
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00
33909300 - 0150000 Indenizações e Restituições 5.000,00
33909400 - 0150000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.578.774,78Soma da Ação:
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
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33903000 - 0100000 Material de Consumo 788.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 288.586,12

1.076.586,12Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 5.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 910.300,00
31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 176.695,54
31901600 - 0150000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 9.965,80
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 20.000,00
33903200 - 0150000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0150000 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00
33903400 - 0150000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
33904700 - 0150000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0150000 Indenizações e Restituições 6.717,00
33909400 - 0150000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

1.165.678,34Soma da Ação:
6329 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR

33903000 - 0100000 Material de Consumo 125.500,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 37.893,43

163.393,43Soma da Ação:
6330 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - PRÉ ESCOLAR

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 500,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 833,00
33903200 - 0150000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0150000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0150000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33904700 - 0150000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

14.333,00Soma da Ação:
6331 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - CRECHE

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 500,00
31901600 - 0150000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0150000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0150000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0150000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33904700 - 0150000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
46907100 - 0150000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 1.000,00

14.500,00Soma da Ação:
6332 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 55.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 15.769,75
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70.769,75Soma da Ação:
6333 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS E FUNDOS VINCULADOS A ESTA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 500,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

7.500,00Soma da Ação:
6334 APOIO A ESTUDANTES

33901800 - 0100000 Auxílio Financeiro a Estudantes 2.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 146.164,30

148.164,30Soma da Ação:
6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

31900400 - 0122000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0122000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0122000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0122000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0122000 Material de Consumo 157.996,29
33903200 - 0122000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 10.000,00
33903600 - 0122000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0122000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.000,00
33909200 - 0122000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
44905100 - 0122000 Obras e Instalações 44.500,00
44905200 - 0122000 Equipamentos e Material Permanente 26.720,00

259.216,29Soma da Ação:
6336 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

33903000 - 0126000 Material de Consumo 20.000,00
33903600 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,00
33903900 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
44905200 - 0126000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00
45905200 - 0126000 Equipamentos e Material Permanente 14.000,00

100.000,00Soma da Ação:
6337 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

33504100 - 0150000 Contribuições 2.000,00
33903000 - 0126000 Material de Consumo 10.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00
33903900 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

21.000,00Soma da Ação:
6338 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO ENSINO

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6339 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO COM RECURSOS DOS ROYALTIES

31900400 - 0120000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0120000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0120000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0120000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0120000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0120000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0120000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0120000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0120000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
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44905200 - 0120000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

12.000,00Soma da Ação:
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 309.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 143.985,57

452.985,57Soma da Ação:
6341 MANUTENÇÃO DE UNIVERSIDADE ABERTA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

47.000,00Soma da Ação:
6342 DEMAIS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL

31900400 - 0125000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31900400 - 0126000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0125000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901100 - 0126000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0125000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901300 - 0126000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0125000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0126000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0126000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0125000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0126000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0126000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903600 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33903900 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0126000 Obras e Instalações 500,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0126000 Equipamentos e Material Permanente 500,00

21.000,00Soma da Ação:
6343 CONCURSO PÚBLICO

33903000 - 0150000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
6347 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903100 - 0100000 Premiações Cult. Artist. Cientif. Desport e Outros 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.200,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.320,00

45.520,00Soma da Ação:
6348 PROMOÇÃO DO TURISMO LOCAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0125000 Material de Consumo 1.000,00
33903100 - 0100000 Premiações Cult. Artist. Cientif. Desport e Outros 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

6.000,00Soma da Ação:
6349 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE LAZER

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903100 - 0100000 Premiações Cult. Artist. Cientif. Desport e Outros 1.000,00

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 149 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 144/2017
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.300.621,58

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
1115 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO FUNDEB - ENSINO  

FUNDAMENTAL
44905100 - 0103000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1116 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDEB - ENSINO  

FUNDAMENTAL
44905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1117 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO FUNDEB - EDUCAÇÃO INFANTIL  

E/OU CRECHES
44905100 - 0103000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1118 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDEB - EDUCAÇÃO  

INFANTIL E/OU CRECHES
44905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.687.468,72
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 153.909,44
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
32902100 - 0103000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00
33901400 - 0103000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33901800 - 0103000 Auxílio Financeiro a Estudantes 1.000,00
33903000 - 0103000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0103000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0103000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00
33904700 - 0103000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0103000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

1.859.378,16Soma da Ação:
6345 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
32902100 - 0103000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00
33901400 - 0103000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33901800 - 0103000 Auxílio Financeiro a Estudantes 1.000,00
33903000 - 0103000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0103000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0103000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33904700 - 0103000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00

14.000,00Soma da Ação:
6346 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - EDUCAÇÃO CRECHE

31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
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32902100 - 0103000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00
33901400 - 0103000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33901800 - 0103000 Auxílio Financeiro a Estudantes 1.000,00
33903000 - 0103000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0103000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0103000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33904700 - 0103000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0103000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

15.000,00Soma da Ação:
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 449.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.491.468,24
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 669.670,46
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 10.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00

4.621.138,70Soma da Ação:
8299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - EDUCAÇÃO - PRÉ ESCOLAR
31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
9299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - EJA
31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 500,00
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 500,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.523.516,86

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
1122 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
1123 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0100000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
1130 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE USINA DE RECICLAGEM

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1134 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 85.656,94
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 25.631,23
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
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33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903800 - 0100000 Arrendamento Mercantil 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

121.288,17Soma da Ação:
6351 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 450,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 591,00
33903900 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.041,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 136.329,17

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

1124 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  
DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.030,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

4.030,00Soma da Ação:
1125 CONSTRUÇÃO DE CASA DE FARINHA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1126 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE MATADOURO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1127 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE MERCADOS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1128 IMPLANTAÇÕES DE HORTAS ESCOLARES

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1129 IMPLANTAÇÃO DE AGROINDUSTRIA DE REFERÊNCIA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1131 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PARQUE DE EXPOSIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO  

DE ANIMAIS E APOIO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA
44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1133 AÇÕES VOLTADAS PARA AGRICULTURA FAMILIAR

33903000 - 0125000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 103.074,88
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 30.068,88
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31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.880,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 161.714,92
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 18.018,00
33903800 - 0100000 Arrendamento Mercantil 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 69.518,82
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

390.275,50Soma da Ação:
6353 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE AVAL

32902100 - 0100000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00
32909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
6354 INCENTIVO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 419.305,50

30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
1132 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE TRANSPORTE
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.000,00

Total Geral: 14.462.210,70

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30031 GABINETE DO PREFEITO
1003 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O GABINETE DO PREFEITO

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 3.020,90

3.020,90Soma da Ação:
2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 293.448,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 49.278,52
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 4.020,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 66.806,37
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 73.700,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 83.419,12
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

574.672,01Soma da Ação:
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Soma da Unidade: 577.692,91

30033 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
1006 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 71.637,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 16.229,62
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 920,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 860,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

94.646,62Soma da Ação:

Soma da Unidade: 95.646,62

30035 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, DES. RURAL E MEIO AMBIENTE
1010 AÇÕES VOLTADAS PARA A AGRICULTURA FAMILIAR

33903000 - 0125000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
1012 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTO

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.030,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

3.030,00Soma da Ação:
1013 IMPLANTAÇÕES DE HORTAS ESCOLARES

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1014 IMPLANTAÇÃO DE AGROINDUSTRIA DE REFERÊNCIA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1015 CONSTRUÇÃO DE CASA DE FARINHA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1071 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE MATADOURO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1093 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE MERCADOS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1094 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 103.074,88
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 30.068,88
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
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33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.880,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 161.714,92
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 29.018,00
33903800 - 0100000 Arrendamento Mercantil 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 69.518,82
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

401.275,50Soma da Ação:
2015 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE AVAL

32902100 - 0100000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00
32909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
2016 INCENTIVO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
6300 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 450,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 591,00

2.041,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 431.346,50

30038 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
1030 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE CULTURA  

E TURISMO
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1031 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DA PRAÇA DE EVENTOS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1032 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2029 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 89.649,61
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 20.527,44
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 2.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.945,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.231,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

146.353,05Soma da Ação:
2030 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903100 - 0100000 Premiações Cult. Artist. Cientif. Desport e Outros 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.200,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.320,00

45.520,00Soma da Ação:
2031 PROMOÇÃO DO TURISMO LOCAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
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33903000 - 0125000 Material de Consumo 1.000,00
33903100 - 0100000 Premiações Cult. Artist. Cientif. Desport e Outros 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 203.873,05

30039 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
1035 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE ESPORTE  

E LAZER
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1036 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0100000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1037 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL DE PELADA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2032 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 122.074,50
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 36.714,57
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 584,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

187.373,07Soma da Ação:
2033 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE LAZER

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903100 - 0100000 Premiações Cult. Artist. Cientif. Desport e Outros 1.000,00
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 199.373,07

30042 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
1064 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE  

EMPREENDIMENTOS DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1065 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1066 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE USINA DE RECICLAGEM

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1067 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PARQUE DE EXPOSIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO  

DE ANIMAIS E APOIO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA
44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
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2054 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EMPREENDIMENTOS DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 85.656,94
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 25.631,23
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

120.288,17Soma da Ação:

Soma da Unidade: 128.288,17

30043 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS
1009 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE  

FINANÇAS
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 98.919,92
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 33.865,85
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
31909600 - 0100000 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 640,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 155.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 169.230,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 495,25
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

490.151,02Soma da Ação:
2013 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA

32902100 - 0100000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 275.292,67
46907100 - 0100000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 681,45

275.974,12Soma da Ação:
9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999999 - 0100000 Reservas de Contingência 45.618,55

45.618,55Soma da Ação:

Soma da Unidade: 812.743,69

30046 SECRETARIA MUNICIPAL DA ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
1063 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE DEFESA SOCIAL
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2053 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 286.597,78
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 68.016,61
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 2.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 98.130,09
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 63.449,89
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 54.160,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

577.354,37Soma da Ação:
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Soma da Unidade: 579.354,37

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1017 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE  

EDUCAÇÃO
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1020 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1023 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0150000 Obras e Instalações 50.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0150000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

53.000,00Soma da Ação:
1024 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A EDUCAÇÃO - PRÉ-

ESCOLAR
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 200,00

1.200,00Soma da Ação:
1025 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO - PRÉ-ESCOLAR

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0150000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0150000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
1075 IMPLANTAÇÃO DA UNIVERSIDADE ABERTA - UAB

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1089 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1090 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A EDUCAÇÃO - CRECHE

44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
1091 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO - CRECHE

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0150000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0150000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2018 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS E FUNDOS VINCULADOS A ESTA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 500,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

7.500,00Soma da Ação:
2019 APOIO A ESTUDANTES
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33901800 - 0100000 Auxílio Financeiro a Estudantes 2.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 146.164,30

148.164,30Soma da Ação:
2020 DEMAIS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL

31900400 - 0125000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31900400 - 0126000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0125000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901100 - 0126000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0125000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901300 - 0126000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0125000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0126000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0126000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0125000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0126000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0126000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903600 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33903900 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0126000 Obras e Instalações 500,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0126000 Equipamentos e Material Permanente 500,00

21.000,00Soma da Ação:
2021 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 788.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 288.586,12

1.076.586,12Soma da Ação:
2022 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 5.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 910.300,00
31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 176.695,54
31901600 - 0150000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 9.965,80
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 20.000,00
33903200 - 0150000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0150000 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00
33903400 - 0150000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
33904700 - 0150000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0150000 Indenizações e Restituições 6.717,00
33909400 - 0150000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

1.165.678,34Soma da Ação:
2023 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

31900400 - 0122000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0122000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0122000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0122000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0122000 Material de Consumo 157.996,29
33903200 - 0122000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 10.000,00
33903600 - 0122000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0122000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.000,00
33909200 - 0122000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
44905100 - 0122000 Obras e Instalações 44.500,00
44905200 - 0122000 Equipamentos e Material Permanente 26.720,00

259.216,29Soma da Ação:
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2024 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

33903000 - 0126000 Material de Consumo 20.000,00
33903600 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,00
33903900 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
44905200 - 0126000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00
45905200 - 0126000 Equipamentos e Material Permanente 14.000,00

100.000,00Soma da Ação:
2025 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 125.500,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 37.893,43

163.393,43Soma da Ação:
2026 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - PRÉ-ESCOLAR

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 500,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 833,00
33903200 - 0150000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0150000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0150000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33904700 - 0150000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

14.333,00Soma da Ação:
2075 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 55.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 15.769,75

70.769,75Soma da Ação:
2077 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

33504100 - 0150000 Contribuições 2.000,00
33903000 - 0126000 Material de Consumo 10.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00
33903900 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

21.000,00Soma da Ação:
2078 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO ENSINO

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2082 MANUTENÇÃO DE UNIVERSIDADE ABERTA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

47.000,00Soma da Ação:
2085 CONCURSO PÚBLICO

33903000 - 0150000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
2086 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - CRECHE
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31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 500,00
31901600 - 0150000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0150000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0150000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0150000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33904700 - 0150000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
46907100 - 0150000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 1.000,00

14.500,00Soma da Ação:
4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 20.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 299.838,00
31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 54.180,18
31901600 - 0150000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909100 - 0150000 Sentenças Judiciais 1.000,00
31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 1.640,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 85.462,50
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.412,97
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 760.515,01
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00
33909300 - 0150000 Indenizações e Restituições 5.000,00
33909400 - 0150000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.252.048,66Soma da Ação:
4302 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO COM RECURSOS DOS ROYALTIES

31900400 - 0120000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0120000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0120000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0120000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0120000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0120000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0120000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0120000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0120000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905200 - 0120000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

12.000,00Soma da Ação:
6301 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 309.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 143.985,57

452.985,57Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.910.375,46

31037 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
1026 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO FUNDEB - ENSINO  

FUNDAMENTAL
44905100 - 0103000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1027 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDEB - ENSINO  

FUNDAMENTAL
44905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1028 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO FUNDEB - EDUCAÇÃO INFANTIL  

E/OU CRECHES
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44905100 - 0103000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1029 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDEB - EDUCAÇÃO  

INFANTIL E/OU CRECHES
44905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2027 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.687.468,72
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 153.909,44
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
32902100 - 0103000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00
33901400 - 0103000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33901800 - 0103000 Auxílio Financeiro a Estudantes 1.000,00
33903000 - 0103000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0103000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0103000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00
33904700 - 0103000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0103000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

1.859.378,16Soma da Ação:
2028 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - EDUCAÇÃO - PRÉ-ESCOLAR

31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
32902100 - 0103000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00
33901400 - 0103000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33901800 - 0103000 Auxílio Financeiro a Estudantes 1.000,00
33903000 - 0103000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0103000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0103000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33904700 - 0103000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00

14.000,00Soma da Ação:
2088 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - EDUCAÇÃO CRECHE

31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
32902100 - 0103000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00
33901400 - 0103000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33901800 - 0103000 Auxílio Financeiro a Estudantes 1.000,00
33903000 - 0103000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0103000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0103000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33904700 - 0103000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0103000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

15.000,00Soma da Ação:
2299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 449.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.491.468,24
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 669.670,46
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31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 10.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00

4.621.138,70Soma da Ação:
4299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - EDUCAÇÃO - PRÉ-ESCOLAR
31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - EJA
31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 500,00
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 500,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.523.516,86

Total Geral: 14.462.210,70

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6329 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 165 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 147/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6332 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA
33903000 - 0197000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6332 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 166 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 148/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 31.217,13  
(TRINTA E UM MIL E DUZENTOS E DEZESSETE  
REAIS E TREZE CENTAVOS) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 31.217,13

31.217,13Soma da Ação:

Soma da Unidade: 31.217,13

Total Geral: 31.217,13

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.500,00

20.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.500,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.717,13
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00

10.717,13Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.717,13

Total Geral: 31.217,13

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 149/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 160.000,00  
(CENTO E SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 160.000,00

160.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 160.000,00

Total Geral: 160.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:
2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 160.000,00

Total Geral: 160.000,00

01/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 168 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 150/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 60.000,00  
(SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903000 - 0197000 Material de Consumo 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:
6329 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR

33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

02/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 151/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

05/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 5 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 152/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.000,00  
(TRÊS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 3.000,00

07/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 7 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 153/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 60.000,00  
(SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0112000 Obras e Instalações 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

08/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 8 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 172 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 154/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33900800 - 0100000 Outros Benefícios Assistenciais 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

12/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 12 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 173 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 155/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

12/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 12 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 156/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
33903000 - 0100000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

22/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 22 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 157/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903000 - 0106000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 40.000,00
31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 10.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

22/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 22 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 158/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.000,00  
(QUINZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

22/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 22 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 159/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 8.000,00  
(OITO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 8.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 8.000,00

27/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 27 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 160/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

30/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 30 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 161/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 700.000,00  
(SETECENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  
SAÚDE

44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 700.000,00

700.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 700.000,00

Total Geral: 700.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:
6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

44905100 - 0122000 Obras e Instalações 44.500,00

44.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 144.500,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 55.500,00

55.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 55.500,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903200 - 0106000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31900400 - 0128000 Contratação Por Tempo Determinado 90.000,00
33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 150.000,00

240.000,00Soma da Ação:
2083 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE - PMAQ

33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 90.000,00

90.000,00Soma da Ação:
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 500.000,00

Total Geral: 700.000,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 161/2017

30/06/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 30 de junho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 162/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 72.000,00  
(SETENTA E DOIS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
1124 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 72.000,00

Total Geral: 72.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1008 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE  

ADMINISTRAÇÃO
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

1124 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  
DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL

45905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 72.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 163/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 16.000,00  
(DEZESSEIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 16.000,00

16.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.000,00

Total Geral: 16.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00
33903700 - 0100000 Locação de Mão-de-obra 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

16.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.000,00

Total Geral: 16.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 164/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 120.000,00  
(CENTO E VINTE MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 120.000,00

120.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 120.000,00

Total Geral: 120.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00

120.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 120.000,00

Total Geral: 120.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 165/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 60.000,00  
(SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6329 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR

33903000 - 0100000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 60.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 166/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 100.000,00  
(CEM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 167/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 60.000,00  
(SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 168/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 297.000,00  
(DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 297.000,00

297.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 297.000,00

Total Geral: 297.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

33903000 - 0122000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 197.000,00

197.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 197.000,00

Total Geral: 297.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 169/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903000 - 0150000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6329 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 170/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.000,00  
(TRÊS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 171/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 4.000,00  
(QUATRO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4023 OUTROS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL
33903000 - 0130000 Material de Consumo 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 172/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.000,00  
(QUINZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2060 DESPESA COM PASEP
33904700 - 0100000 Obrigações Tributárias e Contributivas 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 173/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 200.000,00  
(DUZENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO

6325 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
46907100 - 0100000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 200.000,00

200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

Total Geral: 200.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1038 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA

44905200 - 0120000 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
1110 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

44905100 - 0150000 Obras e Instalações 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 200.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 174/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 40.000,00  
(QUARENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 175/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 40.000,00  
(QUARENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

Total Geral: 40.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6336 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

33903000 - 0126000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 40.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 176/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 177/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2067 SAÚDE BUCAL - SB
31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 178/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF
31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 179/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 110.000,00  
(CENTO E DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 90.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

110.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

Total Geral: 110.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 20.000,00
33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 60.000,00

80.000,00Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

Total Geral: 110.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 180/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 181/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 325.000,00  
(TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903000 - 0127000 Material de Consumo 325.000,00

325.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 325.000,00

Total Geral: 325.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 185.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 140.000,00

325.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 325.000,00

Total Geral: 325.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 182/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33900600 - 0100000 Benefício Mensal ao Deficiente e ao Idoso 1.000,00
33903100 - 0100000 Premiações Cult. Artist. Cientif. Desport e Outros 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 183/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 184/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6332 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

03/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 185/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

04/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 186/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.000,00  
(TRÊS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

04/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 187/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

04/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 188/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

04/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 189/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

04/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 190/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 35.000,00  
(TRINTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2035 PAB FIXO
33903000 - 0127000 Material de Consumo 35.000,00

35.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 35.000,00

Total Geral: 35.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 35.000,00

Total Geral: 35.000,00

04/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 191/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 16.000,00  
(DEZESSEIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6330 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - PRÉ ESCOLAR
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 16.000,00

16.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.000,00

Total Geral: 16.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 16.000,00

16.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.000,00

Total Geral: 16.000,00

05/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 5 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 192/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 16.500,00  
(DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.500,00

16.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.500,00

Total Geral: 16.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

33903000 - 0127000 Material de Consumo 16.500,00

16.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.500,00

Total Geral: 16.500,00

05/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 5 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 193/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL
33903000 - 0127000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903000 - 0127000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

05/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 5 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 194/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 34.000,00  
(TRINTA E QUATRO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 34.000,00

34.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 34.000,00

Total Geral: 34.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 34.000,00

34.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 34.000,00

Total Geral: 34.000,00

05/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 5 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 214 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 195/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL
33903000 - 0127000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

06/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 6 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 196/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 120.000,00  
(CENTO E VINTE MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903000 - 0127000 Material de Consumo 120.000,00

120.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 120.000,00

Total Geral: 120.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:
2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 120.000,00

Total Geral: 120.000,00

06/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 6 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 197/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

11/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 11 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 198/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903300 - 0106000 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33904800 - 0106000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

12/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 12 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 199/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 105.000,00  
(CENTO E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL
33903000 - 0127000 Material de Consumo 105.000,00

105.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 105.000,00

Total Geral: 105.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 30.000,00

50.000,00Soma da Ação:
6332 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 5.000,00

25.000,00Soma da Ação:
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 105.000,00

Total Geral: 105.000,00

12/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 12 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 200/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4027 BENEFÍCIO EVENTUAL

33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

13/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 13 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 201/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.500,00  
(UM MIL E QUINHENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.500,00

1.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500,00

Total Geral: 1.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500,00

1.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500,00

Total Geral: 1.500,00

17/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 17 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 221 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 202/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 275.968,24  
(DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL E  
NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E  
QUATRO CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 275.968,24

275.968,24Soma da Ação:

Soma da Unidade: 275.968,24

Total Geral: 275.968,24

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 265.968,24

265.968,24Soma da Ação:

Soma da Unidade: 265.968,24

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 275.968,24

19/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 19 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 203/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.100,00  
(DOIS MIL E CEM REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
44905200 - 0127000 Equipamentos e Material Permanente 2.100,00

2.100,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.100,00

Total Geral: 2.100,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 2.100,00

2.100,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.100,00

Total Geral: 2.100,00

24/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 24 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 204/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 100.000,00  
(CEM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2035 PAB FIXO
33903000 - 0127000 Material de Consumo 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2063 PROGRAMA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 20.000,00
33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 20.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

26/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 26 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 205/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 65.000,00  
(SESSENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903000 - 0127000 Material de Consumo 65.000,00

65.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 65.000,00

Total Geral: 65.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 35.000,00

35.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 65.000,00

Total Geral: 65.000,00

31/07/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 31 de julho de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 206/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 16 / 2017,

Abre CREDITO ESPECIAL no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ESPECIAL, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 207/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 208/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903000 - 0150000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 209/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 9.000,00  
(NOVE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
31909400 - 0106000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 9.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

Total Geral: 9.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 9.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

Total Geral: 9.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 210/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 90.000,00  
(NOVENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 90.000,00

90.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 90.000,00

Total Geral: 90.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

35.000,00Soma da Ação:
2009 MANUTENÇÃO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS

31900300 - 0100000 Pensões 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1043 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA OBRAS PÚBLICA

44906100 - 0100000 Aquisição de Imóveis 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 90.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 211/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 100.000,00  
(CEM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 212/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 62.000,00  
(SESSENTA E DOIS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

6322 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 62.000,00

62.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 62.000,00

Total Geral: 62.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 42.000,00

42.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 42.000,00

Total Geral: 62.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 213/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 25.000,00  
(VINTE E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00

25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

Total Geral: 25.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00

25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

Total Geral: 25.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 214/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30041 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2052 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30041 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2052 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 215/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.000,00  
(QUINZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 216/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 68.000,00  
(SESSENTA E OITO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 68.000,00

68.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 68.000,00

Total Geral: 68.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 38.000,00

38.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 38.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 68.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 217/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 600.000,00  
(SEISCENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00

500.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 500.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 600.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma  
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
0100000 Ordinários Não Vinculado 600.000,00

Total Geral: 600.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 218/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 232.000,00  
(DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6356 PROMOÇÃO DO TURISMO LOCAL
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 232.000,00

232.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 232.000,00

Total Geral: 232.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 175.000,00

175.000,00Soma da Ação:
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 57.000,00

57.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 232.000,00

Total Geral: 232.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 238 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 219/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 9.000,00  
(NOVE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

Total Geral: 9.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:
4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
4023 OUTROS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL

33903400 - 0197000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6315 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903000 - 0197000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

Total Geral: 9.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 220/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903000 - 0106000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 221/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 222/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 53.000,00  
(CINQUENTA E TRÊS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 53.000,00

53.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 53.000,00

Total Geral: 53.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903000 - 0130000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 53.000,00

Total Geral: 53.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 223/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 600.000,00  
(SEISCENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  
RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 600.000,00

600.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 600.000,00

Total Geral: 600.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

200.000,00Soma da Ação:
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 200.000,00

200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 400.000,00

Total Geral: 600.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 224/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 225/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 226/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 12.000,00  
(DOZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.000,00

12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.000,00

Total Geral: 12.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33904800 - 0106000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 12.000,00

12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.000,00

Total Geral: 12.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 227/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 61.000,00  
(SESSENTA E UM MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 61.000,00

61.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 61.000,00

Total Geral: 61.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 21.000,00
33903000 - 0106000 Material de Consumo 10.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

61.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 61.000,00

Total Geral: 61.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 228/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 72.000,00  
(SETENTA E DOIS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2067 SAÚDE BUCAL - SB
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 72.000,00

72.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 72.000,00

Total Geral: 72.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

33903000 - 0127000 Material de Consumo 22.000,00

22.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 72.000,00

Total Geral: 72.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 229/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 11.000,00  
(ONZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.000,00

11.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.000,00

Total Geral: 11.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 11.000,00

11.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.000,00

Total Geral: 11.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 230/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 140.500,00  
(CENTO E QUARENTA MIL E QUINHENTOS REAIS ) e  
dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 140.500,00

140.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 140.500,00

Total Geral: 140.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 140.500,00

140.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 140.500,00

Total Geral: 140.500,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 231/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.300,00  
(UM MIL E TREZENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.300,00

1.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.300,00

Total Geral: 1.300,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.300,00

1.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.300,00

Total Geral: 1.300,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 232/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 100.000,00  
(CEM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 233/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 38.000,00  
(TRINTA E OITO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 38.000,00

38.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 38.000,00

Total Geral: 38.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2063 PROGRAMA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 28.000,00

28.000,00Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 38.000,00

Total Geral: 38.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 234/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 23.000,00  
(VINTE E TRÊS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 23.000,00

23.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 23.000,00

Total Geral: 23.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 10.000,00
33903000 - 0127000 Material de Consumo 12.000,00
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

23.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 23.000,00

Total Geral: 23.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 235/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 236/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0197000 Material de Consumo 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:
6332 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

33903000 - 0197000 Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 256 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 237/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 18.000,00  
(DEZOITO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.000,00

18.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.000,00

Total Geral: 18.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6329 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR

33903000 - 0100000 Material de Consumo 18.000,00

18.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.000,00

Total Geral: 18.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 238/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 239/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 240/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 241/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 22.000,00  
(VINTE E DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903000 - 0106000 Material de Consumo 22.000,00

22.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 22.000,00

Total Geral: 22.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2063 PROGRAMA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 22.000,00

22.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 22.000,00

Total Geral: 22.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 242/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 70.000,00  
(SETENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

Total Geral: 70.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0127000 Obras e Instalações 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

Total Geral: 70.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 243/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

01/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 244/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.000,00  
(QUINZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903000 - 0150000 Material de Consumo 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

02/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 245/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903000 - 0106000 Material de Consumo 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

02/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 246/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

02/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 247/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.631,23  
(QUINZE MIL E SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E  
VINTE E TRÊS CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
33903000 - 0100000 Material de Consumo 15.631,23

15.631,23Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.631,23

Total Geral: 15.631,23

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 15.631,23

15.631,23Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.631,23

Total Geral: 15.631,23

02/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 248/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 16.000,00  
(DEZESSEIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 16.000,00

16.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.000,00

Total Geral: 16.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0197000 Material de Consumo 16.000,00

16.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.000,00

Total Geral: 16.000,00

02/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 249/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1042 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS E/OU ÁREAS DE LAZER

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

02/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 250/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

02/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 251/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 108.000,00  
(CENTO E OITO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 108.000,00

108.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 108.000,00

Total Geral: 108.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1039 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0120000 Obras e Instalações 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0197000 Material de Consumo 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 108.000,00

03/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 3 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 252/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

07/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 7 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 253/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903600 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

07/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 7 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 254/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 30.000,00  
(TRINTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF
44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

08/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 8 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 255/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903000 - 0127000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

09/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 256/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 200.000,00  
(DUZENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

Total Geral: 200.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 200.000,00

200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

Total Geral: 200.000,00

09/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 257/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 104.061,22  
(CENTO E QUATRO MIL E SESSENTA E UM REAIS E  
VINTE E DOIS CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
33903000 - 0122000 Material de Consumo 104.061,22

104.061,22Soma da Ação:

Soma da Unidade: 104.061,22

Total Geral: 104.061,22

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 6.893,71
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22.667,51

29.561,22Soma da Ação:

Soma da Unidade: 29.561,22

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.500,00

14.500,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 44.500,00

Total Geral: 104.061,22

09/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 258/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 100.000,00  
(CEM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903000 - 0106000 Material de Consumo 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903000 - 0127000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

09/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 9 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 259/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.817,84  
(DOIS MIL E OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E  
OITENTA E QUATRO CENTAVOS) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.817,84

2.817,84Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.817,84

Total Geral: 2.817,84

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0106000 Material de Consumo 2.817,84

2.817,84Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.817,84

Total Geral: 2.817,84

10/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 10 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 260/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

10/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 10 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 261/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.000,00  
(TRÊS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

15/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 15 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 262/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 80.000,00  
(OITENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6356 PROMOÇÃO DO TURISMO LOCAL
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

Total Geral: 80.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

Total Geral: 80.000,00

15/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 15 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 263/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 70.000,00  
(SETENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903000 - 0106000 Material de Consumo 30.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

Total Geral: 70.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2083 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE - PMAQ

31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

Total Geral: 70.000,00

16/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 16 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 264/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.000,00  
(TRÊS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

16/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 16 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 265/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.000,00  
(TRÊS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6353 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE AVAL
32902100 - 0100000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6354 INCENTIVO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

17/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 17 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 266/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.000,00  
(TRÊS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

18/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 18 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 267/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6354 INCENTIVO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

21/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 21 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 268/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.400,00  
(DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 2.400,00

2.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.400,00

Total Geral: 2.400,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.400,00

2.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.400,00

Total Geral: 2.400,00

22/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 22 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 288 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 269/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

22/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 22 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 270/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

23/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 23 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 271/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 12.000,00  
(DOZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903000 - 0100000 Material de Consumo 12.000,00

12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.000,00

Total Geral: 12.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 12.000,00

12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.000,00

Total Geral: 12.000,00

24/08/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 24 de agosto de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 272/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 168.000,00  
(CENTO E SESSENTA E OITO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  
SAÚDE

44905200 - 0106000 Equipamentos e Material Permanente 130.000,00

130.000,00Soma da Ação:
6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

44905200 - 0127000 Equipamentos e Material Permanente 38.000,00

38.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 168.000,00

Total Geral: 168.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 28.000,00
44905100 - 0127000 Obras e Instalações 84.000,00

112.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903000 - 0106000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

33903000 - 0127000 Material de Consumo 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 168.000,00

Total Geral: 168.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 273/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 37.990,00  
(TRINTA E SETE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA  
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 37.990,00

37.990,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 37.990,00

Total Geral: 37.990,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 37.990,00

37.990,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 37.990,00

Total Geral: 37.990,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 274/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 275/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 175.000,00  
(CENTO E SETENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2004 ATENDIMENTO A PRECATÓRIOS JUDICIAIS
31909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 175.000,00

175.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 175.000,00

Total Geral: 175.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1005 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A PROCURADORIA GERAL

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

30033 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
2006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1007 REFORMA, AMPLIAÇÃO DE OFICINA PARA TREINAMENTO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2011 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1038 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA

44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1039 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
1041 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1043 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA OBRAS PÚBLICA

44906100 - 0100000 Aquisição de Imóveis 3.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
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4.000,00Soma da Ação:
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1045 ARBORIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1046 CONSTRUÇÃO, REFORMA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E POÇOS TUBULARES

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 10.000,00

11.000,00Soma da Ação:
1047 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1048 CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE REDES DE SANEAMENTO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1049 CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIOS MUNICIPAIS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1050 CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1051 EXPANSÃO E RECUPERAÇÃO DA REDE ELÉTRICA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1052 CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, SINALIZAÇÃO E/OU PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1053 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1076 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PÓRTICOS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1077 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE OBRAS D'ARTE

44905100 - 0112000 Obras e Instalações 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1088 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PLATAFORMAS DE ACESSO PARA PESSOAS  

COM DEFICIÊNCIA
44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2072 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO

33737000 - 0100000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 57.000,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
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1101 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O GABINETE DO PREFEITO,  

ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 50.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 2.000,00

53.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 58.000,00

30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
6322 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
1103 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1104 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DA PRAÇA DE EVENTOS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
1105 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
1122 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1123 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0100000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
1130 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE USINA DE RECICLAGEM

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1134 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL
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1125 CONSTRUÇÃO DE CASA DE FARINHA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1126 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE MATADOURO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1127 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE MERCADOS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1128 IMPLANTAÇÕES DE HORTAS ESCOLARES

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1133 AÇÕES VOLTADAS PARA AGRICULTURA FAMILIAR

33903000 - 0125000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
6353 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE AVAL

32909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.000,00

30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
1132 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE TRANSPORTE
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1059 PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL - PRONESE

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1060 OBRAS DE MELHORIA DA REDE DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO

44905100 - 0197000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1072 IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE NECESSIDADES  

ESPECIAIS
44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0197000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 175.000,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 275/2017

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 276/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 60.000,00  
(SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2063 PROGRAMA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

33903200 - 0106000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 277/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.000,00  
(TRÊS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 3.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 301 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 278/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 279/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO

6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  
PLANEJAMENTO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 280/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 87.000,00  
(OITENTA E SETE MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2067 SAÚDE BUCAL - SB
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 87.000,00

87.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 87.000,00

Total Geral: 87.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.000,00

12.000,00Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

33903000 - 0127000 Material de Consumo 60.000,00

60.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 87.000,00

Total Geral: 87.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 304 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 281/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903000 - 0106000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.200,00

1.200,00Soma da Ação:
6305 PROGRAMA MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 8.800,00

8.800,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 282/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 283/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 22.000,00  
(VINTE E DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 22.000,00

22.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 22.000,00

Total Geral: 22.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 22.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 284/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 285/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 111.000,00  
(CENTO E ONZE MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 111.000,00

111.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 111.000,00

Total Geral: 111.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903000 - 0127000 Material de Consumo 62.000,00
33903200 - 0106000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 3.000,00

65.000,00Soma da Ação:
2063 PROGRAMA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

33903000 - 0127000 Material de Consumo 46.000,00

46.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 111.000,00

Total Geral: 111.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 286/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 9.100,00  
(NOVE MIL E CEM REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 9.100,00

9.100,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.100,00

Total Geral: 9.100,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

33903000 - 0127000 Material de Consumo 500,00
33903600 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 800,00
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.800,00

9.100,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.100,00

Total Geral: 9.100,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 287/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 75.000,00  
(SETENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 75.000,00

75.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.000,00

Total Geral: 75.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 13.000,00

13.000,00Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

33903000 - 0106000 Material de Consumo 50.000,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,00

62.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.000,00

Total Geral: 75.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 288/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 6.000,00  
(SEIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

Total Geral: 6.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903000 - 0106000 Material de Consumo 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

Total Geral: 6.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 289/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 290/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 18.000,00  
(DEZOITO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.000,00

18.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.000,00

Total Geral: 18.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

18.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.000,00

Total Geral: 18.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 291/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 34.000,00  
(TRINTA E QUATRO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 15.260,00

15.260,00Soma da Ação:
6358 CRIANÇA FELIZ

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 18.740,00

18.740,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 34.000,00

Total Geral: 34.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 2.000,00

4.000,00Soma da Ação:
6311 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO SUAS - IGD SUAS

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 34.000,00

Total Geral: 34.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 292/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de  
2.800.000,00 (DOIS MILHÕES E OITOCENTOS MIL  
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 150.000,00

150.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 150.000,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.650.000,00

2.650.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.650.000,00

Total Geral: 2.800.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial  
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

SUPERÁVIT FINANCEIRO
0103000 Fundef/fundeb 2.650.000,00
0150000 MDE-Recursos Proprios 150.000,00

Total Geral: 2.800.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 293/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 84.700,00  
(OITENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS ) e  
dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903000 - 0100000 Material de Consumo 6.500,00

6.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.500,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11.250,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 58.950,00

70.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.200,00

Total Geral: 84.700,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 9.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

30041 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2052 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 6.200,00

6.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.200,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 31.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00

39.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 39.000,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 16.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

17.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 17.000,00

30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
6322 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.500,00

5.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.500,00

30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.000,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 293/2017

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 84.700,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 294/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 9.000,00  
(NOVE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

Total Geral: 9.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 1.000,00
33903000 - 0127000 Material de Consumo 5.000,00
33903600 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

Total Geral: 9.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 295/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 140.000,00  
(CENTO E QUARENTA MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  
SAÚDE

44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 140.000,00

140.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 140.000,00

Total Geral: 140.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 140.000,00

140.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 140.000,00

Total Geral: 140.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 28.600,00  
(VINTE E OITO MIL E SEISCENTOS REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6358 CRIANÇA FELIZ
31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 18.748,00
31901100 - 0130000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 9.852,00

28.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.600,00

Total Geral: 28.600,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 8.600,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

28.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.600,00

Total Geral: 28.600,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
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De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 297/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 437.000,00  
(QUATROCENTOS E TRINTA E SETE MIL REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 12.000,00

12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.000,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 367.000,00

367.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 367.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 437.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 87.000,00

87.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 200.000,00

200.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 150.000,00

150.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 437.000,00

Total Geral: 437.000,00
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01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 298/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 202.000,00  
(DUZENTOS E DOIS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 162.000,00

162.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 162.000,00

Total Geral: 202.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6334 APOIO A ESTUDANTES

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:
6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

33903000 - 0122000 Material de Consumo 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6337 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

33504100 - 0150000 Contribuições 2.000,00
33903900 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 32.000,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 20.000,00
31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 1.000,00

21.000,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 10.000,00
31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 1.000,00
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11.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 2.000,00
31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 10.000,00
31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 1.000,00
33903000 - 0106000 Material de Consumo 10.000,00

23.000,00Soma da Ação:
6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:
4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 202.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 299/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 23.350,00  
(VINTE E TRÊS MIL E TREZENTOS E CINQUENTA  
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 23.350,00

23.350,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 23.350,00

Total Geral: 23.350,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 23.350,00

23.350,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 23.350,00

Total Geral: 23.350,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 24.000,00  
(VINTE E QUATRO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF
44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 24.000,00

24.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 24.000,00

Total Geral: 24.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6309 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:
6314 APOIO AO CONTROLE SOCIAL DO PBF

44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 24.000,00

Total Geral: 24.000,00

01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETO 301/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 369.681,45  
(TREZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL E  
SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA  
E CINCO CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 369.681,45

369.681,45Soma da Ação:

Soma da Unidade: 369.681,45

Total Geral: 369.681,45

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 190.000,00

190.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 190.000,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6325 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA

46907100 - 0100000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 50.681,45

50.681,45Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.681,45

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4026 ATIVIDADES VOLTADAS A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6306 PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSUAS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.000,00

12.000,00Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903000 - 0130000 Material de Consumo 40.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00
33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

46.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 59.000,00

Total Geral: 369.681,45
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01/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 302/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

04/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 303/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 50.000,00  
(CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903000 - 0150000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

33903000 - 0122000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

04/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 304/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 314.000,00  
(TREZENTOS E QUATORZE MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903000 - 0106000 Material de Consumo 314.000,00

314.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 314.000,00

Total Geral: 314.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0128000 Obras e Instalações 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:
1056 OBRAS A CARGO DO FMS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
2035 PAB FIXO

31909400 - 0106000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 9.000,00
33901400 - 0106000 Diárias - Pessoal Civil 5.000,00
33903300 - 0106000 Passagens e Despesas com Locomoção 6.000,00
33903400 - 0127000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 11.000,00
33903600 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,00
33904700 - 0106000 Obrigações Tributárias e Contributivas 12.000,00
44905200 - 0127000 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

69.000,00Soma da Ação:
2063 PROGRAMA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

33903000 - 0106000 Material de Consumo 60.000,00
33903200 - 0106000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 40.000,00

100.000,00Soma da Ação:
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

33903000 - 0127000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

33901400 - 0106000 Diárias - Pessoal Civil 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33904700 - 0106000 Obrigações Tributárias e Contributivas 15.000,00
33904800 - 0106000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 46.000,00
33909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909500 - 0106000 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 2.000,00

64.000,00Soma da Ação:
2080 MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

33901400 - 0128000 Diárias - Pessoal Civil 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

33903000 - 0127000 Material de Consumo 23.000,00

23.000,00Soma da Ação:
2083 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE - PMAQ

33903000 - 0127000 Material de Consumo 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 304/2017
33901400 - 0127000 Diárias - Pessoal Civil 2.000,00
33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 10.000,00
33903600 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

22.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 314.000,00

Total Geral: 314.000,00

04/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 305/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 42.500,00  
(QUARENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903000 - 0100000 Material de Consumo 42.500,00

42.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 42.500,00

Total Geral: 42.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 10.000,00
31909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00
33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 4.000,00
33903400 - 0100000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.000,00
33903700 - 0100000 Locação de Mão-de-obra 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

28.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6332 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 2.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 2.500,00

4.500,00Soma da Ação:
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.500,00

Total Geral: 42.500,00

04/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 306/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 92.600,00  
(NOVENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 19.600,00

19.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.600,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 43.000,00

43.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 43.000,00

Total Geral: 92.600,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

33903300 - 0150000 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6329 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.700,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 4.900,00

6.600,00Soma da Ação:
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 61.600,00

Total Geral: 92.600,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 306/2017

04/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 307/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

05/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 5 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 308/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 35.000,00  
(TRINTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
33903000 - 0122000 Material de Consumo 35.000,00

35.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 35.000,00

Total Geral: 35.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 35.000,00

35.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 35.000,00

Total Geral: 35.000,00

06/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 6 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 309/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 21.000,00  
(VINTE E UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903000 - 0100000 Material de Consumo 21.000,00

21.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 21.000,00

Total Geral: 21.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 21.000,00

08/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 8 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 310/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00  
(DEZ MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 10.000,00

08/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 8 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 311/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

11/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 11 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 312/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 11.000,00  
(ONZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.000,00

11.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.000,00

Total Geral: 11.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1038 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903800 - 0100000 Arrendamento Mercantil 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6351 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

33903900 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903800 - 0100000 Arrendamento Mercantil 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

Total Geral: 11.000,00

13/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 13 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 313/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.000,00  
(QUINZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

14/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 14 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 314/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

18/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 18 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 315/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 17.000,00  
(DEZESSETE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO

6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  
PLANEJAMENTO

33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 17.000,00

17.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 17.000,00

Total Geral: 17.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

17.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 17.000,00

Total Geral: 17.000,00

19/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 19 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 316/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 203.000,00  
(DUZENTOS E TRÊS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  

SAÚDE
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 189.000,00

189.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 189.000,00

Total Geral: 203.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:
2080 MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

33904800 - 0106000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 11.000,00

11.000,00Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 103.000,00

Total Geral: 203.000,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 316/2017

29/09/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 29 de setembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 317/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

33903000 - 0130000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 318/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 500,00  
(QUINHENTOS REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 500,00

500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 500,00

Total Geral: 500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00

500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 500,00

Total Geral: 500,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 319/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.500,00  
(UM MIL E QUINHENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500,00

1.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500,00

Total Geral: 1.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500,00

1.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500,00

Total Geral: 1.500,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 320/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 200,00  
(DUZENTOS REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200,00

Total Geral: 200,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 200,00

200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200,00

Total Geral: 200,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 321/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
6322 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 322/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.200,00  
(UM MIL E DUZENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.200,00

1.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.200,00

Total Geral: 1.200,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4027 BENEFÍCIO EVENTUAL

33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.200,00

1.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.200,00

Total Geral: 1.200,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 353 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 323/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 6.000,00  
(SEIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
33903000 - 0127000 Material de Consumo 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

Total Geral: 6.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

Total Geral: 6.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 324/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1059 PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL - PRONESE

44504200 - 0100000 Auxílios 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1095 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1098 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DO CRAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1099 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DO CREAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 325/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 4.850,00  
(QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS )  
e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 4.850,00

4.850,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.850,00

Total Geral: 4.850,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.850,00

4.850,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.850,00

Total Geral: 4.850,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 326/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.840,00  
(TRÊS MIL E OITOCENTOS E QUARENTA REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903000 - 0100000 Material de Consumo 3.840,00

3.840,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.840,00

Total Geral: 3.840,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.840,00

3.840,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.840,00

Total Geral: 3.840,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 327/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.000,00  
(UM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

1102 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GOVERNO

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 1.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 328/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 4.000,00  
(QUATRO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 359 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 329/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 13.000,00  
(TREZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
33903000 - 0122000 Material de Consumo 13.000,00

13.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.000,00

Total Geral: 13.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.000,00

13.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.000,00

Total Geral: 13.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 360 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 330/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 38.058,00  
(TRINTA E OITO MIL E CINQUENTA E OITO REAIS ) e  
dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF
44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 38.058,00

38.058,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 38.058,00

Total Geral: 38.058,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6311 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO SUAS - IGD SUAS

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 9.000,00
33901400 - 0130000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0130000 Material de Consumo 11.000,00
33903300 - 0130000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00
44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 6.758,00

32.758,00Soma da Ação:
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

33901400 - 0130000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0130000 Material de Consumo 300,00
33903300 - 0130000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33904800 - 0130000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.000,00
33909200 - 0130000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

5.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 38.058,00

Total Geral: 38.058,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 331/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 12.000,00  
(DOZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO

1105 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  
DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 4.500,00

4.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.500,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.500,00

5.500,00Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.500,00

Total Geral: 12.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.000,00

12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.000,00

Total Geral: 12.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 332/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 200,00  
(DUZENTOS REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903000 - 0100000 Material de Consumo 200,00

200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200,00

Total Geral: 200,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 200,00

200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200,00

Total Geral: 200,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 333/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 82.360,00  
(OITENTA E DOIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA  
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  
SAÚDE

44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 82.360,00

82.360,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 82.360,00

Total Geral: 82.360,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 14.360,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

34.360,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 34.360,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 35.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31901100 - 0128000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00
33903600 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

13.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.000,00

Total Geral: 82.360,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 334/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 17.000,00  
(DEZESSETE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 17.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6336 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

45905200 - 0126000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6341 MANUTENÇÃO DE UNIVERSIDADE ABERTA

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6347 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS

33903100 - 0100000 Premiações Cult. Artist. Cientif. Desport e Outros 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

3.000,00Soma da Ação:
6349 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE LAZER

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.000,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

33903200 - 0103000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6345 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

33903000 - 0103000 Material de Consumo 1.000,00
33903900 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6346 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - EDUCAÇÃO CRECHE

33903200 - 0103000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903900 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
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33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 17.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 335/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 4.000,00  
(QUATRO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
01001 CÂMARA MUNICIPAL

2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

01001 CÂMARA MUNICIPAL
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 336/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 66.700,00  
(SESSENTA E SEIS MIL E SETECENTOS REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 66.700,00

66.700,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 66.700,00

Total Geral: 66.700,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 66.700,00

66.700,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 66.700,00

Total Geral: 66.700,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 337/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 37.000,00  
(TRINTA E SETE MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903000 - 0150000 Material de Consumo 31.500,00

31.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 31.500,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903000 - 0106000 Material de Consumo 3.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4027 BENEFÍCIO EVENTUAL

33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.500,00

1.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500,00

Total Geral: 37.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

33903200 - 0122000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6336 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

33903600 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:
6347 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.000,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6345 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
32902100 - 0103000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00
33901400 - 0103000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33901800 - 0103000 Auxílio Financeiro a Estudantes 1.000,00
33903200 - 0103000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
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8.000,00Soma da Ação:
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.000,00

Total Geral: 37.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 338/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 200,00  
(DUZENTOS REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 200,00

200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200,00

Total Geral: 200,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33903000 - 0100000 Material de Consumo 200,00

200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200,00

Total Geral: 200,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
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De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 339/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 95.000,00  
(NOVENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2060 DESPESA COM PASEP
33904700 - 0100000 Obrigações Tributárias e Contributivas 25.000,00

25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6334 APOIO A ESTUDANTES

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 70.000,00

70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

Total Geral: 95.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6347 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00
33903900 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

55.000,00Soma da Ação:
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 65.000,00

Total Geral: 95.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 340/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.900,00  
(DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  
SAÚDE

44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 2.900,00

2.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.900,00

Total Geral: 2.900,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.900,00

2.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.900,00

Total Geral: 2.900,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 341/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 14.000,00  
(QUATORZE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14.000,00

14.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.000,00

Total Geral: 14.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2010 INFORMATIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
6322 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.000,00
31909600 - 0100000 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 1.000,00
33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 4.000,00

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 14.000,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 341/2017

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 342/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2060 DESPESA COM PASEP
33904700 - 0100000 Obrigações Tributárias e Contributivas 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
6322 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

13.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33903000 - 0100000 Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6353 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE AVAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 20.000,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 342/2017

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 343/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00  
(VINTE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO

6325 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
32902100 - 0100000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6347 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 20.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 378 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 344/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 32.000,00  
(TRINTA E DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33909400 - 0106000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 32.000,00

32.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 32.000,00

Total Geral: 32.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2062 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 5.000,00
33903600 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

6.000,00Soma da Ação:
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 32.000,00

Total Geral: 32.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 345/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 25.000,00  
(VINTE E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 25.000,00

25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

Total Geral: 25.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

3.500,00Soma da Ação:
4021 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS VINCULADOS A SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
4030 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00
33903900 - 0197000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0197000 Obras e Instalações 1.000,00

9.000,00Soma da Ação:
4031 CONCURSO PÚBLICO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.500,00

1.500,00Soma da Ação:
6306 PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSUAS

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6310 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
33903000 - 0130000 Material de Consumo 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6320 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

Total Geral: 25.000,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 345/2017

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 346/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 18.600,00  
(DEZOITO MIL E SEISCENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.600,00

18.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.600,00

Total Geral: 18.600,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 4.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 600,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

6.600,00Soma da Ação:
4030 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

31900400 - 0197000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6306 PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSUAS

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 1.000,00
33903000 - 0130000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
6311 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO SUAS - IGD SUAS

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6317 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

31900400 - 0197000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.600,00

Total Geral: 18.600,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 347/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 116.000,00  
(CENTO E DEZESSEIS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 115.000,00

115.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 115.000,00

Total Geral: 116.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  

SAÚDE
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

33903000 - 0127000 Material de Consumo 25.000,00

25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 115.000,00

Total Geral: 116.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETO 348/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 14.950,00  
(QUATORZE MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA  
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14.950,00

14.950,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.950,00

Total Geral: 14.950,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 950,00

950,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 950,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 13.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

14.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.000,00

Total Geral: 14.950,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 349/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 410.990,00  
(QUATROCENTOS E DEZ MIL E NOVECENTOS E  
NOVENTA REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

1110 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
44905100 - 0150000 Obras e Instalações 46.767,92

46.767,92Soma da Ação:
1120 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 58.766,89

58.766,89Soma da Ação:

Soma da Unidade: 105.534,81

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 164.194,00

164.194,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 164.194,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 93.106,00

93.106,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 93.106,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4027 BENEFÍCIO EVENTUAL

33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 4.858,19

4.858,19Soma da Ação:
6311 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO SUAS - IGD SUAS

44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 38.500,00

38.500,00Soma da Ação:
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 1.197,00

1.197,00Soma da Ação:
6358 CRIANÇA FELIZ

33903000 - 0130000 Material de Consumo 3.600,00

3.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 48.155,19

Total Geral: 410.990,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2009 MANUTENÇÃO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS

31900300 - 0100000 Pensões 8.890,00

8.890,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.890,00

30041 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2052 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 19.966,00

19.966,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.966,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
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Soma da Unidade: 5.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00

50.000,00Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.000,00

11.000,00Soma da Ação:
6336 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

44905200 - 0126000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00
45905200 - 0126000 Equipamentos e Material Permanente 7.100,00

17.100,00Soma da Ação:
6341 MANUTENÇÃO DE UNIVERSIDADE ABERTA

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 118.100,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 45.000,00

45.000,00Soma da Ação:
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 55.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00
33903000 - 0127000 Material de Consumo 9.000,00

14.000,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.000,00
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

16.000,00Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

33903000 - 0106000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00
33903000 - 0127000 Material de Consumo 5.000,00

25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 46.911,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 50.123,00

97.034,00Soma da Ação:
6309 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 32.000,00

32.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 129.034,00
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Total Geral: 410.990,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 350/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 65.000,00  
(SESSENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 65.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 14.000,00

14.000,00Soma da Ação:
6334 APOIO A ESTUDANTES

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.500,00

4.500,00Soma da Ação:
6349 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE LAZER

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.500,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
8299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - EDUCAÇÃO - PRÉ ESCOLAR
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31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.500,00

2.500,00Soma da Ação:
6309 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 4.500,00

4.500,00Soma da Ação:
6314 APOIO AO CONTROLE SOCIAL DO PBF

33903000 - 0130000 Material de Consumo 32.500,00

32.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 44.500,00

Total Geral: 65.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 351/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 33.000,00  
(TRINTA E TRÊS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4027 BENEFÍCIO EVENTUAL

33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 33.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4027 BENEFÍCIO EVENTUAL

33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 33.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETO 352/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 485.600,82  
(QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MIL E  
SEISCENTOS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS)  
e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2004 ATENDIMENTO A PRECATÓRIOS JUDICIAIS
31909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
6334 APOIO A ESTUDANTES

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 105.000,00

105.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 115.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  

SAÚDE
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 179.384,45

179.384,45Soma da Ação:
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 31.216,37

31.216,37Soma da Ação:

Soma da Unidade: 210.600,82

Total Geral: 485.600,82

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 385.600,82
33903000 - 0127000 Material de Consumo 100.000,00

485.600,82Soma da Ação:

Soma da Unidade: 485.600,82

Total Geral: 485.600,82
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02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 145.000,00  
(CENTO E QUARENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  

SAÚDE
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 72.000,00

72.000,00Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2083 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE - PMAQ

31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:
6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 118.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 145.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00
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10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1056 OBRAS A CARGO DO FMS

44905100 - 0106000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0106000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1092 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

44905100 - 0106000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1100 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA - QUALIFAR

44905100 - 0127000 Obras e Instalações 1.000,00
44905200 - 0127000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2035 PAB FIXO

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 1.000,00
33903000 - 0127000 Material de Consumo 3.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2062 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

33901400 - 0106000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0106000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0106000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
2063 PROGRAMA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

33903000 - 0128000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0128000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0127000 Material de Consumo 2.000,00
33903600 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31909400 - 0106000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.800,00
33504300 - 0106000 Subvenções Sociais 1.000,00
33903400 - 0106000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33909300 - 0106000 Indenizações e Restituições 1.000,00

5.800,00Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31900400 - 0128000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 1.000,00
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31901300 - 0128000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
31909400 - 0106000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00
33504300 - 0106000 Subvenções Sociais 1.000,00
33903000 - 0128000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0106000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0106000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33904800 - 0127000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.000,00
33909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909200 - 0127000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909500 - 0106000 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 1.000,00
33909500 - 0127000 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 1.000,00
44905200 - 0128000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

19.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901300 - 0128000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0128000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903200 - 0128000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903600 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00
33909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909200 - 0127000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909200 - 0128000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
44905200 - 0127000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0128000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

24.000,00Soma da Ação:
2080 MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

33901400 - 0128000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 1.100,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
44905200 - 0106000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0127000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

8.100,00Soma da Ação:
2083 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE - PMAQ

33903600 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
44905200 - 0127000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2084 CONCURSO PÚBLICO

33903000 - 0106000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
2089 REABILITAÇÃO DE DEFICIENTES

33903000 - 0106000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905200 - 0106000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
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4301 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE COM RECURSOS DOS ROYALTIES

31900400 - 0120000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901300 - 0120000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0120000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0120000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0120000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0120000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0120000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905200 - 0120000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

10.000,00Soma da Ação:
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
31909200 - 0127000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
31909400 - 0106000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00
33504300 - 0106000 Subvenções Sociais 1.000,00
33901400 - 0106000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0106000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0127000 Material de Consumo 5.000,00
33903200 - 0106000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0106000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903300 - 0127000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0106000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903400 - 0127000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.100,00
33904700 - 0106000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909500 - 0106000 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 1.000,00
33909500 - 0127000 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 1.000,00

26.100,00Soma da Ação:
6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 135.000,00

Total Geral: 145.000,00

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 4.022,23  
(QUATRO MIL E VINTE E DOIS REAIS E VINTE E TRÊS  
CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.222,23

2.222,23Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.222,23

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
1101 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O GABINETE DO PREFEITO,  

ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.800,00

1.800,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.800,00

Total Geral: 4.022,23

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.222,23

2.222,23Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.222,23

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 1.800,00

1.800,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.800,00

Total Geral: 4.022,23

02/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 2 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 64.000,00  
(SESSENTA E QUATRO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 59.000,00

59.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 59.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 64.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.500,00

1.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 500,00

500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 500,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
33901400 - 0127000 Diárias - Pessoal Civil 2.000,00
33903000 - 0127000 Material de Consumo 10.000,00
33903200 - 0106000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 3.000,00

17.000,00Soma da Ação:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 355/2017
2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.000,00

27.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 59.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

44906100 - 0100000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 64.000,00

04/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 356/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 4.000,00  
(QUATRO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

04/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 4 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 357/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.000,00  
(DOIS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6313 APOIO AO CONTROLE SOCIAL DO SUAS

33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 2.000,00

17/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 17 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 358/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 200,00  
(DUZENTOS REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2004 ATENDIMENTO A PRECATÓRIOS JUDICIAIS
33909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 200,00

200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200,00

Total Geral: 200,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 200,00

200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200,00

Total Geral: 200,00

19/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 19 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 359/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.200,00  
(CINCO MIL E DUZENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 5.200,00

5.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.200,00

Total Geral: 5.200,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.200,00

5.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.200,00

Total Geral: 5.200,00

24/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 24 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 360/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 104.000,00  
(CENTO E QUATRO MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
33903000 - 0122000 Material de Consumo 95.000,00

95.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 95.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 9.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

Total Geral: 104.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
33903000 - 0150000 Material de Consumo 60.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

65.000,00Soma da Ação:
6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

33903200 - 0122000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 5.000,00
44905200 - 0122000 Equipamentos e Material Permanente 25.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 95.000,00

Total Geral: 104.000,00

24/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 24 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 361/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 3.800,00  
(TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4027 BENEFÍCIO EVENTUAL
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 3.800,00

3.800,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.800,00

Total Geral: 3.800,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 2.800,00

2.800,00Soma da Ação:
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.800,00

Total Geral: 3.800,00

24/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 24 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 362/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 4.000,00  
(QUATRO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 4.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33903000 - 0100000 Material de Consumo 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 4.000,00

24/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 24 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 363/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 6.600,00  
(SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.600,00

5.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.600,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0106000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 6.600,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
33903000 - 0150000 Material de Consumo 3.100,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

5.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.600,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0128000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 6.600,00

24/10/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 24 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 364/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 154.500,00  
(CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL E  
QUINHENTOS REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903000 - 0100000 Material de Consumo 500,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

6.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.500,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 47.400,00

47.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 47.400,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 5.600,00

5.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.600,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
1110 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

44905100 - 0150000 Obras e Instalações 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 3.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 14.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33903000 - 0100000 Material de Consumo 7.700,00

7.700,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.700,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 12.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.000,00

19.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903000 - 0106000 Material de Consumo 2.400,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.800,00

6.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.200,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 500,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.500,00Soma da Ação:
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4027 BENEFÍCIO EVENTUAL

33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 18.600,00

18.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 22.100,00

Total Geral: 154.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2009 MANUTENÇÃO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS

31900100 - 0100000 Aposentadorias e Reformas 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2010 INFORMATIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2011 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2061 CONCURSO PÚBLICO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

30041 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1062 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A CONTROLADORIA GERAL  

DO MUNICÍPIO
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2052 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 700,00

1.700,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.700,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000,00
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.000,00

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
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33903000 - 0100000 Material de Consumo 7.600,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

10.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.600,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
1122 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
45905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6351 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

1129 IMPLANTAÇÃO DE AGROINDUSTRIA DE REFERÊNCIA
44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1131 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PARQUE DE EXPOSIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO  

DE ANIMAIS E APOIO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA
44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6354 INCENTIVO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0106000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0106000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1056 OBRAS A CARGO DO FMS

44905100 - 0128000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2035 PAB FIXO

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
31909200 - 0127000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33504300 - 0106000 Subvenções Sociais 2.000,00
33903000 - 0127000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0127000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0106000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00
33909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909200 - 0127000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33909500 - 0127000 Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 1.000,00

16.000,00Soma da Ação:
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF
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31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 2.000,00
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0127000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0106000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0127000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33909200 - 0127000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
44905200 - 0106000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0127000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

7.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.200,00
33901400 - 0106000 Diárias - Pessoal Civil 1.200,00

2.400,00Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901100 - 0128000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0128000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0106000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0127000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0127000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0127000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0106000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903400 - 0127000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33904800 - 0128000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.000,00

11.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
33903600 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
4301 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE COM RECURSOS DOS ROYALTIES

31901100 - 0120000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 800,00

800,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 52.200,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1060 OBRAS DE MELHORIA DA REDE DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903400 - 0100000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
4021 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS VINCULADOS A SECRETARIA

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 10.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
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13.000,00Soma da Ação:
4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
4023 OUTROS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL

31900400 - 0125000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31900400 - 0197000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
33903900 - 0197000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0197000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

35.000,00Soma da Ação:
4026 ATIVIDADES VOLTADAS A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903100 - 0100000 Premiações Cult. Artist. Cientif. Desport e Outros 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
4030 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6311 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO SUAS - IGD SUAS

33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:
6315 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

44905200 - 0197000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 154.500,00

01/11/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de novembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 20.777,00  
(VINTE MIL E SETECENTOS E SETENTA E SETE  
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 4.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.400,00

9.400,00Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903000 - 0130000 Material de Consumo 4.877,00
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

7.377,00Soma da Ação:
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.777,00

Total Geral: 20.777,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.900,00

6.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.900,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 4.877,00

4.877,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.877,00

Total Geral: 20.777,00

01/11/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de novembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 208.610,42  
(DUZENTOS E OITO MIL E SEISCENTOS E DEZ REAIS  
E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903000 - 0100000 Material de Consumo 4.999,65

4.999,65Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.999,65

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 141.053,69

141.053,69Soma da Ação:

Soma da Unidade: 141.053,69

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.105,00

15.105,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.105,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 35.770,08

35.770,08Soma da Ação:

Soma da Unidade: 35.770,08

30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.682,00

11.682,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.682,00

Total Geral: 208.610,42

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 9.578,50

9.578,50Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.578,50

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 46.307,11

46.307,11Soma da Ação:

Soma da Unidade: 46.307,11

30041 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2052 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.700,00

5.700,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.700,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.337,15

13.337,15Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.337,15
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30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.299,51

60.299,51Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.299,51

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.388,15

8.388,15Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.388,15

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 35.000,00

35.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 35.000,00

Total Geral: 208.610,42

01/11/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de novembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 203.071,75  
(DUZENTOS E TRÊS MIL E SETENTA E UM REAIS E  
SETENTA E CINCO CENTAVOS) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 63.977,17

63.977,17Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 121.094,58
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

123.094,58Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0106000 Material de Consumo 16.000,00

16.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 203.071,75

Total Geral: 203.071,75

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.000,00

11.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14.000,00

14.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.461,74
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.445,80

7.907,54Soma da Ação:
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.291,65

6.291,65Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB
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31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.974,11
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 24.452,72

29.426,83Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 12.051,78

12.051,78Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.585,68
31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.238,68

12.824,36Soma da Ação:
6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 95.569,59

95.569,59Soma da Ação:

Soma da Unidade: 166.071,75

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4027 BENEFÍCIO EVENTUAL

33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 203.071,75

01/11/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de novembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETO 368/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 502.177,53  
(QUINHENTOS E DOIS MIL E CENTO E SETENTA E  
SETE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903000 - 0150000 Material de Consumo 2.639,05

2.639,05Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 2.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 195.000,00

197.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 199.639,05

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 302.538,48

302.538,48Soma da Ação:

Soma da Unidade: 302.538,48

Total Geral: 502.177,53

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.267,79
33903000 - 0100000 Material de Consumo 639,05
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

250.906,84Soma da Ação:
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 27.250,81

27.250,81Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 76.695,54

76.695,54Soma da Ação:
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 17.341,41
33903000 - 0197000 Material de Consumo 288,89

17.630,30Soma da Ação:

Soma da Unidade: 372.483,49

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 24.000,02

24.000,02Soma da Ação:

Soma da Unidade: 24.000,02

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 25.712,61
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 44.000,00

69.712,61Soma da Ação:
4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 5.406,72

5.406,72Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
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31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 20.574,69
33903000 - 0130000 Material de Consumo 10.000,00

30.574,69Soma da Ação:

Soma da Unidade: 105.694,02

Total Geral: 502.177,53

01/11/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de novembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETO 369/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de  
1.340.000,00 (UM MILHÃO E TREZENTOS E  
QUARENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.000,00

16.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 32.268,61
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.608,90

47.877,51Soma da Ação:

Soma da Unidade: 127.877,51

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6325 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA

32902100 - 0100000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 80.000,00

80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 85.600,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.510,00

90.110,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 90.110,00

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 175.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 353.000,00

528.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 528.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 172.000,00

172.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 172.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.496,12

6.496,12Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.496,12

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 31.216,37

31.216,37Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903000 - 0106000 Material de Consumo 1.500,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 106.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00

115.500,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 100.000,00

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 246.716,37

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 10.200,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 600,00

22.800,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 22.800,00

Total Geral: 1.340.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma  
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
0100000 Ordinários Não Vinculado 395.173,63
0103000 Fundef/fundeb 528.000,00
0106000 Saude-Recursos Proprios 215.500,00
0125000 Convênios 111.216,37
0150000 MDE-Recursos Proprios 90.110,00

Total Geral: 1.340.000,00

01/11/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de novembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 154.492,46  
(CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL E  
QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E  
QUARENTA E SEIS CENTAVOS) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2004 ATENDIMENTO A PRECATÓRIOS JUDICIAIS
33909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 47.492,46

47.492,46Soma da Ação:
2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 51.492,46

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 75.000,00

79.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 79.000,00

30041 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2052 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 3.000,00

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 154.492,46

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 47.492,46

47.492,46Soma da Ação:
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.492,46
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30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO

6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  
PLANEJAMENTO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 17.000,00

17.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 17.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 86.000,00

86.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 86.000,00

Total Geral: 154.492,46

01/11/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de novembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 48.462,64  
(QUARENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E  
SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E QUATRO  
CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 826,84

826,84Soma da Ação:

Soma da Unidade: 826,84

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 9.000,00

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.000,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.855,80

1.855,80Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.855,80

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 21.780,00

21.780,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 21.780,00

Total Geral: 48.462,64

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.000,00

14.000,00Soma da Ação:
2060 DESPESA COM PASEP

33904700 - 0100000 Obrigações Tributárias e Contributivas 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 24.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 11.855,80

11.855,80Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.855,80

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.780,00
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5.780,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.780,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33903000 - 0100000 Material de Consumo 826,84

826,84Soma da Ação:

Soma da Unidade: 826,84

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6330 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - PRÉ ESCOLAR

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 48.462,64

01/11/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de novembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETO 372/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 291.312,52  
(DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL E TREZENTOS E  
DOZE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2067 SAÚDE BUCAL - SB
31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 10.000,00
31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

60.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 30.000,00
31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 117.312,52
33903000 - 0106000 Material de Consumo 11.000,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

160.312,52Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
2083 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE - PMAQ

31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 291.312,52

Total Geral: 291.312,52

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
33903000 - 0150000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 24.876,07
33903000 - 0197000 Material de Consumo 37,79

24.913,86Soma da Ação:
6329 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR

33903000 - 0100000 Material de Consumo 6.445,00

6.445,00Soma da Ação:
6332 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 3.153,67

3.153,67Soma da Ação:
6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

33903000 - 0122000 Material de Consumo 2.164,74

2.164,74Soma da Ação:
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 27.255,11

27.255,11Soma da Ação:

Soma da Unidade: 64.932,38

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  

SAÚDE
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00
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4.000,00Soma da Ação:
2035 PAB FIXO

33903000 - 0127000 Material de Consumo 50.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.800,00
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.580,00

77.380,00Soma da Ação:
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 72.133,33
31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 30.866,81

103.000,14Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

33903000 - 0127000 Material de Consumo 11.000,00

11.000,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 196.380,14

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 291.312,52

01/11/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de novembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETO 373/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 320.332,86  
(TREZENTOS E VINTE MIL E TREZENTOS E TRINTA E  
DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) e dá  
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2004 ATENDIMENTO A PRECATÓRIOS JUDICIAIS
31909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 105.000,00

105.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 105.000,00

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 75.332,86

75.332,86Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.332,86

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6325 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA

32902100 - 0100000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 90.000,00

90.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 90.000,00

Total Geral: 320.332,86

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 7.242,01
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.945,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.963,07
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.975,67
33909300 - 0150000 Indenizações e Restituições 5.000,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

23.125,75Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 9.965,80
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
33909300 - 0150000 Indenizações e Restituições 6.717,00

26.682,80Soma da Ação:
6334 APOIO A ESTUDANTES

33901800 - 0100000 Auxílio Financeiro a Estudantes 2.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.799,64

5.799,64Soma da Ação:
6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

33903900 - 0122000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.807,00
44905200 - 0122000 Equipamentos e Material Permanente 1.720,00
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3.527,00Soma da Ação:
6336 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

33903900 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.600,00
45905200 - 0126000 Equipamentos e Material Permanente 1.900,00

5.500,00Soma da Ação:
6337 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

33903000 - 0126000 Material de Consumo 2.931,10
33903600 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

5.931,10Soma da Ação:
6341 MANUTENÇÃO DE UNIVERSIDADE ABERTA

33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 72.566,29

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903000 - 0127000 Material de Consumo 7.096,34

7.096,34Soma da Ação:
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 10.666,67

10.666,67Soma da Ação:
2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.211,99

3.211,99Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.126,00

12.126,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.397,45

14.397,45Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 56.130,00

56.130,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
6303 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 49.000,00

49.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 162.628,45

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.317,77

15.317,77Soma da Ação:
4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.390,00

13.390,00Soma da Ação:
4023 OUTROS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL

33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.000,00
33903900 - 0197000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

11.000,00Soma da Ação:
6309 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 16.000,00
33903000 - 0130000 Material de Consumo 24.430,35
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40.430,35Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.138,12

Total Geral: 320.332,86

01/11/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de novembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 33.092,70  
(TRINTA E TRÊS MIL E NOVENTA E DOIS REAIS E  
SETENTA CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.825,00

6.825,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.825,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.995,00

1.995,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.995,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22.847,70

22.847,70Soma da Ação:

Soma da Unidade: 22.847,70

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.425,00

1.425,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.425,00

Total Geral: 33.092,70

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33.092,70

33.092,70Soma da Ação:

Soma da Unidade: 33.092,70

Total Geral: 33.092,70

01/11/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de novembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 55.781,64  
(CINQUENTA E CINCO MIL E SETECENTOS E  
OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO  
CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903000 - 0150000 Material de Consumo 4.281,64
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 51.500,00

55.781,64Soma da Ação:

Soma da Unidade: 55.781,64

Total Geral: 55.781,64

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.866,36

2.866,36Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.866,36

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 7.275,28

7.275,28Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0150000 Material de Consumo 5.640,00

5.640,00Soma da Ação:
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 52.915,28

Total Geral: 55.781,64

01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 376/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 5.000,00  
(CINCO MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL
31909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31901100 - 0127000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0106000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 377/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 112.410,00  
(CENTO E DOZE MIL E QUATROCENTOS E DEZ  
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903000 - 0100000 Material de Consumo 3.500,00

3.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.500,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.500,00

21.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 21.500,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 70.090,00

70.090,00Soma da Ação:
4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.320,00

7.320,00Soma da Ação:
4027 BENEFÍCIO EVENTUAL

33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903000 - 0130000 Material de Consumo 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 84.410,00

Total Geral: 112.410,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 35.000,00

37.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 37.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 75.410,00

75.410,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.410,00

Total Geral: 112.410,00
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01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 378/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 106.964,00  
(CENTO E SEIS MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E  
QUATRO REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.050,40

5.050,40Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.050,40

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 31.263,60

31.263,60Soma da Ação:

Soma da Unidade: 31.263,60

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:
4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.650,00

5.650,00Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.650,00
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Total Geral: 106.964,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 17.000,00

17.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 17.000,00

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 20.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 900,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.681,85

32.581,85Soma da Ação:

Soma da Unidade: 32.581,85

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1038 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 315,00

315,00Soma da Ação:
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 25.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 500,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 657,28
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 322,39

26.479,67Soma da Ação:
2072 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 27.794,67

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 780,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 310,73
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 609,89
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 869,72

2.570,34Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.570,34

30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
1102 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE GOVERNO
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 670,95

670,95Soma da Ação:
6322 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 118,55

118,55Soma da Ação:

Soma da Unidade: 789,50

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 3.773,16
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.422,37
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.029,75

15.225,28Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.225,28

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
1105 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 740,00
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740,00Soma da Ação:
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 622,00

622,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.362,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33903000 - 0100000 Material de Consumo 265,33
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 199,50
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 355,00

819,83Soma da Ação:
6351 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 450,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 591,00

1.041,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.860,83

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

1124 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  
DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 930,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.930,00Soma da Ação:
6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  

E DESENVOLVIMENTO RURAL
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 880,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.712,59
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 756,94

3.349,53Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.279,53

30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 500,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

1.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500,00

Total Geral: 106.964,00

01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 379/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 9.000,00  
(NOVE MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 9.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2004 ATENDIMENTO A PRECATÓRIOS JUDICIAIS

31909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 8.000,00

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 9.000,00

01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 380/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 594.114,82  
(QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E CENTO  
E QUATORZE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS)  
e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 554.132,38
33903000 - 0150000 Material de Consumo 16.962,44

571.094,82Soma da Ação:
6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

33903000 - 0122000 Material de Consumo 19.020,00

19.020,00Soma da Ação:
6336 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

33903900 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 593.114,82

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
6311 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO SUAS - IGD SUAS

33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 594.114,82

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 19.020,00

19.020,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.020,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.716,11
31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 32.278,27
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.000,00

65.994,38Soma da Ação:
6327 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 20.986,31
33903000 - 0197000 Material de Consumo 33.238,43

54.224,74Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 1.700,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.978,70
31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 10.000,00

16.678,70Soma da Ação:
6329 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLAR

33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.612,06
33903000 - 0197000 Material de Consumo 10.952,56

16.564,62Soma da Ação:
6332 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 7.081,61
33903000 - 0197000 Material de Consumo 5.871,82

12.953,43Soma da Ação:
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6334 APOIO A ESTUDANTES

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 4.848,98
33903000 - 0197000 Material de Consumo 40.854,68

45.703,66Soma da Ação:

Soma da Unidade: 242.119,53

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
1115 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO FUNDEB - ENSINO  

FUNDAMENTAL
44905100 - 0103000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1116 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDEB - ENSINO  

FUNDAMENTAL
44905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1117 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO FUNDEB - EDUCAÇÃO INFANTIL  

E/OU CRECHES
44905100 - 0103000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.256,09
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 26.284,94

30.541,03Soma da Ação:
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 21.412,91
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 169.567,38

190.980,29Soma da Ação:

Soma da Unidade: 225.521,32

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 61.769,87

61.769,87Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 45.684,10

45.684,10Soma da Ação:

Soma da Unidade: 107.453,97

Total Geral: 594.114,82

01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 381/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 318.376,60  
(TREZENTOS E DEZOITO MIL E TREZENTOS E  
SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) e  
dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 23.750,00

23.750,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 23.750,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 25.000,00

25.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 236.625,83

236.625,83Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903900 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,77

1.000,77Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 294.626,60

Total Geral: 318.376,60

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1054 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE  

SAÚDE
44905200 - 0106000 Equipamentos e Material Permanente 720,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 35.846,60

36.566,60Soma da Ação:
2035 PAB FIXO

33901400 - 0106000 Diárias - Pessoal Civil 940,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

51.940,00Soma da Ação:
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 14.000,00

14.000,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 9.000,00

9.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903000 - 0106000 Material de Consumo 80.000,00
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 39.600,00

119.600,00Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 800,00

800,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS
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31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 38.600,00
33903000 - 0127000 Material de Consumo 15.400,00

54.000,00Soma da Ação:
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

31901300 - 0127000 Obrigações Patronais 4.700,00

4.700,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 290.606,60

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 23.750,00

23.750,00Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.020,00

4.020,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 27.770,00

Total Geral: 318.376,60

01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 443 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 382/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 183.127,18  
(CENTO E OITENTA E TRÊS MIL E CENTO E VINTE E  
SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.768,24
31909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.833,33

19.601,57Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.601,57

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.019,94
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 3.000,00
33909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 6.300,00

11.319,94Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.319,94

30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
6322 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.448,00

13.448,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.448,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
1110 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

44905100 - 0150000 Obras e Instalações 25.211,00

25.211,00Soma da Ação:
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 90.655,67

90.655,67Soma da Ação:

Soma da Unidade: 115.866,67

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 891,00

891,00Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

33903000 - 0130000 Material de Consumo 7.000,00

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.891,00

Total Geral: 183.127,18

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 150.000,00

150.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 150.000,00

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.216,24

30.216,24Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 1.350,06
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 560,88
31901100 - 0130000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

2.910,94Soma da Ação:

Soma da Unidade: 33.127,18

Total Geral: 183.127,18

01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 383/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 91.578,00  
(NOVENTA E UM MIL E QUINHENTOS E SETENTA E  
OITO REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30041 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2052 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.000,00

13.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.000,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.770,00

3.770,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.770,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 28.808,00

28.808,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.808,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.000,00

12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.000,00

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

30057 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
6355 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

Total Geral: 91.578,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

30050 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
6322 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.008,00

5.008,00Soma da Ação:
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Soma da Unidade: 5.008,00

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 17.000,00

17.000,00Soma da Ação:
6340 MAIS EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

33903000 - 0197000 Material de Consumo 23.770,00

23.770,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.770,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 15.800,00

15.800,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.800,00

Total Geral: 91.578,00

01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 114.980,00  
(CENTO E QUATORZE MIL E NOVECENTOS E  
OITENTA REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 20.500,00

20.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.500,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 25.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 3.200,00

28.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.200,00

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33903000 - 0100000 Material de Consumo 43.000,00

43.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 43.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

33903000 - 0127000 Material de Consumo 8.280,00

8.280,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 23.280,00

Total Geral: 114.980,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903000 - 0100000 Material de Consumo 2.480,00

2.480,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.480,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO
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33903000 - 0127000 Material de Consumo 6.000,00

6.000,00Soma da Ação:
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

20.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.500,00

1.500,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

33903000 - 0127000 Material de Consumo 45.000,00

45.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 72.500,00

Total Geral: 114.980,00

01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 597.787,60  
(QUINHENTOS E NOVENTA E SETE MIL E  
SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E  
SESSENTA CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  
LAZER

33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 75.032,00

75.032,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.032,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2064 SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 32.386,00
31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

82.386,00Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 40.000,00

40.000,00Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 77.109,42
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 216.970,90

294.080,32Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 50.000,00

50.000,00Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.887,60

7.887,60Soma da Ação:
2083 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE - PMAQ

31901600 - 0127000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 23.872,80

23.872,80Soma da Ação:

Soma da Unidade: 498.226,72

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 24.528,88

24.528,88Soma da Ação:

Soma da Unidade: 24.528,88

Total Geral: 597.787,60

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2005 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.407,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 1.128,35
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 500,00
31909400 - 0100000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 465,42
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 920,00

11.420,77Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.420,77

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 6.512,83
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 304,04
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33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 515,50
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 407,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 276,20

8.215,57Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.215,57

30041 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2052 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.740,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 360,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 120,00

2.220,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.220,00

30043 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS
2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIB. PÚBLICOS

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22.500,00

22.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 22.500,00

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 579,29
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 4.332,74
33903000 - 0100000 Material de Consumo 16,50
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 836,94

5.765,47Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.765,47

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.022,17
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 3.845,43
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 1.325,94

9.193,54Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.193,54

30051 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS
6323 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E EVENTOS

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.589,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 575,00

4.164,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.164,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.869,87
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 6.074,42

14.944,29Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.944,29

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
1106 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL  

DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1107 IMPLANTAÇÃO DA UNIVERSIDADE ABERTA - UAB

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
1108 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1109 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Contabilis - Gestão Pública /   / Emitido em: 24/03/2018  Página 451 de 464



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 385/2017
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1110 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1111 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A EDUCAÇÃO - PRÉ  

ESCOLAR
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 200,00

1.200,00Soma da Ação:
1112 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO - PRÉ ESCOLAR

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0150000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0150000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
1113 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A EDUCAÇÃO - CRECHE

44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0150000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
1114 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO - CRECHE

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0150000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0125000 Aquisição de Imóveis 1.000,00
44906100 - 0150000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
1119 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DA SEDE SECRETARIA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
1120 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44906100 - 0100000 Aquisição de Imóveis 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
1121 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL DE PELADA

44905100 - 0100000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
31901600 - 0150000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909100 - 0150000 Sentenças Judiciais 1.000,00
31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 380,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 360,30
33903000 - 0150000 Material de Consumo 2.605,80
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 675,20

7.021,30Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 28.596,86
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903200 - 0150000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903400 - 0150000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33904700 - 0150000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
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33909400 - 0150000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

34.596,86Soma da Ação:
6330 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - PRÉ ESCOLAR

31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 500,00
31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 833,00
33903200 - 0150000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0150000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0150000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 200,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33904700 - 0150000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

10.533,00Soma da Ação:
6331 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - CRECHE

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0150000 Obrigações Patronais 500,00
31901600 - 0150000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
33901400 - 0150000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0150000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0150000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0150000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33904700 - 0150000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0150000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
46907100 - 0150000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 1.000,00

14.500,00Soma da Ação:
6333 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS E FUNDOS VINCULADOS A ESTA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 500,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

6.500,00Soma da Ação:
6335 AÇÕES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO

31900400 - 0122000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0122000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0122000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0122000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903600 - 0122000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33909200 - 0122000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

6.000,00Soma da Ação:
6337 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6338 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO ENSINO

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6339 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO COM RECURSOS DOS ROYALTIES
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31900400 - 0120000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0120000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0120000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0120000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0120000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0120000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0120000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0120000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0120000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0120000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905200 - 0120000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

12.000,00Soma da Ação:
6341 MANUTENÇÃO DE UNIVERSIDADE ABERTA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
6342 DEMAIS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL

31901100 - 0125000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901100 - 0126000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0125000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901300 - 0126000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0125000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0126000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0126000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0125000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0126000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0150000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0126000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903600 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33903900 - 0126000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905100 - 0125000 Obras e Instalações 1.000,00
44905100 - 0126000 Obras e Instalações 500,00
44905200 - 0125000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0126000 Equipamentos e Material Permanente 500,00

19.000,00Soma da Ação:
6343 CONCURSO PÚBLICO

33903000 - 0150000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
6347 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.200,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.320,00

6.520,00Soma da Ação:
6348 PROMOÇÃO DO TURISMO LOCAL

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0125000 Material de Consumo 1.000,00
33903100 - 0100000 Premiações Cult. Artist. Cientif. Desport e Outros 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0125000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6349 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE LAZER

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903100 - 0100000 Premiações Cult. Artist. Cientif. Desport e Outros 1.000,00
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00

3.000,00Soma da Ação:
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Soma da Unidade: 168.871,16

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
1118 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA O FUNDEB - EDUCAÇÃO  

INFANTIL E/OU CRECHES
44905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
45905200 - 0103000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:
6344 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.059,52
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
32902100 - 0103000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00
33901400 - 0103000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33901800 - 0103000 Auxílio Financeiro a Estudantes 1.000,00
33903000 - 0103000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0103000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33904700 - 0103000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0103000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

12.059,52Soma da Ação:
6345 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

33903300 - 0103000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33904700 - 0103000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
6346 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - EDUCAÇÃO CRECHE

31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
32902100 - 0103000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 1.000,00
33901400 - 0103000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33901800 - 0103000 Auxílio Financeiro a Estudantes 1.000,00
33903000 - 0103000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0103000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00
33903600 - 0103000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33904700 - 0103000 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00
33909200 - 0103000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

13.000,00Soma da Ação:
7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
8299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - EDUCAÇÃO - PRÉ ESCOLAR
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0103000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0103000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903400 - 0103000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00

4.000,00Soma da Ação:
9299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - EJA
31900400 - 0103000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 38.059,52

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.088,39
33903000 - 0100000 Material de Consumo 188,30
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2.276,69Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.276,69

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.979,06
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 5.149,76

19.128,82Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.128,82

31036 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4300 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

33903900 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520,00

520,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 520,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2035 PAB FIXO

33903000 - 0106000 Material de Consumo 360,05
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.907,30

6.267,35Soma da Ação:
2063 PROGRAMA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

33903000 - 0127000 Material de Consumo 186,10

186,10Soma da Ação:
2065 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

31900400 - 0106000 Contratação Por Tempo Determinado 500,00

500,00Soma da Ação:
2066 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 81,66
33903000 - 0106000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 500,00
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905200 - 0127000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

3.581,66Soma da Ação:
2067 SAÚDE BUCAL - SB

31900400 - 0127000 Contratação Por Tempo Determinado 102,93
31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 257,78
33903600 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

1.360,71Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31901600 - 0106000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 849,59
31909200 - 0106000 Despesas de Exercícios Anteriores 97,85
31909400 - 0106000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 48,34
33901400 - 0106000 Diárias - Pessoal Civil 740,00
33903000 - 0106000 Material de Consumo 567,39
33903300 - 0106000 Passagens e Despesas com Locomoção 296,07
33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.108,50
33904700 - 0106000 Obrigações Tributárias e Contributivas 4.985,12

18.692,86Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

31909200 - 0127000 Despesas de Exercícios Anteriores 500,00
33901400 - 0106000 Diárias - Pessoal Civil 940,00
33901400 - 0127000 Diárias - Pessoal Civil 500,00
33901400 - 0128000 Diárias - Pessoal Civil 500,00
33903900 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00

2.940,00Soma da Ação:
2076 MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE SAÚDE 24 HS

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 74.146,66
33903000 - 0106000 Material de Consumo 141,26
33903000 - 0127000 Material de Consumo 2.626,83
33903600 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 900,00
33903600 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 886,00
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33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33903900 - 0128000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,77

80.701,52Soma da Ação:
2080 MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

33904800 - 0106000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.775,60

1.775,60Soma da Ação:
2081 MANUTENÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

31901300 - 0106000 Obrigações Patronais 15.081,12
33903000 - 0127000 Material de Consumo 1.000,00

16.081,12Soma da Ação:
2083 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE - PMAQ

33903000 - 0127000 Material de Consumo 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
4301 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE COM RECURSOS DOS ROYALTIES

33901400 - 0120000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00

1.000,00Soma da Ação:
6302 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

31901100 - 0106000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.020,00

2.020,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 136.106,92

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1057 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A SECRETARIA

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 220,00

220,00Soma da Ação:
4019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.172,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 116,67
31909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 515,45
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 120,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.625,84
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 65,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.502,58
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 209,56
33909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 1.000,00
33909300 - 0100000 Indenizações e Restituições 900,00
44906100 - 0100000 Aquisição de Imóveis 5.000,00

15.227,10Soma da Ação:
4022 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.840,00

1.840,00Soma da Ação:
4023 OUTROS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL

33903000 - 0125000 Material de Consumo 1.000,00
33903000 - 0130000 Material de Consumo 4.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 1.851,20
33903400 - 0130000 Outras Desp. Pessoal Decor. Contratos Tercerização 1.000,00

7.851,20Soma da Ação:
4027 BENEFÍCIO EVENTUAL

33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 94,00
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.681,73

1.775,73Soma da Ação:
4030 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 500,00
31901300 - 0197000 Obrigações Patronais 1.000,00
44905200 - 0197000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

2.500,00Soma da Ação:
6306 PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSUAS

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
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3.000,00Soma da Ação:
6307 MANUTENÇÃO DO BPC NA ESCOLA

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901300 - 0130000 Obrigações Patronais 1.000,00
33901400 - 0130000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0130000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

6.000,00Soma da Ação:
6308 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901600 - 0130000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33901400 - 0130000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0130000 Material de Consumo 2.945,63
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 430,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

11.875,63Soma da Ação:
6309 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 300,00
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901100 - 0130000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0130000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.000,00
33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

17.300,00Soma da Ação:
6310 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901100 - 0130000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 1.000,00
31901600 - 0100000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0130000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

13.000,00Soma da Ação:
6311 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO SUAS - IGD SUAS

33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 800,00

800,00Soma da Ação:
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 2.156,00
33901400 - 0130000 Diárias - Pessoal Civil 880,00
33903000 - 0130000 Material de Consumo 2.672,59
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 800,00
44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 813,60

7.322,19Soma da Ação:
6313 APOIO AO CONTROLE SOCIAL DO SUAS

33903000 - 0130000 Material de Consumo 4.000,00
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33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
33904800 - 0130000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.000,00
44905200 - 0130000 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

11.000,00Soma da Ação:
6314 APOIO AO CONTROLE SOCIAL DO PBF

33903000 - 0130000 Material de Consumo 6.500,00
33903600 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00
33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

10.500,00Soma da Ação:
6315 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

31900400 - 0197000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0197000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0197000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903300 - 0197000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0197000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0197000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

6.000,00Soma da Ação:
6316 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

31900400 - 0197000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00
31901100 - 0197000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0197000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0197000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0197000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0197000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905200 - 0197000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

8.000,00Soma da Ação:
6317 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

31901100 - 0197000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00
31901600 - 0197000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0197000 Material de Consumo 1.000,00
33903300 - 0197000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0197000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33903900 - 0197000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
44905200 - 0197000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

7.000,00Soma da Ação:
6320 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

33901400 - 0100000 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00
33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00
33903300 - 0100000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
33904800 - 0100000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.000,00

6.000,00Soma da Ação:
6358 CRIANÇA FELIZ

31900400 - 0130000 Contratação Por Tempo Determinado 15.937,00
31901100 - 0130000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.252,00

17.189,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 154.400,85

Total Geral: 597.787,60
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DECRETO 385/2017

01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 386/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de  
3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES DE REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
30032 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2004 ATENDIMENTO A PRECATÓRIOS JUDICIAIS
31909100 - 0100000 Sentenças Judiciais 119.188,94

119.188,94Soma da Ação:

Soma da Unidade: 119.188,94

30034 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.520,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 134.625,75

141.145,75Soma da Ação:
2060 DESPESA COM PASEP

33904700 - 0100000 Obrigações Tributárias e Contributivas 27.000,00

27.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 168.145,75

30048 SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA
1044 ABERTURA E RECUPERAÇÃO , DRENAGEM E/OU PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 295.306,26

295.306,26Soma da Ação:
2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 31.592,50
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

131.592,50Soma da Ação:

Soma da Unidade: 426.898,76

30049 GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
6321 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000,00
33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 48.387,00

51.387,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 51.387,00

30052 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO
6324 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E  

PLANEJAMENTO
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

5.000,00Soma da Ação:
6325 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA

32902100 - 0100000 Juros Sobre a Dívida Por Contrato 52.742,84
46907100 - 0100000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 36.478,58

89.221,42Soma da Ação:

Soma da Unidade: 94.221,42

30053 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E  

LAZER
33903600 - 0150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 64.349,07

64.349,07Soma da Ação:
6328 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

31900400 - 0150000 Contratação Por Tempo Determinado 71.163,33
31901100 - 0150000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 207.000,00

278.163,33Soma da Ação:

Soma da Unidade: 342.512,40

30054 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
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7299 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM  

RECURSOS DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL
31901100 - 0103000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 667.657,27

667.657,27Soma da Ação:

Soma da Unidade: 667.657,27

30055 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
6350 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 351.764,42

351.764,42Soma da Ação:

Soma da Unidade: 351.764,42

30056 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL

6352 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, IRRIGAÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 42.545,00

42.545,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 42.545,00

32040 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1055 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

44905100 - 0125000 Obras e Instalações 699.693,74

699.693,74Soma da Ação:
2035 PAB FIXO

33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.642,57

5.642,57Soma da Ação:
2068 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33903900 - 0106000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.743,03

5.743,03Soma da Ação:
2070 MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

33903900 - 0127000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 19.467,70

19.467,70Soma da Ação:

Soma da Unidade: 730.547,04

34049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4027 BENEFÍCIO EVENTUAL

33903200 - 0100000 Material,Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.132,00

1.132,00Soma da Ação:
6312 ÍNDICE DE GASTO DESCENTRALIZADO DO PBF - IGD PBF

33903900 - 0130000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.132,00

Total Geral: 3.000.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma  
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
0100000 Ordinários Não Vinculado 959.977,03
0103000 Fundef/fundeb 667.657,27
0106000 Saude-Recursos Proprios 5.743,03
0125000 Convênios 995.000,00
0127000 Cota-parte do Fundo Nacional de Saúde 25.110,27
0130000 Fundo Nacional de Assistência 4.000,00
0150000 MDE-Recursos Proprios 342.512,40

Total Geral: 3.000.000,00
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01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

De 01/01/2017 à 31/12/2017

DECRETO 387/2017

DECRETA:

O(A) Prefeito(a) Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de  
acordo com o que lhe confere a Lei Nº 292 / 2016,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 73.000,00  
(SETENTA E TRÊS MIL REAIS ) e dá outras  
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
01001 CÂMARA MUNICIPAL

2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA
31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 72.000,00
33904600 - 0100000 Auxílio-alimentação 1.000,00

73.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 73.000,00

Total Geral: 73.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo  
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

01001 CÂMARA MUNICIPAL
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

33903000 - 0100000 Material de Consumo 1.000,00
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 72.000,00

73.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 73.000,00

Total Geral: 73.000,00

01/12/2017

Município de Nossa Senhora Das Dores, Estado De Sergipe 1 de dezembro de 2017.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

THIAGO DE SOUZA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL Mat.9
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RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

                                       ESTADO DE SERGIPE                                                                                                                                                  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                                                                                                             
 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
1

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

                                       MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
RELATÓRIO GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
 JANEIRO À DEZEMBRO/2017

(Últimos 12 Meses)

 PROCESSADOS1

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 32.656.801,15         -                                             
    Pessoal Ativo 32.628.691,15         -                                             
    Pessoal Inativo e Pensionistas 28.110,00                -                                             
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                          -                                             
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 1.346.255,05           -                                             

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                          -                                             
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 1.318.138,19           -                                             
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 28.116,86                -                                             
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                          -                                             

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 31.310.546,10         -                                             

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 55.387.281,37          - 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  -                          -                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  -                          -                                             
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -                          -                                             
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 31.310.546,10         56,53%

29.909.131,94         54,00%
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 28.413.675,34         51,30%
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 26.918.218,75         48,60%

Contabilis - Gestão Pública /  /  /  Departamento de Contabilidade3 - SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior 
continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Nota: 

Tabela 1.2
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

2017 2017 2017
1° Quadrimestre 2° Quadrimestre 3° Quadrimestre

Limite 
Máximo

1/3 do 
Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

6,44% 54,00% 56,5354,00% 61,10% 7,10% 2,37% 58,73% 60%

LimiteRedutor 
mínimo de

Limite % DTP Redutor Residual % DTP

,

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre 3° Quadrimestre
% DTP % 

Excedente



Tabela 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

                                       ESTADO DE SERGIPE                                                                                                                                                  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                                                                                                             
 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.556.535,59                   1.373.670,31                1.282.572,41              18.693.417,04            
    Dívida Mobiliária -                                  -                               -                             -                             
    Dívida Contratual -                                  -                               -                             -                             
        Empréstimos -                                  -                               -                             -                             
            Internos -                                  -                               -                             -                             
            Externos -                                  -                               -                             -                             
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios -                                  -                               -                             -                             
        Financiamentos -                                  -                               -                             -                             
            Internos -                                  -                               -                             -                             
            Externos -                                  -                               -                             -                             
        Parcelamento e Renegociação de dívidas -                                  -                               -                             -                             
            De Tributos -                                  -                               -                             -                             
            De Contribuições Previdenciárias 1.556.535,59                   1.373.670,31                1.282.572,41              18.693.417,04            
            De Demais Contribuições Sociais -                                  -                               -                             -                             
            Do FGTS -                                  -                               -                             -                             
            Com Instituição Não financeira -                                  -                               -                             -                             
        Demais Dívidas Contratuais -                                  -                               -                             -                             
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos -                                  -                               -                             -                             
    Outras Dívidas -                                  -                               -                             -                             
DEDUÇÕES (II) 6.350.122,06 9.902.499,40 9.883.498,13 9.101.416,34
    Disponibilidade de Caixa¹ 6.274.554,42 9.805.004,41 9.757.543,81 8.991.373,94
        Disponibilidade de Caixa Bruta 7.614.831,66 10.715.801,65 10.883.081,05 11.221.304,68
        (-) Restos a Pagar Processados 1.340.277,24 910.797,24 1.125.537,24 2.229.930,74
    Demais Haveres Financeiros 75.567,64 97.494,99 125.954,32 110.042,40
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) -4.793.586,47 -8.528.829,09 -8.600.925,72 9.592.000,70
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 50.383.212,27 53.074.368,06 54.552.405,56 55.387.281,37
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 3,09% 2,59% 2,35% 33,75%
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) -9,51% -16,07% -15,77% 17,32%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 41.986.010,23                 44.228.640,05              45.460.337,97            46.156.067,81            
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 46.651.122,47                 49.142.933,39              50.511.486,63            51.284.519,79            

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na 
PASSIVO ATUARIAL
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS
RP NÃO-PROCESSADOS 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

Nota:
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                                       MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
RELATÓRIO GESTÃO FISCAL

 JANEIRO À DEZEMBRO/2017

2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou 
constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser 
informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de 
Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".



Tabela 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

                                       ESTADO DE SERGIPE                                                                                                                                                  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                                                                                                             
 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIORAté o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 50.383.212,27 53.074.368,06 54.552.405,56 55.387.281,37
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 229.014.601,23             241.247.127,55           247.965.479,82          251.760.369,86          
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 46.651.122,47               49.142.933,39            50.511.486,63            51.284.519,79            

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIORAté o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
MEDIDAS CORRETIVAS:

1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos
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RELATÓRIO GESTÃO FISCAL
                                       MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

 JANEIRO À DEZEMBRO/2017

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2017

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2017



Tabela 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito

                                       ESTADO DE SERGIPE                                                                                                                                                  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                                                                                                             
RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
    Mobiliária
        Interna
        Externa
    Contratual
        Interna
           Empréstimos
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

 JANEIRO À DEZEMBRO/2017

                                       MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
RELATÓRIO GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
           Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1

        Externa
           Empréstimos
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
          Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
          Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1

TOTAL (I)

% SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 55.387.281,37 -                 
OPERAÇÕES VEDADAS (II)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + 

8.861.965,02 16,00%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

3.877.109,70 7,00%

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Parcelamentos de Dívidas
         Tributos
         Contribuições Previdenciárias
         FGTS
    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

Notas: 

VALOR REALIZADO

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, 
os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Contabilis - Gestão Pública /  /  /  Departamento de Contabilidade3 - SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 



RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)                      9.941.648,22               441.308,27               419.627,83                             -                               -                                   -   9.080.712,12                                      
FUNDEB                                234,90                          -                            -                            -                            -                                -   234,90                                                
SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS                         180.126,34           154.805,36           160.135,92                          -                            -                                -   134.814,94-                                         
CONVÊNIOS                      3.281.124,34             78.688,52             58.232,60                          -                            -                                -   3.144.203,22                                      
OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO MDE                           69.173,02               4.674,33                          -                            -                            -                                -   64.498,69                                           
COTA PARTE DO F.N.S                      5.071.152,41             96.307,64             99.357,79                          -                            -                                -   4.875.486,98                                      
OUTROS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE                             1.817,38             14.884,02                          -                            -                            -                                -   13.066,64-                                           
FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA                         738.776,00             42.415,07             31.286,00                          -                            -                                -   665.074,93                                         
MDE- RECURSOS PRÓPRIOS                           46.257,82             23.403,23             54.401,57                          -                            -                                -   31.546,98-                                           
SALÁRIO EDUCAÇÃO                         203.840,51               2.320,95                          -                            -                            -                                -   201.519,56                                         
ROYALTIES                           81.030,09                          -                            -                            -                            -                                -   81.030,09                                           
OUTRAS FONTES DE RECURSOS - VINCULADOS                         268.115,41             23.809,15             16.213,95                          -                            -                                -   228.092,31                                         
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)                      1.279.656,46               658.656,45               710.337,87                             -                               -                                   -   89.337,86-                                           
TESOURO 1.279.656,46 658.656,45 710.337,87                             -                               -                                   -   89.337,86-                                           
TOTAL (III) = (I + II) 11.221.304,68                  1.099.964,72          1.129.965,70          -                          -                          -                              8.991.374,26                                      
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Nota: 1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

Tabela 5 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - Estados, DF e Municípios

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE 2017

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)1

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras

Nota: 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO



Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

                                       ESTADO DE SERGIPE                                                                                                                                                  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                                                                                                              JANEIRO À DEZEMBRO/2017
 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Receita Corrente líquida 55.387.281,37                                                           

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 31.310.546,10                                           56,53%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 29.909.131,94                                           54,00%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 28.413.675,34                                           51,30%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida -8.528.829,09 -16,07%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 44.228.640,05                                           120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 241.247.127,55                                         22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas -                                                            
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                            
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 8.861.965,02                                             16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 3.877.109,70                                             7,00%

Valor Total 1.831.202,27                                             8.991.374,26                                                             
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                                       MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
RELATÓRIO GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE





















































 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

 
 

 
 D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

 
 
 

Declaro para os devidos fins, que o Prefeito 

Municipal do município de Nossa Senhora das Dores, o Sr. 

Thiago de Souza Santos, está em dia com a apresentação 

da Declaração de Bens e Renda conforme preceitua o Art. 

8º da Resolução 167/94 de 21.07.94 do Tribunal de Contas 

do Estado. 

 
 
 

Nossa Senhora das Dores (SE), 29 de Março de 2018. 
 
 
 
 

 
 

 
 

Héclistor dos Santos Andrade 
Resp. pelo setor pessoal 



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2018 ANO-CALENDÁRIO 2017

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
024.556.185-44 THIAGO DE SOUZA SANTOS

Endereço
AVENIDA BEIRA MAR

Complemento
APTO 401

Número
2370

Bairro/Distrito
13 DE JULHO

CEP
49025-040 ARACAJU

Município UF
SE

Telefone
(79) 30222501

(Valores em Reais)

276.000,00TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

60.860,23IMPOSTO DEVIDO

2.934,25IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

0,00SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

RESTITUIÇÃO

0004AGÊNCIA BANCÁRIA

CÓDIGO DO BANCO 047

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 23/04/2018 às 18:35:42
1794830539

01022384-9CONTA PARA CRÉDITO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2018 ANO-CALENDÁRIO 2017

Sr(a) THIAGO DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 024.556.185-44.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 23/04/2018, às 18:35:42, é:

14.48.11.72.02 - 95

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:
- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria da Receita
Federal do Brasil na Internet, tais como:

- Declaração IRPF – Extrato:
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como
regularizá-las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2019, no campo "número do recibo da declaração
do ano anterior".

Informações Adicionais

Exercício Malhas

2013

2014

2015

2016

2017

Não

Não

Não

Não

Não

=> Pendências de Malhas normalmente são questões
que podem ser resolvidas pelo contribuinte.

=> Pendências de Débitos normalmente referem-se a
valores não liquidados ou pagos com códigos errados.

Para maiores esclarecimentos e orientações sobre como
resolver essas pendências consulte o Extrato do IRPF.

AVISO: Em 11/04/2018, constavam débitos em aberto no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e/ou da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Consulte a opção Situação Fiscal no sítio da RFB na Internet para obter a relação
atualizada dos débitos.

Informações sobre a Impressão do Darf

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/05/2018 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão de Darf acesse o Portal e-
CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <rfb.gov.br>. Em seguida, clique em “Declarações e Demonstrativos”, selecione a opção
“Extrato do Processamento da DIRPF”. Na lista das declarações encontradas clique no ícone “Débitos” para consultar o “Demonstrativo de
Débitos da Declaração”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone “Impressão” para emitir o Darf
do mês desejado.
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NOME:
CPF:

THIAGO DE SOUZA SANTOS
024.556.185-44

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome: THIAGO DE SOUZA SANTOS CPF: 024.556.185-44

Data de Nascimento: 02/12/1987 Título Eleitoral: 022842732100

Houve mudança de endereço? Não

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

Endereço: Avenida  BEIRA MAR Número: 2370

Complemento: APTO 401 Bairro/Distrito: 13 DE JULHO

Município: Aracaju UF: SE

CEP: 49025-040

DDD/Telefone: (79) 3022-2501

Natureza da Ocupação: 41 - Membro ou servidor público da administração direta municipal

Ocupação Principal: 101  Membro do Poder Executivo (Presidente da República, Vice-Presidente da República, Ministro
de Estado, Governador, Vice-Governador, Prefeito, Vice-Prefeito

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração
entregue do exercício de 2017:

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não

051877250171

thiago.souzas@yahoo.com.brE-mail:

(79) 99634-1221DDD/Celular:

DEPENDENTES

Sem informações

ALIMENTANDOS

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

REND.
RECEBIDOS DE
PES. JURÍDICA

CONTR.
PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO
RETIDO NA

FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE
13º SALÁRIO

NOME DA FONTE PAGADORA

13.094.446/0001-74

276.000,00 6.084,40 63.794,48PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA
SENHORA DAS DORES

0,00

CNPJ/CPF:

0,00

TOTAL 276.000,00 6.084,40 63.794,48 0,00 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem informações
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NOME:
CPF:

THIAGO DE SOUZA SANTOS
024.556.185-44

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

12. Rendimentos de cadernetas de poupança, letras hipotecárias, letras de crédito do agronegócio e imobiliário
(LCA e LCI) e certificados de recebíveis do agronegócio e imobiliários (CRA e CRI)

137,05

CNPJ da Fonte
Pagadora

Nome da Fonte
Pagadora

Beneficiário ValorCPF

07.237.373/0001-20 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

Titular 25,82024.556.185-44

13.009.717/0001-46 BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
SA

Titular 108,12024.556.185-44

00.000.000/4864-00 BANCO DO BRASIL SATitular 3,11024.556.185-44

137,05TOTAL

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

06. Rendimentos de aplicações financeiras 385,00

CNPJ da Fonte
Pagadora

Nome da Fonte
Pagadora

Beneficiário ValorCPF

07.237.373/0001-20 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

Titular 385,00024.556.185-44

385,00TOTAL

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

01. Imposto complementar 0,00
02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes

0,00

03. Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

0,00
Imposto devido com os rendimentos no exterior

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior
Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal) 0,00

0,00
63.794,48

0,00
0,0005. Imposto retido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

04. Imposto retido na fonte do titular

0,0007. Carnê-Leão dos dependentes

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem informações
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NOME:
CPF:

THIAGO DE SOUZA SANTOS
024.556.185-44

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2016 31/12/2017

99 IMOVEL RURAL DENOMINADO FAZENDA SITIO MEDINDO 19,8HA
SITUADO
EM FEIRA NOVA/SE, COM REGISTRO NO CARTORIO IMOBILIARIO DEB
NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE NO LIVRO 2AE, FOLHAS 213,
MATRICULA
8547, ALTERANDO-SE O NOME PARA FAZENDA SANTA IZOLINA III,
ADQUIRIDA DE JOSE PAES DE ARAUJO CPF 011.143.795-49 E DE MARIA
JOSE DE ARAUJO CPF 711.852.085.34 POR R$43758,00 CONFORME
ESCRITURA DE CPA E VDA NO 10 OFICIO DE NOTAS E PROTESTO DE
TITULOS DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE LIVRO10 FLS 29.

43.758,00 43.758,00

105 - Brasil

99 IMOVEL RURAL DENOMINADO FAZENDA SANTANA MEDINDO 17,4HA
SITUADO EM FEIRA NOVA/SE, COM REGISTRO NO CARTORIO
IMOBILIARIO DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE NO LIVRO 2AE,
FOLHAS
214, MATRICULA 8548 NO 2, ALTERANDO-SE O NOME PARA FAZENDA
SANTA IZOLINA IV, ADQUIRIDA DE JOSE PAES DE ARAUJO CPF
011.143.795-49 E DE MARIA JOSE DE ARAUJO CPF 711.852.085.34 POR
R$38454,00 CONFORME ESCRITURA DE CPA E VDA NO 10 OFICIO DE
NOTAS E PROTESTO DE TITULOS DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE
LIVRO10 FLS 28.

38.454,00 38.454,00

105 - Brasil

99 IMOVEL RURAL DENOMINADO FAZENDA SITIO I MEDINDO 75,76HA SITO
EM FEIRA NOVA/SE, COM REGISTRO NO CARTORIO IMOBILIARIO DE
N.SRA DA GLORIA/SE NO LIVRO 2AE, FOLHAS 211, MATRICULA 8545,
ALTERANDO-SE O NOME PARA FAZENDA SANTA IZOLINA I, ADQUIRIDA
DE
JOSE PAES DE ARAUJO CPF 011.143.795-49 E DE MARIA JOSE DE
ARAUJO
CPF 711.852.085.34 POR R$38454,00 CONF ESCRIT. DE CPA E VDA NO 10
OFICIO DE NOTAS E PROTESTO DE TIT DE N. SRA DAS DORES/SE
LIVRO10 FLS 26 COM ASSUNCAO DOS DEBITOS COM O BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL.

167.429,59 167.429,59

105 - Brasil

99 IMOVEL RURAL DENOMINADO FAZENDA SITIO II MEDINDO 90HA SITO EM
FEIRA NOVA/SE, COM REGISTRO NO CARTORIO IMOBILIARIO DE N.SRA
DA GLORIA/SE NO LIVRO 2AE, FOLHAS 212, MATRICULA
8546,ALTERANDO-SE O NOME PARA FAZENDA SANTA IZOLINA II,
ADQUIRIDA
DE JOSE PAES DE ARAUJO CPF 011.143.795-49 E DE MARIA JOSE DE
ARAUJO CPF 711.852.085.34 POR R$198900,00 CONF ESCRIT. DE CPA E
VDA NO 10 OFICIO DE NOTAS E PROTESTO DE TIT DE N. SRA DAS
DORES/SE LIVRO10 FLS 25 COM ASSUNCAO DOS DEBITOS COM O
BANCO

198.900,00 198.900,00

105 - Brasil

32 QUOTAS SOCIAIS DA EMPRESA GREKO ADMINISTRADORA LTDA 22.500,00 22.500,00

CNPJ:  17.264.945/0001-13

105 - Brasil

21 HILUX TOYOTA FINANCIADA 109.415,90 109.415,90

RENAVAM:

105 - Brasil
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NOME:
CPF:

THIAGO DE SOUZA SANTOS
024.556.185-44

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2016 31/12/2017

32 QUOTAS SOCIAS DO GRUPO DE ALTA COMPLEXIDADE 3.960,00 3.960,00

CNPJ:  10.409.912/0001-75

105 - Brasil

41 CONTA POUPANÇA BANESE 1,30 663,62

CNPJ:  13.009.717/0001-46

105 - Brasil

004Agência: Conta: 01022384-9

61 CONTA CORRENTE BANESE 11,06 23.802,64

CNPJ:  13.009.717/0001-46

105 - Brasil

004Agência: Conta: 01022384-9

21 KIA SPORTAGE 2016 PLACA QKQ1577 - VENDA 80.000,00 0,00

RENAVAM:

105 - Brasil

21 KIA CERATTO PLACA IAM6943 25.000,00 25.000,00

RENAVAM:

105 - Brasil

61 DEPOSITO EM CONTA CORRENTE BB 1.135,09 184,93

CNPJ:  00.000.000/4864-00

105 - Brasil

3287Agência: Conta: 35532-1

41 DEPOSITO EM CONTA POUPANÇA BNB 286,39 535,44

CNPJ:  07.237.373/0001-20

105 - Brasil

Agência: Conta: -

49 APLICAÇÃO EM FUNDO DE INVESTIMENTO BNB 0,00 15.385,00

105 - Brasil

21 S10 PLACA OEP7373  FINANCIADA 47.000 E COM ENTRADA DE 33.000 0,00 80.000,00

RENAVAM:  00544616669

105 - Brasil

TOTAL 690.851,33 729.989,12
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NOME:
CPF:

THIAGO DE SOUZA SANTOS
024.556.185-44

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016

SITUAÇÃO EM
31/12/2017

VALOR PAGO EM
2017

14 EMPRESTIMO DE GILBERTO DOS SANTOS CPF
557.071.735-87

240.000,00 220.000,00 20.000,00

11 ASSUNCAO DA DIVIDA REF AO ITEM 03 e 04 DA
RELACAO DE BENS. EM ATRASO 13.930,68 DO
PRINCIPAL MAIS 3.371,22 DE JUROS.

109.697,35 97.460,17 0,00

11 FINANCIAMENTO DO ITEM 08 DA DECLARACÃO
DE BENS - VALOR DO CONTRATO 25.000

16.548,00 1.180,00 14.160,00

11 CDC VEICULO HILUX 109.415,90 93.277,62 45.527,16

11 EMPRESTIMO CONSIGNADO VALOR DO
CONTRATO 140.000

0,00 135.470,73 21.996,92

11 EMPRESTIMO NO VALOR DE 47.000 PARA
AQUISIÇÃO DO ITEM 15 DA RELAÇÃO DE BENS

0,00 52.636,27 13.851,00

TOTAL 475.661,25 600.024,79 115.535,08

ESPÓLIO

Sem informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem informações
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NOME:
CPF:

THIAGO DE SOUZA SANTOS
024.556.185-44

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

CÓDIGO
ATIVIDADE

PARTICIPAÇÃO
(%)

CONDIÇÃO
EXPLORAÇÃO

NOME E LOCALIZAÇÃO ÁREA
(ha)

Nirf

12 40,00 6 FAZENDA SANTA IZOLINA I, II E III, FEIRA
NOVA, FEIRA NOVA

185,0 1.780.709-3

12 100,00 6 FAZENDA SANTA IZOLINA IV, FEIRA
NOVA

17,4 4.276.828-4

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

ESPÉCIE ESTOQUE INICIAL AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL

Bovinos e bufalinos 501.120,00 0,00 50.000,00 20.000,00 0,00 531.120,00
Suínos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Caprinos e ovinos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Asininos, equinos e
muares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR

19 ORDENHADEIRA MARCA DELAVAL PARA 08 ANIMAIS 80.000,00

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL (Valores em Reais)

DISCRIMINAÇÃO
31/12/2016 31/12/2017

SITUAÇÃO EM

EMPRESTIMO BNB CONTRATO B700017801 . PAGO EM 2017
13097,70

0,00 269.585,02
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NOME:
CPF:

THIAGO DE SOUZA SANTOS
024.556.185-44

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 276.000,00

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 0,00
Recebidos acumuladamente pelo titular 0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00
Resultado tributável da Atividade Rural 0,00

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 276.000,00
Desconto Simplificado 16.754,34
Base de cálculo do Imposto 259.245,66
Imposto devido 60.860,23
Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 60.860,23

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular 63.794,48

Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leão do titular 0,00
Carnê-Leão dos dependentes 0,00
Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00
Imposto retido RRA 0,00

Total do imposto pago 63.794,48

IMPOSTO A RESTITUIR 2.934,25

SALDO IMPOSTO A PAGAR 0,00
PARCELAMENTO

Valor da quota
Número de Quotas

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco 047
Agência (sem DV) 004
Conta para crédito 01022384-9

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

0,00Imposto pago no exterior

Aliquota efetiva (%) 22,05
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NOME:
CPF:

THIAGO DE SOUZA SANTOS
024.556.185-44

ANO-CALENDÁRIO 2017EXERCÍCIO 2018
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

OUTRAS INFORMAÇÕES

Rendimentos isentos e não tributáveis 137,05

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 385,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00

Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00

Total do imposto retido na fonte  (Lei nº 11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
Bens e Direitos em 31/12/2016 690.851,33
Bens e Direitos em 31/12/2017 729.989,12
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2016 475.661,25
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2017 600.024,79
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